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Mcnsagem n" 031i 2022.

Ilma. Senhom.

Elizabete Flor'êncio

DD. Presidenta da Câmara Municipal de Guapé/MG

Prevaleço-me desta Mensagem acoir,paúada da presente Exposição de Motivos para

encaminhar â esta Casa l,egislativa, o incluso Projeto de Lei Complementar n. /2022' de autoia do

Poder Executivo Municipal, que <Jispôe sobre a reorgânização da estrutura âdministrativa e institui o

Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos SeNidores Públicos da Prefeituta Municipal de Guapé

-MG. e dá outas providências.

A ploposiçâo de lei complementar em tela está 1ündametltada na imperiosa

necessidade de proceder às aclequaçôes no quadro petmanente da Administração Pública Municipal.

adequando as atividades dos seryidores ocupa[te§ tanto de calgos em comissão quanto efetivos aos

pincípios constitucionais da eficiôncia e razoabilidade. previstos 11o artigo 37 da constituição

Federâ1.

Adenais, a proposição em tela visa cumprir não só reconendações do Ministé o Público

do Estario de Minas Gerais. em razâo de anteriores Termos de Ajustamento de conduta celebrados

para que seja realizado o concurso público no Município de Guapé. como tanbém limitar as

contrataçôes temporáriâs a situações que realmente sejam excepcionais e por prâzo certo e

rleterm inad o.

Em suma. no âmbito dos cargos de provimento em comissão, a proposição em

telâ ajustaas nomenclaturas e quantitativos dos cargos das diversas secretarias Municipais, limitaido-

os às hipóteses especificas de atribuições que envolvem chefia, direção e assessoramento'

Acleüais. o novo Plal1o de Cafgos. Salár'ios e Cameira propôe râcionalizar as

atividades iá exercidas pol outros serf idores de outras árcas âfins.

A proposição em tela tâmllém faz adequâções nas atribuições a serem

exercidas pelos cargos de provimenlo em comissão, de livre exoneração e nomeação, bem como

descreve de forma nrinuciosa as atividades a ser'em cumpridas pelos ocupantes dos cargos efetivos do

quadro permaDente. no âmbito dos devercs estatutáÍios do servidor público'
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Com relação ao impacto financeiro e oÍçamentitio, nos termos do aÍigo 16, inciso I, da
Lei Complementar Fedemi n- 101/2000. opoÍulo assinalar que, não advirá nenhum impacto no
Orçamento do Executivo Municipal para o exercicio financeiro de 2022. eis que a nova estrutura
organizacional importa em rcdução de gastos de pessoal em parâmetro equivâlente aos ajustes que
estão sendo levados a et'eito pelo novo Plano de Cargos, Salários e Caneira.

Assim, solicito regime de urgé[cia para a tramitação do proj dc lci

complementar em teia, bem como desde logo solicito o apoio veteadores para aprovaçào

da Inâtória.

Atenciosamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE

ROJETO DE LEI COI\,4PLEMENTAR NO 12022

"Dispõe sobre a reorganizaçáo da estrutura adminístrativa e
institui o Plano de Carreira, Cârgos e Remuneração dos
Sery/dores Públicos da Prefeiturc Munícípal de Guapé -MG, e
dá outras providências."

TÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Art. ío Esta Lei altera e reestruturâ a otganizaçâo dos serviços que compôe a
âdministrativa e estruturâ organizacional do Poder Executivo do l\y'unicípio de Guapé.

Art. 20 O l\ilunicípio de cuapé, unidade territorial com autonomia política,
administrativa e financeira, nos termos constantes da Constituiçáo da República Federativa do
Brasil, da Constituição do Estado de l\ilinas Gerais e pela Lei Orgânica Municipal, através do
Poder Executivo l\4unicipal, tem como objetivo permanente, assegurar a população condições
indispensáveis ao acesso a níveis crescente de progrêsso e bêm estar e especificamente
assegurar:

| - a prestaçáo de serviços destinados a propiciar condiçôês de bem estar e de
interesse da população, diretamente ou sob a forma de terceirizagão ou concessão;

ll - o incentivo às atividades econômicas geradoras de trabalho e renda, mediante.
investimentos públicos necessários à criaçáo de condiçóes de infraestrutura,

indutora do mâior aproveitamento das potencialidades econômicas do Município;
lll - a manutenção, com a cooperação técnica e Ínanceira da União e do Estado, de

programas de educaçáo, em especial a de ensino fundamental e a educação em todos os
níveis:

lV - a prestação dos serviços de atendimento à saúde da população, com a
cooperaÇão técnica e Íinanceira da Uniáo e do Estado;

V - o desenvolvimento de âçóes de combate às causas de pobreza e de fâtores de
marginalização promovendo a intêgralizãção social da populaçáo de baixo podêr

aquisitivo;
Vl - desênvolvimento de programas de saneamento básico, de construção de

unidades habitacionais e melhoria dâs condiçóes de moradia da população;

Vll - a adoção do planejamento participativo, como método de integração, celeridade
e racionalidade das açôes da administraçáo municipal;

Vlll - a implantação e manutenção de programas e ações voltadas para o
atendimento aos direitos da criança, do adolescente e do idoso;

lX - a proteção às pessoas portadoras de deficiências ou necessidades especiais;
X - a exploraçâo racional dos recursos naturais do Municipio, ao menor custo

ecológico, assegurando a proteção do meio ambiente e combate à poluiçáo em qualquer de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ
ESTADO DE MINAS GEMIS

suâs formas, prêservando â florâ, a fauna e os recursos hidrj;os ê;st,mü"ndo 
"

recuperação
das áreas degradadas;

Xl - o desenvolvimento de açoes que possibilitem o acesso à cultura e a
preservação do patrimônio histórico.

Art.3. O l\4unicipio de Guapé terá por missáo administrar com
transparência e eficiência os interesses da comunidade, visando proporcionar
qualidade de vida pâra a populaçâo com igualdade e dignidade.

organizaÇão,
bem estar e

Dos pR,Nc?âãT?lo, Jo,,rro,.
Art.4o As atividades do poder Executivo Municipal, obedeceráo aos seguintes

princípios fundamentâis:
l- Planejamentoi
ll - Organização;
lll - Coordenaçáo;
lV - Dêlegação de compêtênciâ,
V - Controle.

§ 1" o Poder Executivo adotará o pranejamento como método e instrumento de
integrâçâo, cêleridade e racionalização de suas ações.

§ 20 O objetivo social da organização é melhorar as condições de trabalho,
permitindo uma operacionâlização das açóes de governo com o máximo de eficiência e com o
mínimo de dispêndio e risco.

§ 3' As atividades da Administração Municipal,
execução de planos e programas de governo serão objeto de
todos os níveis administrativos, visando alcançar a eficiência.

ll - a fiscalização da regularidade da aplicação dos recursos
do patrimônio municipal.

assim como a elaboração e
permanente coordenaçáo, em

§ 40 A delegação de competência será utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, objetivando assegurar maior rapidez e objetividade aos
processos de execuçáo e decisâo, assim como a trànsferência da responsabiridade executivâ
dos atos e fatos administrativos.

§ 5o O controle compreenderá, principalmente:
I, o acompanhamento pelos níveis de cheÍia e supervisão da execuçâo dos

programas, projetos e atividadês e da observância das normas que regulam as atividades
municipais;

financeiros e da guarda

§ 6o Para a coordenação eficaz dos programas, projetos e âtividades no ámbito da
Administração Pública Municipal serão definidas as priorjdades de governo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CAPiTULO I

DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO

Art. 5' O Poder Executivo l\ilunicipal, cuja personalidade jurídica se intitula Município
de Guapé, representado pelo Prefeito Municipal, é constituído pelos Órgãos da AdministraÇáo
Direta e lndireta.

Art. 6o A Administração Direta compreende os órgãos municipais encârregados da
Íormulação da política de gestão pública e do ordenamento operacional das atividades da
AdministraÇão Municipal, visando cumprir suas finalidades, bem como a prestaçáo de
assessoramento direto ao PreÍeito Municipal no exercício das funções institucionais.

Art. 70 A Administração lndireta compreende entidades instituídas em Lei específica
para ampliar a administração direta ou aperfeiçoar sua ação executiva no desempenho de
atividades de interesse público, de cunho econômico, ambiental, tecnológico ou social.

Art.8" São órgáos diretamente subordinados ao Prefeito l\4unicipal
I - ORGÃOS DE ASSESSORAMENTO:
GABINETE DO PREFEITO
1. Procuradoria Geral do Município
2. Controladoria lnterna;
3. Assessoria de Planejamento, Orçâmento e Gestáo;
II - ÓRGÃoS DE ADMINISTRAÇÃo GERAL
1. Secrêtaria lvlunicipal de Governo;
2. Secretaria Municipal de Fazenda;

t - ÓRGÃOS DE ADt\i N|STRAÇÃO ESPEC|FICA:
3. Secretaria Municipal de Educação;
4. Secretaria Municipal de Saúde;
5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
6. Secretaria l\ilunicipâl de Agricultura, Pecuária, Abastecimento ê Meio Ambiente;
7. Secretaria lvlunicipal de Obras
8. Secretaria l\.4unicipal de Estradas e Transportes;
9. Secretaria l\ilunicipâl de Turismo,
10. Secretaria Municipal de Esportes;
11. Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
12. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estrategico.
IV - ÓRGÃOS CONSULTIVOS E DE DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:
a) Conselhos Municipais, criados em lei;

b) Núcleo de atividades de interesses Comuns com o Estado e a Uniáo.
Parágrafo único. Na elaboraçâo do organograma, da nomenclatura dos órgáos e as

das competências especíÍicas de cada órgáo, o nivel hierárquico de menor escaláo estará
diretamente subordinâdo ao de nível imediatamente superior a ele vinculado.

Art. 90- Os Anexos I a Xlll que são partes integrantes da presente Lei especificam a
nomenclatura dos cargos segundo as suas competências específicas, nível hierárquico a que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE
ESTADO DE MINAS GERAIS

sê subordinam bem como as atribuiçóes dos cargos de provimento em comissâ0, funçôes

gratificadas e cargos de provimento efetivo.

Art. 1O- Os Secretários lvlunicipais e outros titulares de cargos de direçâo e chefia

poderão ser ordenadores de despesas confonne vier a ser autorizado em Decreto do CheÍe do

Executivo Municipal.
Art. 11. As Secretarias são órgáos da administraçáo direta, dirigidas por Secretários,

estruturadas com a finalidade de assistir o PreÍeito Municipal em seu campo de atuação.

Art. '12. As Secretarias definirão, no seu campo de atuaçáo, as diretrizes políticas e

os programas relativos à sua área e estabelecerão as diretrizes técnicas para a execução de

suas atividades.
Parágrafo único. As Secretarias articular-se-ão, para o atendimento de suas

finalidades, com órgáos e entidades federais, estaduais e de outros l\4unicipios.

Art. í3. o Chefe do Executivo l\4unicipal, por meio de ato normativo, disporá sobre a

substituiçáo em suas ausências e impedimentos legais, observadas, no que couberem, as

disposiçóes da Lei Orgânica Municipal e do Estatuto dos Servidores Públicos e Estatuto do

Magistério do lvlunicípio de Guapé 
SEÇÂO I

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
SUBSEÇÃO I

DO GABINETE DO PREFEITO

Art. í4 Ao gâbinête do Prefeito compête:

| - assistir ao Chefe do Poder Executivo em suas relaçõês político-administrativas

com os outros Poderes, munícipes, órgãos e entidades públicâs ou privadas e associaçÔes de

classe;
ll - atender ou fazer atender as pessoas que procuram a administração municipal;

lll - recepcionar os visitantes;

lV - programar solenidades, expedir convites e anotaÍ todas as providências que sê

tornarem necessárias ao fiêl cumprimento dos programas;

V - organizar conÍerências e debates;

Vl " colaborar nas atividades de relaçÕes públicas do municipio;

Vll - coordenâr as atividades de defesa civil do município;

VIll - coordenar os compromissos oficiais do Prefeito;

lX - orientar as associaçóes e entidadês representativâs da sociedade;

X - executar outrâs atribuiçÕes afins.
SUBSEÇAO II

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Art. í5 À Procuradoria do Município compete:

| - representar o Municipio no polo ativo ou passivo em qualquer instância judicial,

atuando nos feitos em que o mesmo seja autor ou réu, assistente, oponente, litisconsorte ou

simplesmente interessado, na forma da lei processual civil;

ll - desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico e técnico-

legislativo do Poder Executivoi

lll- representar o Municipio, privativamente, judicial e extrajudicialmente;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE
ESTADO DE MINAS GERAIS

lV- realizar a inscrição e a cobrança judicial e extrajudicial da dívida aiiva, hibutária
fiscal doou náo, da Fazenda Pública, atuando em todos os processos em que haja interêsse

Município e no contencioso tributário-administrativo;
V- realizâr o processamento dos feitos judiciais e extrajudiciais relativos ao

patrimônio municipal imóvel;
Vl-regularizar os atos administrativos, visando evitar que os mesmos sejam

contestados, além de executar atividades compatíveis e correlatas com a suâ área de atuaçáo,
agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos
interesses Públicos' 

suBsEçÃo,r
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
Art. í6 A Assessoria de planejamento, orçamento e gestão, órgáo da gestão

ãdministrativa, além de outras funçôes que lhe sáo próprias, compete:
l- gestão dos serviços gerais de comunicaçáo, arquivo, protocolo, limpeza e

manutenção;

ll - organizaçáo e controle do cadastro geral de fornecedorês e prestadorês de
serviços;

lll - processamento das solicitaçÕes dos órgáos municipais dos processos de
licitaçáo;

lV - organizar e controlar o Setor de Patrimônio Público;
V " criação de mecanismos de treinamento e âperfeiçoamento dos funcionáÍios

públicos do l\4unicípio, visando sua ascênsão funcional, na forma que dispuser a Lei e ou
Regulamentos;

Vl - Elaborar o orçamento para o exercício seguinte;
Vll - Organizar o orçamento de todas as demais Secretarias.

SUBSEÇÃO IV
DA CONTROLADORIA INTERNA

Art. 17 À Controladoria lnterna compête:
l- organizar, coordenar, orientar, promover e executar açÕes que levem à

adequaçáo do sistema financeiro e contábil Municipal, zelando pela normalidadê e legãlidade
de cada ato praticado pela Unidade de Execução Orçamentária e pelo Setor de Contabilidade,
aditando dados numéricos e custos operacionais:

ll- elaborar de estimativa de impacto orçamentário financeiro, na conÍormidade da
Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 15 e '16, sempre que se fizer necessário.

lll - controlar a assiduidade de remessas dê relatórios e quadros demonstrativos da
Contabilidade âo Tribunal dê Contas do Estado.

SEÇAO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

suBsEÇÃo r

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Art. í8. A Secretaria Municipal de Governo, órgão da gestào administrativa, além de

outras funçÕes que lhe sáo próprias, compete:
| - programar e organizar os eventos públicos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPE
ESTADO DE MINAS GERAIS

ll - coordenar e organizar o cerimonial;

lll - divulgar todos os eventos públicos;

lV - coordenar expediçÕes de documentos, correspondências, convites dentre outros
do Gabinete do Prefeito;

V - programar âudiências, visitas e reuniões;
Vl - intermediar as relaçóes públicas do Gabinete do Prefeito.
Vll - executar outras atribuiçÕes afins.

SUBSEÇAO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
At. í9. A Secretaria lvlunicipal de Fazenda, órgáo da gestão administrativa, além de

outras ÍunçÕes que lhe são próprias, compete:
l- controle e acompanhamento da execução orçamentária;
ll- gerenciamento dos Íundos municipais;
lll- gestáo da legislação tributária, fiscal e financeira;
lV - lançamento, Íiscalização e arrecadaçáo dos iributos municipais;
V- guarda e movimentâção de valores;
Vl- desembolsos financeiros, na forma da leii
Vll- elaboração de balancetes, apuração de resultados, balanço anual, com

prestaçáo de contas, em obediência ao sistema de controle externo;
Vlll- registros e controles contábeis;
lX - organizar e realizar as compras de bens e servigos da Prefeitura, em articulaçáo

com os demais órgãos e atividades correlâtas,
X- acompanhamento do desempenho entre receita e despesa,
Xl- planejâr, gerenciar e organizar as dotaçôes orçamentárias atribuídas à Secretaria

em todas as suas fases;
Xll - controle do endividamento do N,4unicípio;

Xlll- expêdição de licenças, alvarás, atestados, baixa, habitê-se e outros
documentos da mesma natureza:

XIV- cadastro dos contribuintês municipais;
XV- elaboraçâo do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento

Anual em parceria com outras Secretarias, outros órgáos de assessoramento e
parceria com o setor de planejamento, Secretarias, órgáos de assessoramento e
segmentos da comunidade em geral;
XVI- articulaçâo com entidades de planejamento das demais esferas

governamentais,

XVll- articulaçáo e controle de convênios, acordos, termos de cooperação e
contratos junto aos setores públicos e privados;

XVlll- acompanhamento e controle da execução de programas, visando prêvenir
desvios de finalidade;

XIX - estudos de avaliaçáo dos resultados das ações e programas do governo

N4unicipal;

XX- planejar, gerenciar e organizar as dotaçÕes orçamentárias atribuídas à
Secretaria em todas as suas fases;

Praça Dr Passos lÍãia,260 37.177 000 lCêntro I Guape l,1G I CNPI l8 219.616/0001'85
www-j!ridico@guape.m9.gov.br (35) 3856 1250



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ
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XXI- Participar da elaboração do Planejamento Orçamentário alóm de outras
funções que lhe sáo próprias.

XXll-Realizar os programas financeiros, a proposta orçamentária, os controles
orçamentário e patrimonial, o processamento contábil da receita e da despesas, â aplicação
das leis fiscais e todas as atividades relativas ao lançamento de tributos e arrecadação das
rendas municipais;

XXlll- Fiscalização dos contribuintes, recebimento, guarda e movimentação de bens
e valores;

XXIV- Movimentar valores, receber tributos ou outras espécies de receitas que
entram nos cofres públicos e pagar despesas, na forma da Lei;

XXV- Inscrever contribuintes, fazer lançamentos, notificaçÕes dâ arrecadaçáo e
fiscalizãção dos tributos devidos ao lvlunjcipio.

XXVI- executar outras atribuições aÍins. 
_

sEÇAO Ir
Dos ÓRGÃos DE ADMINISTRAÇÃo ESPEciFIcA

SUBSEÇAO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 20 A Secretaria Municipal de Educaçâo, órgão dâ gestáo administrativa, além

de outras Íunçóes que lhe são próprias, compete:
I - plânejamento e execução das atividades do ensino fundamental no l\y'unicípio;
ll - planejamento e execuçâo das atividades da educação infantil no Município;
lll - promoção de cursos, reuniôes, treinamentos, debates, encontros, seminários e

congressos sobre educação;
lV - promoção de festividades civicas, manifestações culturais e artísticas, com

apoio de recursos e espaços culturais adequados, por meio de convênios, acordos, termos de
cooperação e contratos com entidades públlcas ou privadas;

V - controle e administração da bibliotêca pública;
Vl - promôçáo de museus, teatros, galeria de arte, manutenção da banda de música

municipal;
Vll - pesquisã de dados culturais e históricos dos diferentes bairros e distritos do

Município;
Vlll- promoção de expêriências pedagógicas que diminuâm o indice de evâsão

escolar e incentivem a manulenção de alunos nas atividades do ensino;
lX - absorção dos valores sócio econômico e cultural da comunidade nas atividades
pedagógicas;

X - administrar e controlar da execuçáo orçamentária e financeira e acompanhar a
prestaçáo de contas de convênios federais e estaduais relacionados às açôes de manutenÇáo
e atividades da educação;

Xl - promoção e execuçáo da gestâo democrática no ensino fundamental e na
educação infantil do Município;

Xll - garantia da demanda de vagas suficiêntes ao ensino da pré-escola e
fundamental;

Xlll- garantia do transporte coletivo de alunos, observado o cronograma físico-
financeiro de desembolso dos recursos destinados à educação;
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ar, gerênciar e organizar as dotaçôes orçamentárias atribuídas à
Secretaria em 's as suas fases;

XV - executar outras atribuiçóes aÍins.

SUBSEÇÃO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art.2í À Secretâria Municipâl de Saúde, órgáo da gestão administrativa, além de

outras funções que lhe são próprias, compete:
| - articular junto a outras esferas governamentais do Estado e da Uniáo, na

execução de suas ações;
ll - garantia de sêrviço ambulatorial médico-hospitalar;
lll - garantia de serviço com o médico da família, em parceria com os governos

Íederal e estadual;
lV - dar atendimento odontológico de necessidades básicas;
V - manutenção do cadastro das unidades de conservação existente no Município;
Vl - controle epidemiológico e de doenças infecto contagiosas,
Vll - desenvolvimento do controle de higjene e saúde pública nos estabelecimentos

comerciais do Município;
Vlll - garantir o acesso dos cidadáos participantes do programa SUS;
IX - manter controle da população com vacinação em campanhas periódicas;
X - administrar e controlar a execução orçamentária e financeira da Secretaria;
Xl - zelar pelo bom funcionamento e conservaçáo dos veículos nêcessários para a

execução dos serviços de sua responsabilidade;
Xll planejâr, gerenciar e organizar as dotaçôes orçamentárias atribuídas à

Secretaria em todas as suas fasesi
Xlll - executar outras atribuiçóes aÍins.

suBsEçÃo
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE.
Art. 22 A Secretaria l\4unicipal de Agricultura, pecuária, Abastecimento e lvleio

Ambiente, órgão da gestáo administrativa, além de outras funções que lhe sáo próprias,
compete:

| - articular junto a outras esferas governâmentais do Estado e da União, na
execução dê suas ações;

ll - orientar e prestar assistência e pesquisa no setor agropecuário, de serviços, de
lndústria, Comércio e Turismo no l\,4unicípio, buscando a melhoria de vida para as fâmílias,
através de programas direcionados ao desenvolvimento de cada setor;

lll - manutenção do controle e da atualizaçáo do cadastro dos produtores rurais;
lV - definiçôes de politicas de incentivos ao micro, pequeno e médio produtor rural;
V - garantia do controle e do escoamento da safra agrícola do Municipio,
Vl - fornecimento de equipamêntos para a abertura de novas estradas;
Vll - realização do conÍole dâ produçáo das propriedades;
Vlll - administração e controle da execuçáo orçamentária e financeira da Secretara;
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SUBSEÇÃO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 23- À secretaria rvrunicipar de Turrsmo, órgão da gestão administrativa, arém de
outras funçôes que lhe são próprias, compete:

l- organização de calendários turísticos:
ll - regulamentação do fundo municipal de turismo;
lll - apoio e fomento do desenvolvimento do turismo local;
lV - orientaçáo à preservação de locais de visitaçâo turística;
V - manutenÇão do programa de qualiÍicação proÍissional na área turística,

dispon jbilizando capacitação da mão-de-obra da iniciativa privada, mêdiante termos de
cooperação técnica;

Vl- manutenção do cadastro dâs empresas operadoras de turismo;
Vll - organização e desenvolvimento de atividades junto ao Conselho Municipal de

Turismoi

Vlll- fomento às agências de turismo, para a divulgação do potencial turístico do
municipio;

lX- representação do MunicÍpio em exposiçoes, feÍras,
X- criação e regulamentaÇão da Lei de incentivo

comércios;

eventos e outros:
à instalação de indústrias e

xl- planejar, gerenciar e organizar as dotações orçamentárias atribuÍdas à secretaria
em todas as suas fasesi

Xll- executar outras atribuiçÕes âfins.

SUBSEÇÃO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art 24. A Secretaria l\.4unicipal de Desenvolvimento Social, órgão da gestão
administrativa, alem de outras funçoes que lhe são próprias, compête:

| - executar e orientar de assistência social em cumprimento aos requisitos legais e
às normas atinentes ao modelo de gestáo e responsabilidade pela formaçáo e gestáo da
política municipâl extensiva à promoção social em um todo, articulada com as esferas estaduale federal e, ainda, com um sistema local descentraljzado e participativo, envolvendo as
entidades e organizaçÕes da sociedade civil;

ll - manter Sistema de Assistência Social organizado, com triagem e cadastramento
atuâlizado da clientela atendida a ser atendidal
lll - formular política de Assistência Social;
lV - organizar e gerir a rede municipal de inclusão e proteçâo social mediante a

execução dos serviÇos, programas e projetos elaborados em cada área;
V - definir padrões de qualidade e formas dê acompanharnento e controle das açÕes

de assistêncra e de promoção sociais;
Vl - supêrvisionar, monitorar e avaliar as açÕes sociais;
Vll - executar uma politica de qualificação sistemática e continuada de recursos

humanos;
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nvolvêr politicâs adequadas e de qualidade em prol de atendimento e de
Íormação de cidadania e, ainda, análise sócio-jurídica;

lX - organizar, administrar e controlar o atendimento da Unidade do SINEi
X - planejar, gerenciar e orgânizar âs dotações orçamentárias atribuidas à Secretaria

em todâs as suas fasesl
Xl - executar outras atribuiçôes afins.

SUBSEÇAO VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Art. 25.- A Secretaria Municipal de Obras, órgáo da gestáo administrativa, além de
outras Íunçóes que lhe são próprias e Controle compete:

l- planejamento, execuÇão, fiscalizaçáo e acompanhamênto das obras públicas e
prédios públicos;

ll - Coordenação e acompanhamento de projetos especiais de engenharia, e
econômicosi

lll - atendimento e orientação ao público na âprovação e regularização de obras e
ediÍicaÇoes

lV- abertura e manutenção de vias públicas e de estradas municipais;
V- controle de ocupaçáo do solo urbano,
Vl - realização dos serviços de limpeza pública, varriçâo, coleta, guãrda, transbordo

e destinaçáo final dos resíduos sólidos;
Vll - manutençáo de praÇas, câlçadas, jardins, áreas verdes e fundos de vales;
Vlll - execuçáo de serviços de jardinagêm e arborização;
lX- demarcaçâo de áreãs e locais de estacionamento;
X - controle da propaganda e publicidade em locais públicos;
Xl - administração e controle de feiras e mercados públicos;
Xll controle da denominaçáo, emplacamento e numeraçáo de logradouros e

prédios;

Xlll- controle do sistemâ cartográfico do Município;
XIV - controle e execução dos serviços de sinalização urbana e iluminação pública;
XV - administração e manutenção de cemitério e controle dos serviços funerários;
XVI - administração e controle do Fundo Municipal de Habitâção;
XVll - administração e controle da execuçáo orçamentária e Íinanceira;
XVlll- planejar, gerenciar e organizar as dotações orçamentárias atribuidas à

Secretaria em todas as suas fases;
XIX - executar outras atribuicões afins.

SUBSEÇÃO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES

Art. 26 - A Secretaria l\ilunicipal de Estradas e Transportes, órgão da gestão
adminlstrativa, além de outras funÇões que lhe sáo próprias e Controle compête:

I - Manutenção e execução de serviços mêcânicos da frota de máquinas e veículos
pertencentes ao Podêr Público Municipal,

ll- Administração da frota de veículos maquina e equipamentos, bem como, manter
controle diário de quilometragem e gastos de combustível;

lll - implementação e fiscalização da legislação do solo urbano;
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V _ Gerenciar, fiscalizar e controiar toda a área urbana com relaçáo às atividades detránsito;

Vl - Gerenciar e normatizar as áreas de estacionamento rotativo;
Vll- desênvolver atividades de aprimoramento do trâisito, visando à completamuniciparização, imprementaÇão de. JAR| Municipar 

" "r=."Jriao o" murtas de trânsjto, naforma prevista no Código Brasileiro de Trânsitoi
Vlll - cuidar, zelar e reformar as placas de sinalização;

^ rx pranejar, gerenciar e organizar as dotaiões orçamentárias atribuídas àSecretaria em todas as suas fases;
X - Executar outras atribuições afins.

DA sEcRErARrA r. 3:3:i9â:r',,il!Nro ESrRArEGrco
Art.22.- À Secretaria [itunicipal de ou".nrorriruiio rliitegico, orgao da gestãoadministrâtiva,. além de outras funçÕes que lhe são próprias e Contàte compet",
l- criação e regulamentação da Lei de criaçáo do Distrito lndustriat;ll- apoio e orientação ao desenvolvimenio de proietos para instalaçao de novosempreendimentos;

lll- açÕes efetivas para o fomento do desenvolvimento do emprego e da renda;iv- fomento à quarificação profissionar para empresâs comerciais e industriar,
. v - Eraborar projetos para captação de recursos junto ,o" diu"r"o" órgãos púbricosna esfera federal e estadual ê nâs fontês aetnanciamentos priuJaãi-u'int"rn""ion"l",

Vl promover e coordet
inrernacionais, púbr"; ú;;;;5:,:'" ffffi:""".:""j:[T:","?;,[ff :.Jil#:.r:ações, programas e projetos especiais de interesse para 

" 
Àrri"ipi",

VII - Executar outras atribuições afins.

DA sEcRErARrA rr",",ro.tHEtirilSil . ror*,ru*,o HrsróRrcoArt.. 2B-.- À Secretaria Municipal de Cultura e patrimônio Hi.tOri"o, órgão da gestãoadministrativa, €lem de outras funçôes que lhe sáo próprias e Controle compete:l- FormulaÇão, coordenação e execução das políticas e planos voltados paraatividades históricas culturais e artísticas do Município;
ll - promoÇão, coordenaçâo e execução de pesquisas, estudos e diagnósticosvisando a subsidiar as políticas, os plânos, o. progi"ru., ;;;ô"-;. ," 

"oões 
da Secretariano domínio histórico-cultural ê artístico:

. .^ .lll - Preservação, ampriação, merhoria e divurgação do patrimônio histórico_curturar,arquitetônico e artÍstico do Município de Guapé;
lV - A promoçáo e o incentivo a exposiçôes, cursos, seminários, palestras e êventosvjsando a elevár e enriquecer o padrão cultural da comunidade;
V - Executar outras atribujçóes aÍins.

oo .." *.ro *,i'r",rt 
t$rool 
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-lV - Análise, âprovaÇão, e vistoria de projetos de obãie "Jficffipúblicas e particulares;
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ll - Representar o Municipio em eventos esportivos regionais e estaduais;
lll - Realizar e desenvolver eventos esportivos em suas diversas modalidades;
lV - promover o lazer â toda sociedade;
v- Rearizar atividades sociocurturais de razer e recrêação, mediante a utirizaçáo dosespaços disponíveis,
vl - Proporcionar â integração às diferentes faixas etárias, através de atividadesêsportivas e recreativas
Vll- Executar outras atribuiçóes afins.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS TECNICOS

Art. 30 São competências dos órgâos de Administração Geral do Municipio:
a) Centralizar as atividãdes administrativas relacionaias com o sistema de pessoal,material, administraÇão de bens pahimoniais, conespondencias, elaboração dê atos,preparaçáo de processos para despacho Íinal, lavrâtura de contratos, registro e publicação deleis, decretos, portarias, assentamentos dos atos e Íatos relacionados com a situação funcionaldos servidores, bem como o pÍotocolo e arquivo;
b) Criar mecanismos dê trêinamento e aperfeiçoamento dos Íuncionários públicos domunicipio, visando sua ascensão funcional, na forma que dispuserc lei ou regulamento;
c) Organizar e controlar o cadastro de fornecedores, os estoques de materjais,encaminhar processos de aquisição de materiar pêros procedimentos deiinidos em rei e rearizaro suprimento para todas as Unidades da Estrutura dos Serviços do poder Executivo Municipal;
d) Auxiliar o Chefe do pôder Executivo lvlunicipal na definiçáo de diretrizes, políticas

de desenvolvimento econômico, socjal, cien fico e tecrotàgi"o Oàrnriiip,o,
e)Acompanhar, supervisionar e avaljar a elaboraçao e implementação dos planos

setoriais:

f)Articular com entidades de planejamento dos demais níveis de governo,
g)Promover e facilitar a integração horizontar e verticar no âmbito da prefeitura

lvlunicipar, adotando-se o pranejamento para fins de execução das metas das poríticas púbricas;
h)Promover ou realizar contatos com os Orgaás Externos Municipais, Estaduais eFederajs e Entidades privadas, visando a busca de paÃrias público privadâs;ü)
Art. 3í São competências dos órgáos de Administraçâo Especifica do Município:a) Organizar sua estrutura funcional, manter em dia'seu cadastramento dopatrjmônio,

PREFEITURA MUNICIPAL 
'E 

GUAPÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

diário de quilometragens de
pelo município por meio de

b)conservar máquinas e equipamentos, manter controle
toda a Írota municipal e de outros veículos que são abastecidos
convênios ou termos de cooperação;

c) executar obras de infraestrutura e seTviços públicos nos meios urbânos e rurais,tais como arborização, urbanizâção, trânsito, transportes coletivos, abastecimento, cemitérios;
d)ConstruÇâo e conservação de estradas municipais e de prédios e logradourospúblÍcos;
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| - Formular e executar a política esportiva no Municípto em suas diferentesmodalidadesi
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e) atividades de apoio técrricô e
serraria, carpintaria,
artêfatos de concreto.

f) Executar as atividâdes educacionais exercidas pelo Município, manter seucadastramento, garantir a demanda de ,agas suficienús JJ 
"n"ino 

da pré_escola efundamentar' manter bibriotecas, presêrvar e desenvorver a difusão da curtura e do desporto,proteger e preservar os documentos, obras e demais ben. Ou uuio.. ii.tOriao, artístico e cultural;g)garantir, de acordo com as possibilidades, o transforte cotetivo de alunos, zelar edifundir o Brasáo, a Bandeira e o Hino do Município.
h) promover a Saúd(

ambiente e melhoria da quatidade)dec;[tl:''"0" 
para a recuperação' preservaçáo do meio

i)Realizar através do SUS âtendimento ambulatorial, médico- hospltalar êodontotógico na forma que estabelêce a Lel 8.080 de ,lrrOn)SOl-'" "'
j)Reâlizar controle ambiental em toda suu 

"rt"r"ao " " 
vigiláncia no setor de higiene

:::i:"J;[il'-"tação e riscarização de política oe po"tu,-"s ,unúipais na área de hisiene e

k)controlar as epidemias e doenças infectocontagiosas no Municipio funcionando deforma articulada com outras esferâs governamentais:
k)zelar pelo bom funcionamento e conservaljão dos veículos necessários paraexecução dos serviços de sua responsabilidade.
L) promover o desenvolvimento econômico, incentivando a implementação deagroindústÍias' de cooperaflvas de.produtores, 

" ,."o"i"ç0"" JelJmerciantes e industriais,promovendo juntamente com as en/indades estaduâis e federais, e ãrgaos representa,vos Oasclasses produtoras, estudos de viabilidade técnica, e econOmico_tinanl"ir".

DA oRGA N rzA ÇÃ o "#lto"tl*,,1r^orÃ o r N D r RErAArt. 32 A Administração tndireta será ,ugrt"r"nt"J, pàr'úi prOpri".
TITULO III

DAS DIRETRIZES DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
cApíTULo I

Arr. s3 As ações do ,*.,.,,"o"Í,Ijfi)::ill=.:J.?." ser objeto de pranejamento,

fl::r#Ií:"":*"|., 
a etaboraçáo, acompanhamento, intesração e avatiação dos seguintes

I - plâno plurianual;

ll - Lei dê Diretrizes Orçamêntárias;
lll - Lei OrÇamentária Anual;
lV - ptano Diretor do Munjcipio:

. § 1" As açÕes de planejamento serão executadas pelas Secretarias dentro de suaesfera de competéncia, observadas as diretrizes técnicas
§ 2o Para a elaboracãô.los orçamentos anuais serão devidamente consideradas asdemandas da comunidade. exjressas nas audiêncras públicas.
Art.34 o pranejamento impricará no estabeiecimento de prioridades, na anárise da

de serviços auxiliaresJais .orã c"oãtro,
manilhamento, ferragem e fabricação de

equlpamento de britagem e

n "ça or cassos lloia,-ão ' :rrzz--or,o-rc", ro t cu,pã nGll.rpt re_rql,;www.ju, rorco@g_ope._9.gov.o. 
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e projetos,

necessários à

Art.35 Constará dos planos e programas governamentais a especificação dosórgãos ou entidades responsáveis pela sua execução.

CAPíTULO II

Art. 36 As atividades o" ,".*:1;",ro,:l::Iâ:1"" diversos órsáos ou entidadesda Administração pública l\.4unicipal, serão agrupadas funcionalmentê e submetidas à mesmacoordenação central, a cargo da Secretaria lvlunicipal de planejamento, Orçamento e Gestão.
AÉ. 37 Os órgãos e entidades com atjvidades 

" "çÕ"" 
n" mesmã área geográfica

deverão atuar de forma articulada e coordenada, com o oblltivo de assegurar e otimizar aprogramação e execuçáo integrada dos serviços municipais.
Art. 38 As aÇões, os planos e projetos do poder Executivo Municipal seráoarticulados e coordenados visando à otimização dos recursos disponíveis, sem prejuizo daposição hierárquica, dos vínculos de subordinação e controle e das relações de orientaçãotécnica, considerando-se entre si articulados toJos os órgãos do poder Executivo Municipal,

com o objetivo de racionalizar esforços e evitar a duplicidaJe de atividades.
CAPíTULO III

Art. 3e o controre das 
",'"."r"3?""ilJ[1i,50." ,r0,,"" rv]unicipar terá comoobjetivo acompanhar a exêcuçáo dos programas de trabarh; 

" 
do orç"r"rto, avariar a sualegalidade ê conformjdâde com o Direito, aferir os resurtados arcânçados e verificar se oscontratos e convênlos foram fielmente adimplidos.

Art. 40 O controle das atividades da Administraçâo Municlpal deverá estarestruturado em sistemâs informatizados que possibilitem:
I - apoiar a realização dos processos internos da administraçáo;
ll - aumentar a eficiência da máquina administratival
lll - aumentar a velocidade de jntrodução de métodos modernos de gestão;
lV - disponibilizar informações relevantes de forma rápida e pró-ativaj
V - permitir e fomentar o controle público sobre as despesas públicas.
Art. 4í Os órgãos e entidades da Administração Municipal submetem,se ao controleexterno e intêrno, na forma da Constituição FedeÍal, oa Constituiçao do Estado de Minas

Gerais, da Lei Orgânica do Município de Guapé e tegistaçáo ae regênàia.
Àrt, 42 O controle extêrno do poder Executivo, compreendendo a administração

direta e indireta, será exercido, entre outros, pela Câmara Municipal e pelo Tribunal de Contasdo Estado.
Art.43 O controle interno do poder Executivo é exercido pela Controladoria

Municipal, conforme as atribuiçôes previstas nesta Iei.
Art,44 Compete às Secretárias, dentro da esfera de competência de cada umadelas, controlar a execução dos programas de trabalho, assim como observar as normas que

regem a atividade específica de cada órgão ou entidade subordinada ou vinculada da
administraçáo direta ou indireta, ressarvadas as competências dos órgâos institucionais de
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controlê, êspecialmente@
Comissão Permanente de Licitação.

_Art. 
45 A AdministÍaçao públ,ca propiciaÍá o acessodros e açoes atraves de meio eletrônico, especialmente sobre osde desempenho.

parágrafo único. A oro^vidência. prevista no caput do presente artigo nâo elide odireito riquido e certo de quarquer cidadã-o ter acesso a oo"ur"r,toi'iuoroos. na forma previstaem lei especiftca do ordenamento lunotco.
TÍTULo tv

DA DESCENTRALIZAÇÃO
cApíTULo I

Art. 46 o poder Executivor/ur:i:,i:#l:#ltir autonomrã reratÍva a órsãos ouentidades para a execuQão de 
lbJas, 

,iirio"o." 
"r'."r,ô", à*oe que definidos osmecanismos de execução, fotma, 

-.prazo 
e controre reguramentados por decreto, atendida alegislação vigente e aos princípios fixado" n" pr.s"nt" Lãi.

oo o=.=oo3âÍllTJ[perÊrc^
Art. 47 Visando descent

N.4unicipat poderá o"rugu, 
"oro",l111lr-as 

atividades da administraçáo municipal, o Executivo

o"ci"o.ro".'"enoJii;"ü,.;;§X.l"jffi:',-:;ffJI" r\irunicipais para prorerir despachos

l.- injciativa, sanção, promulgação u u"to Ou leÍs municipâis;
ll - convocação extraordinária da Câmara fr/rni"ip"l; 

-.'",
lll - admissâo, contratação, demissão e dispensa de servidores a qualquer lintulo equalquer que seja a categoria, bem como rescisâo e revisão de seus contratos;lV - cnaÇão, alteracà(

;fl lff Í::;.""J,1ÍJ;,ã'il,i,Í,11J;:H,:;i:,:J'""i,,,'§,::T"T[",:.;ilfl :
V - abertura de créditos adicionais;
Vl - aprovaçâo de parcelamento do solo e de suas vistorias;
VII - concessão de exploração de serviço" p,iOfi"o" orl" ititioade publica;

or""ar,o, 
u"' - permissão para prestação de serviços puoricos ou ae utirioade publica, a título

lX - permissão para utilização de
X - alienação de bens móveis ou
Xl - expedição de decretos;
xr.- decretação de desapropriação e instituição de servidÕes administrativas;Xlll - celebração de conva

^,_,-,-.. .l,u 
. out",.,inuçaã- o;''ff"._l,l;.l"iT,:?:i;nrãl; in"ta,,açao de processoaomrnrstralivo de qualquer natureza, na forma estabelecida no É"r",rto dos ServidoresPúblicos l\4unicipais ;

XV - aqujsiçâo de bens imóveis por compra ou permuta.
TITULO IV

Controladoria a" tf tr"f pi" 
"

à informação sobre os seus
gastos, receitas e indicadores

bens municipais;
imóveis pertencentes ao patrimônio municipal;

DA ADEQUAÇÃo oRGANtzActoNAL
ptaça o, passos r,rarJoo r :z.rli.ooo t ce:trc r c,at;tc f ;wr .e z rr;www.juldicoô9-êpê.mo.gov.or (35) 3S56 ,250 
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PREFEITURA MUNICIPAL D5 GUAPÉ
ESTADO DE N4INAS GERA]S

Art. órgáos municipais que compôem a estruture administratiriGlrei,rtaesta Lêi, funcionarão perfeitamente articulados entre sí, em regime de mútua colaboração.Art.49 O município de Guapé consignará,,,q,^/rpru qe \ruape constgnará anualmente, recursos orçamentárÍos,destinados ao treinamento de seus servidores, na busca oermancnrê.Jâ hôrl.^.:^ !^- --, ,
prestados ou colocados à disposição dos munícipes.

permânente dâ melhoria dos serviços

de carreira, que por suaI,,""T*l{§Â13:P:U::|l:]lf 
a ahibuição ou o conjunto de atribuiçoes, não integrantes

natureza ou condição de exercício não caracterL# cJr-go 
.p?ff 

;

TíTULO V

Do pLANo oETil'nlo.'. .o**.,*o
DAs D'sPos:;3:3i?1r-,,,rlo*="

Art. S0. Fica instituído-o ptano de Cargos 
" S"É;;'il Servidores púbticos da

:iffii:ffi*l","| de Guapé, Estado de rrlin"."o",á,", nl'io,,iã'p,"ui"t" na presente rei

u.t"trtário:"rágrufo 
único. O Regime Jurídico adotado para os servidores do l\4unicipio é o

Art. 5í. plano de Cargos e Salários é o conjunto de normas que agrupa e define ascarreiras do quadro de servidores da prefeitura 
n,, rn"ip"i, 

- 

"orãi""ionando as respectivasclasses de cargos a níveis de escolaridaoe 
" 

simOofo" o. ,iencim-eniol
Art.52. O euadro de pessoal dos servidores da prefeituia Municjpal é o constantedos Anexos I a XIll desta Lei, com os padrões, vencimento" 

" 
o nJruro de cargos indicados,cuja lotaÇâo far-se-á por meio de decreto do poder Executjvo Municinât

Art. 53. Os vencimenros dos servidores ,"tiro, ,"raíi""Jrstados nos mesmosíndices e datas dos reajustes concedidos aos servidores em 
"r,"ã"0'".'Art. 54. para os fins do disposto nesta Lei consiOera_se-l

públicâ; 
I - SERVIDOR: a pessoa legâlmente inrestia" em cargo público ou titular dê função

tt-.§a8co-Eúe!.!§o:. e o rugêr instituído na organizaçáo do serviço púbrico, depÍovrmento efetivo ou em comissào., com denominaçao própriá, 
"tnO,riru." " 

responsabilidades
::l_":,li"i: ê estipêndio correspondênte, p"," 

"". 
prouiào-";;;,0"'0". um titurar, na formaestabelecida em lei;

sáo cometidas transitória
leil

e eventuâlmêntê a servidor público, nos casos e íormas previstos em

tV- CLASSE: é o agrupamenro
idênticas atribuições. responsabilidades e
acêsso na carreira;

de cargos da mesma identidade funcional, e com
vencimentos. As classes constituem os degraus de

V- CARREIRA: é o agrupamento de classes da mesma identidade funcional ouatividade, escalonadas em níveis segundo a hierarquia O" 
""r"ç", 

p"r" acesso priva vo doslitulares dos cargos que a integram, mediante provimento originário. As carreiras iniciam_se eterminam nos respectivos quadros;
Vl - QUADRO: é o conjunto de carreiras, cargos jsolados e funÇôes gratificadas deum mesmo serviço, órgão ou poder. o quadro pode ser plrrun"ni" ou provisório, mas sempreestanque, náo admjtindo promoção ou acesso de um para outro,

eraça or ca«os Mãia, zeo t ííi ttoo r cenrãr êuaÀíc iirrpl.ã-:lI
www.Juio,.o@guaDe.mq.gov.or 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ
ESTADO DE MINAS GERA]S

ca rá te r p rov i só ri o são d"";;;;;-l;--ffi #r;# " 
ã#' :: [, :Jj"ffi ::; ?exoneração. destinando_se apenas ás atributçoes O" Oruçaã. 

"f,"f," " 
assessoramento. A leireÍerida, poderá reservar percentuais mínimás p"" 

" pi;;;;;;;t"o o" rr" parceta doscargos em comissão por servidores de carreira, no" 
"""o" " "onJiiàãs 

neta estaoeteciaas.xlt- LoTACÃo: é o número de sêrvjdores qr" o"iã, ter exercicjo em cadarepartição ou.serviço. A lotação pode ser numérica ou básica e nominál ou supletiva.Art. SS. para fins de acesso ao plano de C"rr"ir" ,"ráolorsiderados apenas oscargos de provimento efetivo.
Art. 56. O ingresso nâ cârreiÍa será feito no nivel e no pâdrão inicial constante doquadro dê cargos de provimento efetivo medrante *";;;;;#"" 

"m 
concurso púbrico deprovas ou de provas e títulos, observado no provimento, a ordem dL classificação.Art. 57. A ascensão do servidor * *rãià-ãrr_*-a

;:ffiffi"il::§:".:lffi " aqueras a "",", ."t"0.É"rol"-;"-",1"íi'13'lilil;."'Xi
Art. 58. O Município assegurará ao servidor público os direitos previstos no art. 7o,incisos tv, v , Vr , rx, xrr, xrrr. xv,.xvr, xV XV t ,ii,i*,,ili" xxx da constituiçãoFederal, e os quê, nos termos da tei, visem à ,",r,"r" à" 

"r" ""ioçào "o.i"r " 
a produtividadeno serviço público.

tÍrulo vr

Art. 5s. o prano oe ca,,eiSoal:t?::,:i:X.=,,'tr Municipais é composto decargos, nívêis e graus, reunidos er
Públjcos do Município, n" rorr" 

"orn 

grupo' compondo o quadro permanente dos servidores

assim discriminado", ,a,ante dos Anexos especificos integrantes da presente lei,

r- ANEXO | - Quadro cerar de cargos de provimento Efetivo, constituindo-se:a) nomenclatura do cârgo;
b) nívet;
c) número de vagas,
d) carga horária.
ll- ANEXO ll- Cargos de provimento em Comissáo;
lll- ANEXO lll_ euadro lsolado
IV- ANEXo IV . TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENToS - EFETIVoS,

. Vtt- CARGO Of CnnnElnA[ o +Le*e escabna enn cf assÀJar"lc""s" p,Vrt^,"de seus titulares. até o da mais alta hierarquia proÍssional;

. vlll- gA8§g]s-e!Âpq_: é o que náo se escatona em classes, por ser o único nasua categoria. Os cargos isolados constituem exceção no tr""i".ai[,administratrva exige eicalonamento das funções p"i" 
"piir","Ã."i;:: §ffi: : iff:l::

lX- CARGO TECNICO: é,o que exige_ conhecimentos profissionais espêcializados

B:,ffi:_:::#""1l":_,,*li^: f]:.za cieÀtírica o, 
",ti.t,"" 

iJ. r,nçou. que encerraDenomina-se cargo cientíÍico para efeito de acumulação.
X- C/\RGO DE pRovtMFNT.r rEEyrrr^, ré aqueie correspondente à execuÇão deatrvrdades admrnistrativas, culo provimento dar_s"_á, pot. 

"piou"çao 
em-concurso publico;

",,r,., ".Il^M Jà *ã"àror* provimento em

c.ac, o. ea'so. rv, a,-oo-]-)-. r ,7õool c.nr.o t E .ape r,aê | . \r, Lr. ,;b/00,r aswww.tur.d,co6guape.mg.qov.br (35) J85á,250
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ
ESTADO DE MINAS GERA]S

v arurxo v - ounono oe pnooV .'IIE^..,, V . \]UAUKU UE PROGRESSAO HORIZONTAL;-
Yl; 

o).5}3^y,. 
I1?ELA DE vENcrMENros _ coH,r,ssror.raoos,v, - ANExo v, _ NrvEL /suBSíDro noe^rir ;ãi;il;''^""'vn- ANEXo vn_ euADRo DE FUNÇÕES onerri,coús,IX ANEXO IX- ENQUADRAI\4EruTO OC SCRVIOORES; 

_'

X. ANEXO X. ATRIBUIÇOES DOS CARGOS COMISSóNADOS.
XI _ ANEXo xI - ATRIBUIÇÕES DoS CARGos EFETIVoSxr - ANEXo xr _ AGENTES DE sAúDE e .orúi= oii,oumo.
XIII _ ANEXO XIII - ORGANOGRAI\,4A
Art. 60. A composicáo dos órgãos ê unidades administrativas da prefeituraMunicipar será disciprinada em rei específi:ca, 

"on.tuiJo 

-ã" 
ãrgos em comissão a era

XH:"Í:: ;:Ulitribuição 
numérica 

" 
;" ,"";;;;i;;;;p"""i,àl,' 0," são reproduzidos no

parágrafo único. Aos serv:dTe: efetivos nomeados para o exercicio de cargo emcomissâo' fica assegurada â continuidade da carruir" p"r" 
"àiá 

ãã 
"oncessáo 

de vantagens.
TíTULo v[

DO PROVIMENTO DE CARGOS
cApíTULo r

Arr' 6í. o p,oui,"nto.oo3ffi":T:]]Hii.::1"'-.tivo 
ou em comissão emconsonância com os Anexos I a x t da prá""nt" l"i, "";"";;; ;;"";r"iteiros que preenchamos requisitos esiabetecidos em tei, assim como aos *,rang;lã., nãÍorr" o" l"iparágrafo único. Os cargos públicos O. pro-rim"nio em comissão são de livre

ffi[XTr" 
e exoneração pero Chefe do Executivo pio"rl" 

"l-, 
ã" recrut"mento amplo ou

Art. 62. A investiduÍ
excrusivamente 

"""u" 
o" iã"",*l Jil-T:t;,":*:":, j""r,:;","J:",1Í"j:,"J::",f::;

a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em lei.

,r, 
""., ou"rlnri ll?zo 

de validade do concurso p'iori"ã tu.a de até dois anos, prorrogáver

§ 20. durante o prazo rmproÍrogável previsto no edital de convocação, aquele
:ll:]11":. concurso púbtico de provas ou de prova e títutos será convocado com prioridâdesobre novos concursados para assumir cargo na carreira.

§ 30. As funÇões Ou 
"o"t::l::,ãxercidas exclusivamente por servidores ocupantesde cargo efetivo, e os cargos em comissào, a serem preenchido" por J"riOoru" O" carreira nos

i3;*i;rlrTiiSilS j::il:ffJil-"s previstos á, Éi, 4""',r"ã 
"" apenas às arribuições

Art. 63. O Municipio reservârá percentual de S% (cinco por cento) dos cargos

#fl[::":*""". 
pâra as pessoas portadoras Oe aeiiciencia, Oetinindo os critérjos de sua

Art. 64. Lej especifica municipal estabeleceÍá os casos de contratação por tempodeterminado para atender á necessidaae temporaria oe ex""p"ãnli iiLr"."" pr.iori"o.

e.ue" o. c**- v, a )99, l). ri;-oot,, ce"i.o r Et apê rvc, c.rp . e_Io r voi* +3www tut,(o,o9uàp,ê.m9.qow,b. (l5l la56 r2çn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ
ESTADO DE M]NAS GERAIS

Dos cARGos ;ÊTlBi?nll*o ..u,,roArt. 65. Ficam criados os cargos públicos êfetivos necessários âo desenvolvimentodas atividades da prefeitura t\Iunicipal de Crrpe, 
"À"0""ú"1 os grupos ocupacionais,nomencratura, niver, requisitôs ê carga horária, constantes do Ànexo r e x desta Lej.AÍ. 66. As atrjbuiÇões dos cargos prn prouir"ntà ãtàtivo e comissionados, quepass,arão 

.a .fazer paÍ7e integrante da presente tei nos nne-xo Ix e x poderão serregulamentadas mediante decreto do poder Executivo.
Art, 67. os adicionais por tempo de serviço e vantagens pessoais do sêrvidor eÍetivo

#::,fff, 
cargo ou função de confiança reráo pár base o 

"uàn"iil"nto 
do cargo de carreira

Art.60. A quallficação profissional é pressuposta para promoÇão e ascensão nacarreira.

, s1". A mêrhoria e apeíeiçoamento da quarificação profissionar do servidor seráplanejada, organizada e execurada Je rorma integraàa 
";il'il;, abrangendo os poderesExecutivo e Legisrativo, objetivando a fixação oã. p"aiã."-à" iencimento e dos demarscomponentes do sistema remunêratôrio, observando o seguinte:l- a natureza, o grau de responsabilidad-e e a complexidade dos cargoscomponentes de cadâ carreira:

ll- os requisitos para â investidura;
lll- as peculjaridades dos cargos.
§ 20. o Município disciplinará a apricaçâo de recursos orçamentários provenientes daeconomia com dêspesas correntes em cada órgão, 

"rt"rqui" " 
fi,iO"ção, parâ aplicação nodesenvolvimento de programas de qualidade e;rodutividaà;, t;inlri"nto u desenvolvimento,modernização, rêaparelhamênto e racionalização do serviço pJorilã, inau"iu" sob a Íorma de

}ff'il1,* 
prêmio de produtividade, visando o 

"pr,irorrràri" u.iiciência do serviço púbtico

Art. 69, Os direitos e deveres dos servidores municipais, bem como aresponsabiridade disciprinar são os constantes no Estatuto dos serviàores púbricos Municipaise Estatuto Magisterio do Município de Guapê

TíTULo vIII
DA pRocREssÃo HoRtzoNTAL

em 26 (vinte e seis) níveis, escatonados o" r" xxrv, 
""";;;; ;;;;';;o"cificações, sendo quepara cada carreira foram definidos os padróes correspondentes de A à R.Art. 7í. O servidor fará jus à progressão lorizoniat alaOa anuênlo de efetivoexercício, que rhe dá direito à promoção para a classe seguirte 

"o;tãrme 
consta no Anêxo vdesta lei. condicionado á sua aprovâÇâo na avaliaçào de desempenno.-'Art 72' A progressáo hoízontar o" qr" tr"t, o nnÀ^Jü, 

"-r"qu.rir"nto do servidor,será aplicada no percentuar de 1% (um por cento) 
"u"a"ãià" 

-.lrãr"tÍcio 
de um ano e odisposto no parágrafo anterior, iniciando sua contaO", , pr[f 6" ,,nên-"," 0""r" ,"i.

rraça or ca'.os r'rar:.Gõfr z. rl z olo icorrrãl cuãpa-r,rc rcNp _B;1,;;;;;.;;,www.JU|d co(ôoudLe.m.r.olv.b- ( j5l 3s56-r25à
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PREFEITURA MI.'NICIPAL DE GUAPÉ
ESTADO DE M]NAS GERAiS

Art. 73. O servidor efetivo. investido em cargo público terá direito a progressáohorizontat até a sua aposentadoria ou dectarada 
" "r" 

ir"iirij"O"."'
Art. 74. As progressôes horizontâis ,urao 

"f"tiuà0", ", janeiro e junho de cada anopara os sêrvjdores que forem aprovados na Avaliaçâo de D"*rp;;;"
Art. 75. O servjdor Íará lus à ascensáo u"rti""f nu.""rr"ir" somênte através deaprovação em concurso público.

DAs AVALTAÇoEs rfái'JH58l!.rÃo HoRrzoNrALArt. 76. A avaliacàô de desempenho e o instrumenà utilizado na aferição dodesempenho do servidor nô cumprimento a. "r"" ,iriüriioes. permitindo o seudesenvotvimento profissionat no serviço púbtic; pJins-;;;o ü'o"rlJr".".o nor,ror,r,.parágrafo único. As avariaçoes para fins o" p.gr".;o íorirontar serão reârizadaspor uma Comissâo de Avaliacàô de Desempenho, i""itriáã pãr" 
""i" 

finalidade, composta deo3(tres) servidorês efetivos nomeados_put cr,"t Jo;;eli;",-;" forma disciptinada noEstatuto dos Servidores e regulamentação através de decreto.
Art. 77. As avaliaÇóes de desempenho serão dotaJas de sistemática e modelos quevenham a atendêr a natureza das atividâae" o"sempennaãJs-oã,J".Jr,oo,. 

" 
u" 

"ondiçoes 
queseráo exercidas, observados os seguintes requisitos fund"r"-nã", 

--
l- assiduidade;
ll_ disciplina;
lll- capacidâde de iniciativa:
tV- produtividade;
V- responsabilidadel
Vl- qualidade de trâbalho;
Vll- coopêraçâo.
paágrafo único. O sistema de avaliação será implãntado por ato do Chefe doExecutivo através de decreto.

"n"r,"" '"iltl,]" t 1ilffÍ: T'i-:*"1:ou 
mediante inrormação prestada por escrito das;*;, ;ffi;;; ;'i:':,x ;#:?::,fd:fl.:";;"Tl"':';je,h ::.,:ffi:":-Í:

Art. 79. O setor de pessoal anotará em fichas individuals as ocorrências da situaçãofuncional de cada servidor 
TiTULo rx

Art. 80. A runÇão sratiricada :3:,:§i::'::"=,: ?llli 0"",,," a remunerar osencargos especiais que não justifiquem a criação de cargo, mas qu" ur1", do servidor maiorgrau de responsabilidade e dedicaÇáo.
Art.8Í. Nenhum servid€direrenciadodaque"";;;"i#;;::;?,:,:"T::[iH::,:::;::t::i:'i:X#:,:[?l]

e incorporação de adicionaís ou vantagens previstas em lei.

Pmça orpassos rvaiofu

o



RE:EITURA MI,INICIPAL DE GUAPE
ESTADO DE IYINAS GERA]S

Art. 82. idor eíetivo nomeacio para cargo comissionado poderá optar pela
remuneraçáo de maior valor.

Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder gratiÍicação em
percentual a ser fixado e motivado em ato normativo, para os servidores ocupantes de cargos
efetivos e comissionados, observando os critérios estabelecidos nos Anexos Vl e Vlll desta
Lei, no Estatuto dos Servidores e em legislação especifica diante da devida retribuiçâo pelo
seu exercício.

Art. 84. Nenhum servidor poderá perceber mensalmente, a título de remuneraçáo,
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneraçáo em espécie, pelo
PreÍeito lvlunicipal.

Art-85. É permitido o regime de plantão na área de saúde para os profissionais
médicos designados para prestação destes serviços em regime de escala no Pronto
Atendimento de Saúde no âmbito municipal, fazendo jus à uma gratificação sobre seus
vencimentos na forma da legislação específica, ficando autorizado o Poder Executivo a efetuar
pagamênto a título de plântáo aos médicos do PSF até o limite percentual de 50% (cinquentâ
por cento) sobre o vencimento do cargo.

Art. 86. O enquadramento dos servidcrres estáveis ocupantes de cargo efetivo será
dentro dos parâmetros desta Lei, garantindo-lhes as vantagens já adquiridas.

§ 1o. O enquadramento far-se-á nos cargos discriminados na denominação "Cargo
Atual" do Quadro de Correlação constante desta Lei no Anexo Vlll e Tabela de níveis;

§ 2o. E assegurada â situação salarial correspondente ao valor coincidente com o
recebido em razão do cargo de provimento êÍetivo ocupado no atual Quadro de Pessoal,
considerândo que, não coincidindo, será atribuído o valor imediatamente superior encontrado
na Tabela de vencimentos e níveis constântê desta Lei, respeitando-se os limites da respectiva
Íaixa estabelecida para o cargo, bem como assegurado o princípio constitucional da
irredutibilidade dos salários já que os níveis atuais se enquadram na situação atual.

§ 30. Para efeito, exclusivamente, do enquadramento de que trata este artigo, os
servidores estáveis ocupantes de cargos eÍetivos ou função pública que ainda não foram
aprovados em concurso público, Íicam dispensados de preencherem os requisitos mínimos
exigidos para o provimento de cada cargo eÍetivo correlacionado, salvo quando for
indispensável a habilitação especifica para o exercício do cargo, observados ainda o
procedimento legâl e a investidura originária ou derivada na forma da lei e mediante apostila de
seus títulos de nomeação, devendo o enquadramento ser regulamentado por decrêto em até
12o(cento e vinte dias) â contar da publicação da presente Lei.

§ 40. A situação inexistente descrita na partê Íinal do Anexo lX equivale à extinção
do respectivo cargo e de suas vagas criadas pelas leis nele descritas.

§ 50. Os cargos do quadro de provimento efetivo e em comissão criados por leis
anteriores à presente lei complementar ficam todos extintos.

Art. 87. Fica assegurada a revisáo geral anual da remuneraçâo dos sêrvidores,
sempre na mesma data e sem distinção de indices, que sêrão revistas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município, mediânte projeto de lêi de iniciativa do Executivo
Municipal, tendo como data-base o dia '1o de fevereiro de cada ano.

Prêça Dr Passos Maiai 260 | 37.117 AAO I Centro I GLrapé Í'4G CNPI 18.239.616/0001'8s
www.luridico@suaDe.ms.sov.br (35) 3856 1250
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\d PREFETTURA MuNrcrpAL DE cuepÉ

ESTADO DE M]NAS GERAIS

Art..88. Será admitida em
por candidatos inscritos no certame
no que couber, o seguinte:

Concurso Público a pontuação como títulos 
"pr"."ntud*na forma que estabelecer o respectivo edital, observado,

d) os títulos referidos nas alÍneas anterlores sêrão valorizados em
forma prevista no respectivo edital.

TíTULo xt
DAS DtspostÇoES GERAtS E TRANstróRtAS

pontuaçâo na

processo

anteriores

Praça Dr Passos l4aia, 260 | 3J.r77-ooo fcentro I c,ãpã+Gl cr,rei rã::

I - A pontuação a ser considerada deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
a) tempo de serviço prestado à prefeitura Municipal e/ou Câmara lvlunicipal de

Guapé, suas Autarquias e Fundaçôes, para todos os servidores estáveis adquirida na forma do
ãrt. 19 do ADCT da Constituiçâo Federal;

b) por curso de especialização e/ou capacitaçáo, com carga horárja mínima de
4o(quarenta) horas parâ os cargos de professor l, professor ll e pedagogo;

c) por experiência no exercício de atividades previstas e correlatas àquelas
atribuídas ao cargo a que o candidato se inscrever, comprovadas através de assentâmento em
Carteira de Trabalho ou mediante Certidão comprobatória, parã todos os cargos efetivos
constantes do Edital do Concurso.

Art.89. A remuneraÇão mensal básicâ dos cargos comissionados e funções de
confiança, bem como os quantitativos dos cargos são os constantes dos Anexos da presente
lei complementar.

Parágrafo único. O provimento de cargos será gradativo, de acordo com o
de implantaÇão da nova estrutura administrativa, considerada a extinção dos cargos
e aqueles instituídos nâ presente lei complementar.

Art.90. São criados os Cargos em Comissão, com seus respectivos quantitatjvos e
padrões, de livre nomeação e exoneração pelo prefeito Municipal, destinados ao atendimento
de encargos exclusivamente de DireÇáo, CheÍia e Assessoramento os quais poderão ser
providos, opcionalmente, por meio de ato de nomeaçáo devidamente motivado. sob a forma de
funçôes gratificadas, de conformidade com o disposto nos Anexos que sáo partes integrantes
desta Lei Complementar ê no Estatuto dos Servidores públicos.

Parágrafo único. Os cargos comissionados serão providos obrigatoriamente por 3O%
(trinta por cento) de servidores eÍetivos do quadro permanente.

Art.91. Compete privativamente ao Chefe do poder Executivo, por meio de ato
administrativo devidamente motivado, a solução de conflitos positivos ou negativos entrê
órgãos ou entidades da Administração pública l\,4unicipal Direta ou lndireta.

Aí. 92. Ficam mantidos todos Fundos l\,4unicipais com as respectivas atribuições e
vinculações legais, constituídos por meio de lei especifica.

Art.93 As despesas com a execução desta Lei corrêrão à conta de dotaçoes
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o poder Executivo
l\ilunicipal a proceder às suplementações necessárias atraves de abertura de crédito adicionais
na forma do atL. 43 da Lei Federal 4.320/64, estando ainda, atendidas e comprovadas como
partes integrantes desta lei, as disposiçÕes contjdãs nos artigos 16 e 17 e demais disposiçôes
da Lei Complementar No '101/2OOO * Lei de Responsabilidade Fiscal, e alteraÇõês posteriores.

AÍ. 94. O Poder Exêcutivo Municipal deverá ajustar o plano plurianual (ppA), Lei
Orçamentária, Anual (LOA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício financeiro

www.j!ridico=ôguãpe.m9.gov.br (35) 3856 1250



PRETEITURA

corrêspondente, uando-o às alterações

MUNICIPAL DÊ GUAPÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

,ntãauriaÃ por. 
".t"Gi"tu 

o liÀit" do ,"too 0".
dotações orçamentárias.

Art. 95. Serão trânsferidos para as Secretarias estabelecidas por esta Lei os bens
patrimoniais, móveis, direitos, obrigaçôes, equipâmentos, instalaÇoes, projetos, caÍgos,
documentos e serviços pertinentes a cada uma delas.

Art. 96. Esta Lêi Complementar Municipal entrâ em vigor na data de sua
publicação.

Art. 97. Revogam-se as disposiçôes em contrário, em especial as Leis
complementares e Leis Municipais ns. 2osg, de i4 de fevereiro de 2011, 2773t2020,
217612012, 236212015, 214112011, 217512012, 2372t2015, 230012014, 236312015, 2146t2011,
212312011, 210512011, 216012012, 216st2012, 217112012, 225ot2o'r3, 2310t2014, 2367 t2015,
2447 12017 , 246212017 , 247812017 , 2687 t2019, 268gt2o1g, 26g3t2020, 26g5t2020, 26s7 t2020,
269812020, 270812020, 2814t2021, 2707 12020, 2176t2012, 2175t2012, 2146t2011, 2105t2011,
2323t201 4 . 2241 t201 3

cuapé, 28 de sêtembro de 2022.

Prêça Dr Passos Maia, 260 | j7_177,000 | Cenrro I Crape VC rcrup.t tS.ZjEJrO s
www.j!ridico.4)9uape.mq.9ov.bÍ (35) 3856,1250



ANEXO I

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Carqo/Funcão Nível
SECRETARIA DE GOVERNO AP II
ASSESSORIA ESPECIAL DE GOVERNO ccv
ASSESSORIA DE PARCELAIVENTO DO SOLO cc v
ASSESSORIA DE GABINETE cc
ASSESSORIA DE GOVERNO CC
SUPERINTENDENTE DE ATENDII\,íENTO AO PÚBLICO CC
SUPERINTENDÊNTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
ASSESSORIA DE COIlIUNICAÇÃO SOCIAL CC VII
GESTOR DE COMUNICAÇÃO ccv
GERENTE DE COI\,1UNICAÇAO CCI
PROCURADORIA GERAL DO I\,1UNICÍPIO cc xt
GLRI-NTT DL EXPEDIFN IF E DOCUIV]ENTAÇÃO CCI
ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO ccx
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE CONTROLE INTERNO cc
EQUIPE DE APOIO CONTROLE INTERNO FG
EQUIPE DE APOIO CONTROLE INTERNO FG
EQUIPE DE APOIO CONTROLE INTERNO FG
PRESIDENTE DA CONNISSÃO PERIIIANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO

FG II

MEMBRO DA COI\4ISSÃO PERI\iIANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO

FGI

IV]EMBRO DA COIVISSÃO PERI\,IANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO

FGI

I\iIEMBRO DA COMISSÃO PERI\,{ANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADIVlINISTRATIVO

FGI

I\4EIV]BRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROCESSO ADI\i]INISTRATIVO

FGI

MEIV]BRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E
PROC ESSO ADI\i] I N ISTRATIVO

FGI

ASSESSORIA ESPECIAL DE RECURSOS HUIVANOS CCV
SUPI- RINTEN DENTF DI- PTSSOAL cc t

SUPERI NTEN DENTE DE ATENDII\,1ENTO AO SERVI DOR cc t

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMÊN I O E GtS IÃO FGV
GERENTE DE LIIMPEZA DE PROPRIOS PÚBLICOS CC
ENCARREGADO DE INFOR[/]ÁTICA FG
ENCARREGADO DE ARQUIVO FG
GERENTE DE ARQUIVO E DIGITALIZAÇÃO CC
SUPERINTENDENTE DE OUVIDORIA cc
GERENTE DE TRANSPARENCIA GOVERNAIVENTAL cc
SUPERINTENDENTE DE ALIlIOXARIFADO CC
ENCARREGADO DE ALN,4OXARIFADO FG
GERENTE DE ALMOXARIFADO CC
SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO CC
SUPERINTENDENTE DA DEFESA CIVIL CC
ASSESSOR ESPECIAL DA LICIIAÇÃO cc v

\
\



ENCARREGADO DE LICITAÇÕES E PREGÃO FG
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS CC
GERENTE DE COIVPRAS, LICITAÇÃO E PREGÁO CC
MEI\,1BRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO FG
MEI\,1BRO DA COÍ!4ISSÁO DE LICITAÇÃO FG
PREGOETRO (A) FG IV
AGENTE DE CONTRATAÇAO FG IV
GERENTE ADMINISTRAÇAO E EXPEDIENTE CCI
GESTOR DE EXECUÇÃO FINANCEIRA CCV
ENCARREOADO DE EXECUCÃO I-INANCEIRA FG II

INCARREGADO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA FG II

SECRETARIA OE FAZENDA AP II

ENCARREGADO DE CONTABILIDADE FG III
SUPERINTENDENTE DE EXECUÇÁO CONTÁBIL cc t

GERENTE DE ARQUIVO CONTÁBIL cct
GESTOR DE ELABORAÇÃO DE EMPENHOS CCV
ENCARRECADO DE PRFS TAÇÃO CONTAS FG II
GERENTE DE CONCILIAÇÃO CC
GÊSTOR DE FISCAL IZAÇÃO E TRIBU IOS CCV
ENCARREGADO DE CADASTRO ECONOIVICO E CADASTRO
IVOBTLTÁRtO

FG III

SECRETARIA DE TURISMO AP II
GESTOR DE TURISÍV]O E EVENTOS CCV
SUPERINTENDENTE DE TURISIV]O E EVENTOS CC III
SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMONIO HISTÓRICO AP II

SUPERINTENDENTE DE CULTURA CC III
SUPERINTENDENTE DE PATRII\4ÔNIO HISTORICO CC III
SECRETARIA DE ESPORTES AP II

GESTOR DE ESPORTES ccv
SUPERINTENDENTE DE ESPORTES CC III
GERENTE DE I\i]ANUTENÇAO DE CAIIIPOS E QUADRAS ESPORTIVAS cct
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO API
SECRETARIA EXECUTIVA cc v
ASSESSORIA ESPECIAL DE PESSOAL ccv
GERENTE DE COIVUNICAÇÃO ccr
GESTOR DE TRANSPORTE ESCOLAR ccv
GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR CC
SUPERINTENDENTE DE ADN,IINISTRAÇÃO E PRESTAÇÁO DE CONTAS CC III
ENCARRTGADO DE ADI\,IINIS IRAÇÃO E PRESTAÇAO DE CON TAS FG II
ASSESSORA ESPECIAL DE INCLUSAO EDUCACIONAL E DIVERSIDADE ccv
SUPERINTENDENTE DE IV]ERENDA ESCOLAR CCV
GERENTE DE I\,1ERENDA ESCOLAR cct
DIRETOR DE ESCOLA (Nível l) - CEMEI - MARIA MIRANDA SOARES I CC IV
DIRETOR DE ESCOLA (Nivel l) - E.M. APARECIDA DO SUL CC IV
DIRETOR DE ESCOLA (NíVEI I) - E,M. PREFEITO JOSE PROCÓPIO DE
OLIVEIRA

CC IV

DIRETOR DE ESCOLA (Nível l) - PRE ESCOLAR SONHO t\4EU CC IV
DIRETOR DE ESCOLA (Nível l) - E.lV. DEPUTADO JOAQUIM DE MELO
FREIRE

CC IV



1;,r,.
/..,.tg

:," ló
\.;

DIRETOR DE ESCOLA (Nivel l) - EM FAZENDA SOLEDADE CC IV
DTRETOR DE ESCOLA (Nívet ) - E.Nit. ApeRrctoe oo suL cc
ulREroR DE ESCOLA (Nívet ) _ E.tV. PREFE|TO JOSÉ pRocópto oe
OLIVEIRA

cc
UIxtr IUH Ut EUUULA (NiVeI II) . CEI\4EI _ MARIA I\,,IIRANDA sÔARFs I ccurxr tuH uE ESUoLA (Nivel ) _ E.M. DEPUTADO JOAeUIM DE I\IELO
FREIRE

cc ll

DIRETOR DE ESCOLA (NíVeI II) - PRE ESCoI AR .soIrIIIcI rr,Irr r CC II
cx1El4llE q!ge!4 (Nivet t) _ CRECHE APAREC|DA DO SUL cct
DIRETOR DE ESCOLA (Nívelffi
POSSES

CCI

gl]l1ELUH ut L§L;OLA (Nivel t) _ E.l\,í PADRE ANCHTFTA cct
sEcRETARTA oe oeseruVõlVrrrirer.rÍo socral FG II
GESTOR DO SUAS CCV
SUPERINTENDENTE DE PROGRAVNS r PROIETOS SOCIÀIS cc t

EI\UAKKTGADU UL PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS FG II
GERENTE DE PROGRAIV]AS E PROITTOS SOCINIS cct
GIEENTE DE 4qO[,4pANHA|\,,|ENTO DE Ceoesrno úr.rao cct
GESTOR DO CRAS ccv
trI\UAKHTUADO IJO CRAS FGI(,tSE]\J IL Ut LXPTDIENTE E DOCUÍ\,,1ENTACÃO ccr
\,trÔ I UK UU§ IVIUUULUS IJO PROGRAMA BARRIGA CHEIA ccv
ÕUTtrrrII\ ItrI\UtrN IE UUS MODULOS DO PROGRAI\,IA BARRIGA CHEIA
cÉnenreDõs Laõou oo pRo,cRÀtt,laeARffi - -
qEsf og-Qef RoGRAt\,,tA pRItvtEIRA expeR-ÉNõÀ-

cc t

ccr
ccvõurrKtN trNrirN tt uo pRocRA|\,1A pRlt\,4ElRA EXpERtÊNCIA

GEEENrq Qo pRoGRAMA pRll\,rerRa rxpEnÉncr,q
cc llr
cct

OUTtrllII\ I trI\UtrI\ It UU AHMAZTM I\4UNICIPAL cc t
\,EI1EI\ I E UU /IKIVIAZTM MUNIL;IPAL cct
ütr(.Ktr IAKIA UE §AUDE AP II
AD§Eõ§UKIA Ls,PTL;IAL DE PLANEJAI\,IENTO DA SAÚDE CCV
ENCARREGADO DE ATENÇÃO BASICA FG III
GERENIE DE CoIV]UNICACÀo cct
ASSESSORTA ESpECrer EH,l .stsreuA DE tNFORtVtAÇÃO CCV
GEREN IE Dt SISTEMA DE INFORIVACÀ- cct
SUPERINTENDENTE DE PRESTACÃo oe coI TaS cc llt
:JUPtRIN IENDENTE DE APOIO LOGISTICO F ABASTFr]IÀ,1FNJÔ CC III
§IEEE1IIIEISENIE lEtnfelrENÍo r CC III
TI\UAKKTGAUO IJI TPIDEI\,4IOLOGIA FG II
JET?TíE 

' 
AI(IA UE UEKAS

GESTOR DE OBRAS
AP II

ccv
SUPERINIENDENTE DE OBRAS cc tsupentNrrNorNtre or rttr,tpezn púgltcA CoN/uNtDADES RURAts cc t

§!!EB!!TENDENTE DE LIMPEZA PUBLICA cc It
\,trT(trI\ IE Utr LIIVII-LZA PUBLICA cct
GERENTE !E IVANUTENÇÁO OAS vr,qs úúuas cct
TNCARREGADO DE N4ANUTENÇÂO OO VerORto r crtvttrento
MUNICIPAL

FG II

UE5 IUR IJA HORTA Ít,4UNICIPAI CCV



SUPERINTENDENTE DA HORTA MUNICIPAL CC I

GERENTE DA HORTA I\,,lUNICIPAL CC
GERENTE DE PRAÇAS E JARDINS
GERENTE DE PRAÇAS E JARDINS COI\,4UNIDADES CC
ENCARREGADO DE PRAÇAS E JARDINS FG
ENCARREGADO DE LIl\,4PEZA URBANA FG
ENCARREGADO DE ARBORIZAÇÃO E PAISAGISIVO FG
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CC
ENCARREGADO DE FISCALIZAÇÃO FG
SECRETARIA DE ESTRADAS E TRANSPORTE AP
GESTOR DE TRANSPORTES CCV
GERENTE DE TRANSPORTES cc
ENCARREGADO DE TRANSPORTES FG
ENCARREGADO DO TRÂNSITO FG
ENCARREGADO DOS MOTORISTAS FG
ENCARREGADO DE OFICINA FG
ENCARREGADO DE BORRACHARIA E LAVADOR FG
ENCARREGADO DE BALSAS FG
ENCARREGADO DE ILUI\4INAÇÃO PUBLICA FG
SUPERINTENDENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESTRADAS

cc t

ENCARREGADO DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PONTES E
MATA BURROS

FG II

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
MEIO AMBIENTE

AP II

SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

cc t

GESTOR DE [/EIO AI\,lBIENTE CCV
SUPERINTENDENTE DE Ii/EIO AMBIENTE CC III
GESTOR DO PROGRAMA I\,1AIS GENETICA ccv
SUPERINTENDENTE DO PROGRAI\4A ÍV]AIS GENETICA
GERENTE DE PLANEJAMENTO AIMBIENTAL CC
SUPERINTENDENTE DA COLETA DE LIXO cc
SUPERINTENDENTE DA RECICLAGEI\,1 cc
GERENTE DA RECICLAGEI\,1 CC
ENCARREGADO DE COLETA DE LIXO E RECICLAGEI\,,] FG
SUPERINTENDENTE DE I\4ATADOURO CC
SUPERINTENDENTE DA FEIRA MUNICIPAL CC
GERENTE DA FEIRA I\iIUNICIPAL CC
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOE§iÉã-fÉG ICO AP II
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS CC VII
SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS cc t

ENCARREGADO (A) DE CONTRATÓS E CONVÊNIIOS FGI
SUPERINTENDENTE DISTRITAL ON COlr,lÚI.IIOÀOíSEi.IiO ÀIIiÔMO
DAS POSSES

cc t

cERENTE DrsrRtrAL DA coMUNtDADE sANÍõINÍõtxo DAS
POSSES

LLI

SUPERINTENDENTe otsrRtterffi
SUL

CC III

/.§ n -

\", .rú
\s-=-



GERENTE DISTRITAL DA COIVUNIDADE APARECIDA DO SUL cc
SUPERINTENDÉNTE DISTRITAL DA COMUNIDADE ARUNA CC I

GERENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE ARAUNA cc
SUPERINTENDENTE DISTRITAL DA COI\,lUNIDADE VOLTA GRANDE CC I

* Cargos com subsídio fixado na forma de Lei Municipal em obediência
ao aL.29, inciso Vl e art. 39, § 4o da Constituição Federal.



ANEXO il
QUADRO ISOLADO

CARGoS INSTITUíDoS EM oBEDIÊNcIA À LEI reoeRlr N.8,069/90-
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -ECA

(Eleitos por sufrágio popular - Eleição direta)

Mandato - At1t2O21 a Bt1t2o24t

Conselheiro
Tutêlar

R$ 2.000,00

Conselheiro
Tutelar

RS 2.000,00

Conselheiro
Tutelar

R$ 2.000,00

Consêlheiro
Tutelar

R$ 2.000,00

Conselheiro
Tuteler

R$ 2.000,00

TOTAL (5) VAGAS



TABELA DE NIVEIS DE

ANEXO IV

VENCIMENTOS - EFETIVOS

NIVEL VENCIMENTO RS SIGLA

A í.300,00 CE 01

B 1.350,00 CE 02

c 1.450,00 cE 03

D 1.650,00 CE 04

E 1.700,00 cE 05

F 2.000,00 CE 06

G 2.300,00 cE 07

H 2.307 ,38 CE 08

I 2.424,00 cE 09

J 2.460,00 CE íO

K 2.900,00

s st o.o0

3.845§3

42OO.OO

CE,11

L cE 12

M CE 13

N cE 14

o 4.500,00 cE 15

P 6.082,50 CE 16

a 12.315,00

R 16.000,00 CE 18

,\
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ANEXO V

TABELA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL (1%)





ANEXO VI

TABELA DE NiVEL E VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS

NIVEL VENCIMENTO (R$)
CC,XI 9.000,00
CC- X 7.000,00
CC_IX 6.000,00
CC-VIII 5.000,00
cc-v 4.500,00
CC VI 4.000,00
cc-v 3.400,00
CC.IV 3.000,00
CC _ III 2.700,4o
cc- 2.000,00
cc-l 1.700,00



ANEXO VII

NIVEL /SUBSíDIO /AGENTE POLíTICO

NIVEL VALOR SUBSIDIO
AP-I 7.000,00
AP-II 4.500,00
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ANEXO V

QUADRo DE FUNçÔES GRATIFICADAS

NIVEL VALOR FUNCÃO GRATIFICADA
FGI 500,00
FG II 1.000,00
FG III 1.500,00
FG IV 2.000,00
FGV 2.500,00



ANEXO IX

ENQUADMMENTO DE SERVIDORES

NUMERO DE VAGAS CARGO ANTERIOR CARGO ATI,JAL

Medico ESF

Agente Administratjvo I

Agente
Administrativo

Agente Administrativo ll
Agênte

Administrativo

Técnico em Enfermagem _ ESF
Técnico em

Enfermagem

Agente de Serviços I

Auxiliar de Serviçts-

Bombeiro Bombeiro Hidráulico



Anexo X

DAS ATR|BUtÇoES DOS COMtsstoNADOs

9ECRETARTA 
pÉ covERNO-

ordenarããJ de gestao em:t'*;;;';"'"'i;":;"iã: ::,:n "r""i-laria; Anarisarããar êrrcaminhaÀento aG
Prereito: Acompanh";. 

-";";;;ir;;':lg"s formais-^srbmetrdas ao Gabinete do

] gi,i":,",í"ãli"ã?::1 
" 
ff r"'""*': I - 

co m. a Proc u rado,i;- ;;;; ; ;1;,,"Ã::
executrvo quantã aoã;j;r'L;;"1":1f1"çào a proietos de ini;iatrva tanto do Poder
etaneiameÁto e ÀJÃri"lr"rai'iillY"- Em conJUnto com a secretaria lvunicipar dá
pela cámara vrr,.ip"l, 

'p]ã"riá""J, er'-elaborar e prestar as informaÇoes requeridas
serar. no âmbito dã;;i*i;;;;";.: ?tendimento de autondades e do público em
o. sistema o" i"r.,iãià". ,JniJ[11']o' 

tn"tit'n' regulamentar e manter atualzado
Municipat de c*í", nlã"r, 

""i:l!:lt-: ":t'dot socioeconômrcos da Prefertura
peio sistema o" i.,r"iÀããã. ?,l"1os 

regulaÍes acerca das inÍormaçoes captadas
regularmente os ind;;"ilà;"i::l'"]lars. e estudos socioeconômiios e divulgar
das despesas o" .* .á"ãü1,""1'r"; ^e-c:n?mrcos 

e de serviços públicos. ordenaç"âo
peros atos de ",; ;;;;;, ;oi,.ã;rflp3ld9n!o "omjnistraliva. civil e penarmente,
as atrÍburQões constanrêc n" "" ., L^1i1"!glecidos na legislaçào vigente txerceraS atrÍbUicoes constantes O" á,f. lS"" 

vorovs,ruruos na reqrStaCão viocnls Exglçg1

lg::""l+*+ê9Ê+t ",,":Jff"t"suaáieadàabransência'ffi
3[?:i:'#J,?ímmmfas-ãúüàeslotinãirai uo oãorute oo
destas ativiáades: ielr;;ã:;.!|T:9'mentos.para estabelecimento e controre
e oulros documentos utjtiT.hÀ^ _^ 

elecer prioridades. distribuir correspondenciase outros documentos, utifizànOÀln?",v!s, 
p,,u,rudqes. otstflbuir corrêsoondencias

localizaçao im"oi"t": 'cloã1n:"|. 
,""1o.? 9: ',"si"t'ot apropriados. para iacititar sua

adminisirativas: Cn"tiãi 
""ãrã"Íàatrvrdades 

da recepção. estabetecendo açôes
venÍicado . 

"onr"rinJo".oioláo'.Tf,T"l9t 
t"'iço. de conservação e limpeza.

;:','j',,::":;ff "í:íí,,j;liilt[:tiilff 
#;'xi;"ffi gr:";.::;r,ri]

funcronamento do g"oir"t", ÉrJlJllilSo-. 
os, materiais necessários ao bom

ffi:,",ll]Hi:?;' *'* área de abransénciaffi
l^"-"ll"lÉ,. " "."u".o.",' ülà"Iuta noo";i;;;;; ;"":::'.""L","}:':l1T -t.Gover 

no em rixar diietrizes poriticas
e. controle o" 

"rÃu",.-ü"'ri"ã 
j 'fl131?'"nto 

a9 solo controle de fornecimento
arua zado o sistema cài^dtàti.^ _ll^:lli:rf os togradouros púbticos e manteratuatjzado o sistema 

"à,fã,lral[ã.. 
,uE,,u,,udÍ os rogradouros oúbticôs e manter

construcões e ,r""r#à" liãrll"',1-T"'ou' 
e as atividades rnerentes a coibir ás;"J}='ssffi ::utu"í':;1";:*

4ssessonrÀoiõÀerNErE'..:
Assessorai-na
apreciação do
projetos de lei;

JHtr!xl
a lavratura oe atas à prepa",o" à"e r,r1lj9p""çto 

de mensagens e
i"çao"p,upãã'ãá".J,,!!í"u."1tffi ,*i;59;it:BTff ,;
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ao Prefeito, em suas relaçÕes com as autoridades e o público em geral§ rcriáVues uoÍn as aurofloaoes e o puD[Co em geral;A côndução
do veículo oficial do Gabinete do prefeito; A prestaçáo de esilarecimentos aopúblico, sobre problemas do muntcipio; A prestaç;o de informaoôes sobreprogramas e realizaçÕes da prefettura; O estimulo e o apoio á criação de
organizaçóes comunitárias, para que haja participãçáo, acompanhamento e
flscalizaÇão das açôes do poder público úunicipat; A âivulgação'aos órgáos daPrefeitura, dâs decisÕes e providências determinadas- peto ireiéito; O
encaminhamento das matérias de interesse da lMunic jpalidade, quando autorizadas
pelo Prefeito, para publicação nos órgãos da lmprensa; Exercei outras atribuiçÕesq!§!a^ 

^ _ __â99Ilg abrangência, quando Come das pelo prefeito ou Chefe de Gabinete.
ASSESSORIA DE GOVERNO
Acompanharo Prefeito nas viagenú convençóes. A conãftãã dã vãGulo oficial docabinete do Prefeito; Gerenciar a intermediaçâo de converóas com representantes
de outros Municípios; A divutgaçáo aos órgaos O" Éàt"trã àrlàecisôes eprovidências determinadas pelo prefeito; Exercer outras atribuições da sua área de
!!f9!99!clq-qqqlqo lSliretidas pelo Prefeito ou Chefe de Gabinete
§qPEBIIIENDITTE DE ATENDIMÉNÍõ AOFÚBLrcõ
PIanejar, implãntar, coorO
cidadão; Otimizar procedimentos e recursos que visem melhorias; Acompanhar oresuttado dos atendimentos dos demais runctánarios, Ér.".""", ã óàitii,iõJçâ1, ilequipe de atendimento aos cidadãos em atividades internas e exieinàs; rxercer
outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas pelo prefeito ouChefe de Gabinete.
SUPEBINTENDENTE DE PRE§TA O DE CONTAS
Or"n,"r o Oro".a

:!e19ime-nto:9: requisitos pertinentes, considerando as-fontes dos ràcursos e sua

outras âtribuições da sua área de abrangência, quando comeÍOas peto iieteito etousuperior imediato.

lestllagão; Liderar a elaboraçáo e encaminhamento ,o" r.".p""tiuo"Lrgãos dasprestaçÕes de conta dos recursos recebjdos da União, Oo gstãào e outros;
lggmOanfar 3 anátise da prestação de contas oe ,"cur"ás r.pas""JoJ através dernsrrumentos luridrcos e adiantamentos; coordenar o exame, quanto aos aspectos
F^n^1^^: _folr:l da documentaÇão comprobatória das gestoes orcamentária,
Írnancetra e patrimonial. para fins de exatidão das prestaÇÕ;s de contàs; Exercer

ASSESSORIA DE COMUNICA

individuais;

Organizar a relaÇáo i
públicos,- e organizações sociais de modo-a quatiÍicài o ráii"ionJr"nto u "construção de parcerias; Coordenar a divulgaçáo dos atos e fatoi àrig-inaoos nosreajs interesses tvtunicipais, dâs diversas aréaã Oa aOminiitração irfunLipaf 

" 
too,a forma de âtividades desenvotvidas por quatquer J"" 

' 
, Ã,0ááá"' 

'lnt"rr"" 
ooExecutlvo; atuar como porta-voz de governo e assessorar o prefeito Municipal nacoordenação e divutgação das atividãdes de imprensa, puO-flciOãàelexposiçao Oe

lllSi-11"]ri.-"-: p,lalos, programa§ e outros assunt,cs de inteiesse potitico,

::o::T]"1: *",?t da Administraçao púbtica: coordenar as atividades de rmprensaoe mooo em gerat; otganizat, em conjunto com o Gabinete, a agenda de atjvidadese programas oficiais do prefeito e tomar as providências necãssárias para a suaobservância; programar solenidades, em conjunto com o Cabinete. 
"àoio"r"nOo "expediÇão de convites e anotando as providéncias qr" 

"" 
i;;;"-r;;;;cessárias à

11*919 dôs programas; coordenar as solicitaçÕes de entrevistas 
"àt"tir"" 

ou
@qll9elQ C! §!q§&ü9!s, quando solicitâdo: manter
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estreito relacionamento com as Secretarias, para a reunião de materi
bem como elaborar o teor dos textos a serem veiculados na imprensa; enar a
distribuição da matéria a ser veiculadâ na imprensai pianejar, coordenar e executar
a política de comunicação social; divulgar e comunicar as açÕes e os programas
desenvolvidos; auxiliar, no que tânge à comunicação, na organização de eventos
do Gabinete do Secretário; planejar, promover e coordenar a comunicaÇão intêrna;
gerir o sítio eletrônico; conduzir e acompanhar a produçào de matenal gráfico e
visual a ser utilizado pâra divulgação das atividades do poder Executivo e
supervisionar os trabalhos de redâção, revisáo, diagramação e distribuição; Realizar
outras atividades que lhe forem cometidas pelo Chefe do poder Executivo e /ou
superior imedialo.

_Gl§Iee Dl letvuN tcAÇÃo
Planejar e supervisionar a elaboração e execução de campanhas de comr-rnicação
da Prefeitura l\jlunicipal de cuapé. Definir a elaboraÇão de campanhas pubticitáiias
do l\4unicípio para a sua divulgação interna e externa. Supervisionar atividades
sociais e promocionais, organiza eventos internos e externos. lncorporar os planos
de relaçóes públicas com os planos de marketing; Realizar outras atividades que
lhe forem cometidas pelo Chefe do poder Executivo e/ou superior imediato
.9EEEr\tE lqE qoMUNtcAÇÃo
Dingir a integraÇào e o diátogo da prefeiturá de Guape com a sociedade. gaÍantindo
acesso a rniormação, transparéncia e publicidade sobre as açóes, os programas e
os serviços oferecidos pela administraçáo municipal.
Chefiar e desenvolver a interlocução da prefeitura com os Conselhos Municipais ê
Comunitários, com os demais entes federados e com os diversos agentes da

]socredade civil: pÍomover diretrizes para as atividades de relações públicas,
lcerimonral, comunicaÇão social e assessoria de imprênsa em todô o âmbito da

Prefeitura, bem como dar apoio e assessoramento técnico, logistico e operacional
ao Gabinete do Prefeito. Estabelecer contato permanente õom os veiculos de

lcomunicação; Promover as mudanças necessárias na proposta de política de
comunrcaçao; Uettntr as metas a serem atingidas pelos veículos institucionais de
comunicaçâo do Municipio; promover o gerenciamento de contratos com as
agências de publicidade e com demais empresas do setor, Elaborar o planejamento
das açôes de comunicâção e divulgaçâo do Gabinete do prefeito, secietarias,
autarquias e demais órgãos e entidades da administraçáo direta e indireta, em
conjunto com as áreas de interesse; Analisar, aprovar e acompanhar a execuçáo
das açóes nas diferentes áreas de comunicação desenvolvidas pelo l\,4unicifiio,
Realizar ampla difusáo de informações para oa cidadáos dos serviços colocados
àsua disposiçáo pelo Município; Divulgar as políticas, programas e projetos de
governo propostos pelo Poder Executivo lvlunicipal; Elaborar e executar a criação
de texto e visual gráfico de material de apoio destinado à publicidade instjtucional e
de utilidade pública do coverno Municipal; Coordenar a publicaçáo de material de
publicidade legal; Acompânhar â legislação pertinente à publicidaâe governamental;
Realizar outras atjvidades que lhe forem cometidas pelo Chefe do p-oder Executivo
e/ou superior imediato.
l-r((J\,UKAUUT(IA GERAL DO MUNICIPIO
Assessorar o Prefeito e os Secretários l\/unlcrpãÉ eilssnntãalurlO aborar-
ou examinar minutas de projetos de leis, mensagens, decretos, pórtarias, razões de
veto, contratos em geral e outros atos de natureza juridica administrativa; promover
assessoramento e consultoria aos órgãos da administração direta, emitindo
pgreceres e exames de jurídicas;
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como, oferecer-lhe proposta de arguição de inconstitucionalidade de leis e decretos,
elaborando a competente representaçáo; Encaminhar ao prefeito, para deliberação,
os expedientes de cumprimento ou de extensão de decisão judicial; ReaÍzar
estudos jurídicos institucionais e solicitar ao prefeito que confira caráter normativoa parecer emitido vinculando a administraçáo pública direta e indireta, ao
entendimento estabelecido; Requisitar dos órgâos da âdministração pública,
documentos, exames, diligências e esclâreciméntos necessários à atuação da
Assessoria de Assuntos Jurídicos; Recomendar ao prefeito Municipal a instauração
sindjcâncias e de processo administrativo disciplinar, assessorar os processos
administrativos disciplinares e participar de comissÕes de inquerito e sindicância;
Exercer outras atribujçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito.

Promover e garantir a formalizaçáo das relaÇóês entre a adminishação municipal e
terceiros em assuntos de natureza contratual e patrimonial imobiliária; propor ao
Prefeito a declaração de nulidade de atos da administração direta e indireta, bem

GERENTE DE EXPEDIENTE E DOCUMENTA
Gerenciar a indexação @

Realizar outras atividades que lhe fórem cometidas pelo Chefe do poder Executivo
e /ou superior imediato

\rereÍrcrar a tnoexaçâo oos atos ottctals e desenvolver pesquisas na área de
documentaçáo, visândo subsidiar as ações da Administraçâo; pianejar a execuçao
dos trabalhos reÍerentes a documentaçáo bibliográfica existente e orientar os
usuário_s quanlo à utilização e manuseio das fontei de informações do Arquivo de
Atos Oficiais, Controlar as cargas de processos administrativos é judiciais com vista
para Assessoria Jurídica do l\,4unicípio; Controlar as publicaçôes de intimaçÕes
judiciais cientificando a os advogados cadastrados; Organizar à manter âtualizado
todo arcabouço legal do municipio. providenciar paia que as Leis, Decretos,
Portarias e legislaçáo municipal sejam encaminhadas as'secretarias envolvidas.

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
Assistir diretamente o prefeito @ardo aos
assuntos e providências atinentes, no âmbito do poder Executivo, à deÍesa do

atuaçáo_ similar de outros órgãos da Administração pública; Exercer outras
atribuiçóes da sua área de abrangência, quando comLtidas pelo prefeito

patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevençáo
e combate à corrupçâo e ao incremento da transparência da gestao no âmbito da
Administração Públlca Municipal realizando por amostragem eir carátei preventivo
ou ordinário as atividades de controle interno sobre a gõstão de recursos públicos
municipais; Propor a adoção de medidas para a prevençáo e a correção de falhase omissoes dos .responsávers pela inadequada presiaçáo do serviço pUOtico;
Recomendar a instauÍaçào de processos de sindicância e piocessos administrativos
orscrprrnares, bem como apreciaçào de recursos cabíveis; Recomendar soluçõespara assuntos de ordem econômico-financeiro orçamentária de interesse da
instituição; AnalisaÍ e orientar a aplicação de normás gerais de áonirole interno
ortaoas peta tegtstação federalaplicável, dâ legislação estadualespecífica e normas
correlatas, no âmbito da Administração diretã do- Municíplo de êuapé; promover
estudos e pesquisas, propor sistematização, normatizaçáo e padiánizaçao deprocedimentos operacionais na gestão e execução econbmico-financeiro_
orÇamentária; Realizar visitas ,,in loco', nas unidâdes da instituiçào para
apontamentos, acompanhamentos e orjentaçõês técnicas, atendendo às
recomendações emanadas da Administração Supêrior e dos órgáos de fiscalização
externa; manter intercâmbio de dados e conhecimentos tecnicõs com unidades de
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SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE CONTROLE INTERNO ,'I. J .- .:,

Coordenar em conjunto com o assessor de controle interno no desempenho de suas
atribuições quantos aos assuntos e providências atinentes no âmbito do Poder
Executivo, à defesa do Patrimônio Público, ao controle interno, à auditoria pública,
à correiçáo, à prevenção e combate a corrupçáo e ao incremento da transparência
da gestão no âmbito da Administraçáo Pública Municipal realizando por
amostragem em caráter preventivo ou ordinário as atividades de controle interno
sobre a gestão dê recursos públicos municipais; Propor a âdoção de mêdidas parâ
a prevenção e a correção de falhas e omissÕes dos responsáveis pela inadequada
prestação do serviço público; Recomendar a instauraÇâo de procêssos de
sindicância e processos administrativos disciplinares, bem como apreciaçâo de
recursos cabiveis, Recomendar soluçóes para assuntos de ordem econômtco-
financeiro orçamentária de interesse da instituição; Analisar e orientar a aplicação
de normas gerais de controle interno ditâdas pela legislação federal aplicável, da
legislaçâo estadual específica e normas correlatas, no âmbito da Administração
direta do l\4unjcipio de Guapé; Promover estudos e pesquisas, propor
sistematizaçáo, normâtização e padronização de procedimentos operacionais na
gestáo e execução econômico-financeiro-orçamentária; Reâlizar visitas ,,in loco,, nas
unidades da instituição para apontamentos, acompanhamentos e orientaçÕes
técnicas, atendendo às recomendaçÕes emanadas da Administração Superior e dos
órgáos de fiscalização externa; mãnter jntercâmbio de dados e conhecimentos
técnicos com unidades de atuação similar de outros órgãos da Administraçáo
Pública;
Exercer outras atribuiÇões da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito.
EQUIPE DE APOIO CONTROLE INTERNO
Prestar assistência ao Controlador, dândo suporte às atividades que tfre incurnOem
executar. Formalização de atos processuais, realizaçáo de diligências diversas,
assessoramento ao Controlador nas verificações por amostragem, redação de atas,
relatórios e recomendaçóes etc. Exercer outras atribuiçóes da sua área de
abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediâto.
PRESTDENTE DA coMtssÂo pERMm
ADMINISTRATIVO
Receber o ato de designação da comissáo incumbida da sindicância ou do processo
disciplinar, tomando conhecimento do teor da denúncia e ciêncja da sua designaÇão
por escrito. Providenciar o local dos trabalhos e a instalaÇão da comissáo; verificar
se não ocorre algum impedimento ou suspeição quanto aos membros da comissão;
Se for o caso, após a ciência da designaçáo, Íormular expressa recusa à
incumbência, indicândo o motivo impeditivo de um ou de todos os membros:
Verificar se a portaria está correta e perfeitâ, sem vício que a inquine de nulidade;
Providenciar para que â autoridade determinadora da instaurâção de procedimento
disciplinar, por despacho, Íaça constâr que os membros da comissáo dedicar-se-ão
às apuraçôes, com ou sem prejuízo das suas funçÕes normais, em suas respectivâs
sedes de exercício ;Designar o secretário, por poúaria, Determinar a lavratura do
termo de compromisso de Íidelidade do secretário. Determinar a lavratura do termo
de instalação da comissão e início dos trabalhos, assim como o registro detâlhado,
em ata, das demajs deliberaçÕes adotadas ; Decidir sobre as diligências e as provas
que devam ser colhidas ou juntadas e que sejam de real interesse ou importância
para a questáo ; Providenciar para que o acusado ou, se for o caso, seu advogado,
esteia presente â todas as audiências, Notificar o acusado para conheóer a

iÀ



âcusâçáo, as diligências programadas e acompânhâr o procedimento disciplinar
;lntimar, se necessário, o denunciante para ratificar a denúncia e oferecer os
esclarecimentos âdicionais; lntimar as testemunhas para prestarem depoimênto;
lntimar o acusado para especificar provas, apresentar rol de testemunhas e
submeter-se a interrogatório; Citar c indiciado, após a lavratura do respectivo termo
de indiciamento para oferecer defesa escrita; Exigir e conferir o instrumento de
mandato, quando exibido, observando se os poderes nele consignados são os
adequados; Providenciar para que sejam juntadas as provas consideradas
relevantes pela comissão, assim corno as requeridas pelo acusâdo e pêlo
denunciante, Solicitar a nomeação de deÍensor dativo, após a lavratura do termo de
revelia; Deferir ou indeferir, por termo de deliberaçâo fundamentado, os
requerimentos escritos apresentados peio acusado, pelo advogado, e pelo defensor
dativo, Presidir e dirigir, pessoalmente, todos os trabalhos internos e os públicos da
comissão e representá-la; Qualificar, civil e funcjonalmente, aqueles que forem
convidados e intimados a depor. lndagar, pessoalmente, do denunciânte e das
testemunhas, se existem impedimentos legais que os impossibilitem de participar
no feitol Compromissar os depoentes, na forma da lei, alertando-os sobre as normas
legais que se aplicam aos que faltarem com a verdade, ou emitirem conceitos falsos
sobre a questão; Proceder à acareação, sempre que conveniente ou necessária ,

Solicitar designaçáo e requisitar técnicos ou peritos, quando necessário; Tomar
medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo
necessário à elucidaçáo do fato ou exigido pelo interesse da administração; lndeferir
pedidos e diligências considerados impertinentes, meramente protelatórios e sem
nenhum interesse para os esclarecimentos dos fatosi Assegurar ao servidor o
acompanhamento do processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador,
bem assim a utilizaÇáo dos meios e recursos admitidos em direito, para comprovar
suas âlegações; Conceder vista final dos âutos, na repartiçáo, ao denunciado ou
seu advogado, para apresentâção de defesa escrita ; Obedecer, rigorosamente, os
prazos legais vigentes, providenciando sua prorrogaçáo, em tempo hábil, sempre
que comprovâdamente necessária; Formular indagaçÕes e apresentar quesitos;
Tomar decisôes dê urgência, justificando-as perante os demais membrosi Reunir-
se com os demais membros da comissão para a elaboraçâo do relatório, com ou
sem a declaração de voto em separado; Zelar pela corrêta formalizaçáo dos
procedimentos; Êncaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade
instauradora do feito, para julgamento, por quem de direito Exercer outras
atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo prefeito elou
superior imedjato
MEMBRo DA coMtssÃo PERMANENffi
ADMINISTRATIVO
Tomar ciência, por escrito, da designação, juntamente com o presidente, àcelt.dndo
a incumbência ou recusando-a com apresentaÇão, também, por escrito, dos motivos
impedientes. Preparar, adequadamente, o local onde se instalarão os trabalhos da
comissâo. Auxilaar, assistir e assessorar o presidente no que for solicitado ou se
fizer necessário. Guardar, em sigilo, tudo quanto Íor dito ou programado entre os
sindicantes, no curso do processo, velar pela incomunicabilidade das testemunhas
e pelo sigilo de suas declaraÇÕes; Propor medidas no interesse dos trabalhos a
comissão. Reinquirjr os depoente sobre aspectos que não foram abrangidos pela
arguição da presidência, ou que náo foram perfeitamente claros nas déclarações
por eles prestadas. Assinar os depoimentos prestados e juntados aos autos, nâs
vias oriqinais e nas as; Participar da elaboraÇão do relatório, subscrevê-lo e, se
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for o caso, apresentar voto em separado. E, ainda, ao membro desigiiádo pelo
Presidente da referida comissão como secretário, as seguintes atribuiçóes: Aceitar
a designaçáo, ou recusá-la, quando houver impedimento legal, declarando, por
escrito, o motivo da recusa;Atender às determinâçÕes do presidente e aos pedidos
dos membros da comissáo, desde que relacionados com a sindicância; Preparar o
local de trabalho e todo o material necessário e imprescindível às apuraçÕes;
Esmerar-se nos serviços de digitação, evitando erros de grafismo ou mesmo de
redaçáo. Proceder à montagem correta do processo, lavrando os termos de juntada,
fazendo os apensamentos ê dêsentranhamento dê papéis ou documentos, sempre
que autorizado pelo presidente; Rubricar os depoimentos lavrados e digitados;
Assinar todos os termos determinados pelo presidente, Receber e expedir papéis e
documentos, oÍicios, requerimentos, memorandos e requisiçÕes referentes à
sindicância. Efetuar diligências pessoais e ligaçóes telefônicâ§, quando
determinadas pelo presidente, Autuar, numerar e rubricar, uma a uma, as foihas do
processo, bem como as suas respectivas cópias; Juntar aos autos as vias dos
mandados expedidos pela comissão, com o ciente do intêressado, bem como os
demais documentos determinados pelo presidente; Ter sob sua guarda os
documentos e papeis próprios da apuração; Guardar sigilo e comportar-se com
discrição e prudência. Exercer outras atribuiçóes da sua área de abrangéncia,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
ASSESSORIA ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS
Promover as atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliaÇào de
desempenho, ao plano de carreiras, plano de lotação e às demais atividades de
natureza técnica da administração de recursos humanos, Promover as atividades
de treinamento dos servidores, bem como identificar necessidades de capacitação
de pessoal; Orientar e acompanhar a execução das atividades relativas aos djreitos
e deveres, registros funcionais e controle de frequência, promover e coordenar as
atividades relacionadas ao bem-estar dos servidores. promover os serviÇos de
inspeção de saúde dos servidores para Íins de ingresso, licença, aposentadoria e
outros fins; Aplicar, fazer aplicar, orientar e Íiscalizar a execuçáo das lêis,
regulamentos e demais atos referentes aos servidores e estabelecer normas
destinadas a uniformizar a aplicação da legislação de pessoal; Coordenar o
relacionamento do Executivo com os Orgáos representativos dos servidores
municipais; Programar, anualmente, em conjunto com o Departamento De pessoal
a distribuição dos mapas relativos às férias do pessoal; preparar atos de nomeação
e contrataçáo de novos servidores; Coordenar, controlâr e promover programas e
projetos que objetivem a obtenção dos melhores níveis possíveis em termos de
qualidâde de trabalho, satisfação e motivação do servidor, desenvolvimento das
atividades ligadas à saúde ocupacional, segurança do trabalho, âssistência social,
recrutamento e seleçáo, cargos e salários e avaliação de desempenho; publicar
editais de concursos/processos seletivos e respectivos resultados; Realizar
levantamentos sobre as necessidades de pessoal dos vários órgãos Municipais,
inclusive estagiários e articularse com Orgãos que possuem ,'déÍicit,, de servidores,
visando definir o perfil dos sêrvidores e do âmbito dê trabalho, para o suprimento
adequado ás suas necessidades de pessoal; Definir parâmetros para o atendimento
das necessidades de pessoal dos diversos órgáos Municipais, propondo, sempre
que possivel o remanejamento de pessoal respeitada a situaÇão funcional e a
legislação pertinente; Atender candidatos e orientá-los quanto aôs procedimentos
relativos aos procêssos de recrutâmento e seleção vigentes na prefeitura, Manter
absoluto sigilo sobre a elat oraÇão das provas, bem cómo sua revisáo e quarda de



modo a assegurar a plena lisura dos procêssos sêletivos, Promover a êmissão de
pareceres quanto a recursos interpostos aos processos seletivos e, respeitando os
trâmites legais, proceder a revisão das provas quando convenientemente amparada
em lei; lvlanter arquivada toda a documentação relativa aos concursos públicos e
processos seletivosi Manter cadastro dos candidatos a estágio, promovendo sua
seleção de âcordo com a Legislâção pertinente; Promover o acompanhamento,
avaliaçáo e controle dos estagiários nos vários OÍgâos/Entidades l\ilunicipais;
Auxiliar o departamento de Pessoal no cadastro e inserção e atualizaÇão de dados
no sistema de administraçáo de pessoal. Realizar outras atividades que lhe forem
cometidas pelo Chefe do Poder Executivo e /ou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE PESSOAL
Supervisionar a organização e manutençáo dos assentamentos funcionais dos
servidores municipais; Chefiar os procedimentos de averbaçáo, registro e contagem
de tempo de serviço dos servidores municipais, Conduzir a apuração da frequência
dos servidores municipais; Coordenar a confecçâo, à vista da apuração de
frequência, da folha de pagamento do Poder Executivoi Orientar e acompanhar os
cálculos e preparação da relação dos descontos obrigatórios e autorizados relativos
às folhas de pagamento, para fins de recolhimento; Acompânhar e orientar sobre o
controle de prestação de serviços extraordinários no Municípioi Gerenciar a
preparação de expedientes relativos a direitos e vantagens pecuniárias dos
servidoles, promovendo sua inclusão em Íolha de paoamento, quando for o caso.
GESTOR DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR
Coordenar a proposiçáo e observáncia, em articulação com a Gerêncja de Recursos
Humanos, da lotação numérica do quadro de servidores do l\4unicípio; Fiscalizar e
coordenar a emissáo de expedientes de nomeaçáo, admissão, lotaçáo, posse,
exercício, demissão, exoneraçáo, aposentadoria e outros atos relativos à vida
funcional dos servidoresi Gerenciar o exame de processos que versem sobre o
regime jurídico dos servidores, suscitando, quando necessárjo, â emissão de
pareceres; Orientâr a instauração de processo administrativo disciplinar por
âbandono de cargo; Gerenciãr as solicitaçÕes de gozo de férias regulamentares e
outros aÍastamentos legais dos servidores municipais, observando a legislação
vigente. Exercer outras atribuiçoes que lhe Íorem conferidas ou delegadas. Exercer
outras atribuiçóes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo prefeito elou
superior imediato.
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Responsável por organizar, coordenar, executar, controlar ê avaliar a política
tributária e fiscal do Municlpio; Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento,
coordenação, controle e avaliaçáo das atividades desenvolvidas pela Administração
l\y'unicipal; Requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informaçÕes
necessárias ao planejamento econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os
devidamente atualizados; Planejar, promover e monitorar políticas e práticas de
Recursos Humanos, contribuindo para a eficácia da Administração pública; Analisar
a viabilidade para implementaÇâo de novos lotêâmentos no Município.
GERENTE DE LIMPEZA DE PROPRIOS PUBLICOS
Chefiar a limpeza dos prédios públicos, solicitar as requisiçÕes dos materiais
necessários para a execuÇão da limpeza; abrir e fechar as instalaçóes dos prédios
nos horários regulares; controlar as escalas de trabalho e férias do pessoal de
serviços gerais, visando otimizar a utilização do tempo e dos recursos humanos
disponíveis. Realizar outras atividades que lhe forem cometidas pelo Chefe do
Pg§lglEleqqtivo e /ou superior imediato.



ENCARREGADO DE INFORMATICA
lnstalâção, conÍiguraçáo e manutenção de computadorês; Desenvolvimento,
implantação e monitoramento de redes; Manutençáo e gerenciamento do site;
Trêinamento de usuários; EspeciÍicâr, âdquirir, instalar, configurar e manter os
computâdores e equipamentos de informática; garantir â segurânça da informaçãoi
garantir a acessibilidade aos rêcursos de informática; orientações técnicas aos
servidores municipais, Gerenciamento de êntrada e saída de equipamentos no
departamento para manutençâo; Realizar outras atividades que lhe forem
cometidas Delo Chefe do Poder Executivo e /ou superior imediato
ENCARREGADO DE ARQUIVO
Garantir ao cidadão e aos órgãos e entidades da administração pública municipal,
de forma ágil e segura, o acesso aos documentos de arquivo e às informaçoes neles
contidas, resguardados os aspectos de sigilo e as restriçóes administrativas ou
legais; lntegrar e coordenar as atividades de gestão de documentos de arquivo
desenvolvidas pelos órgãos setoriais e seccionais que o compoem; disseminar
normas relativas à gestâo de documentos de arquivo; Racionalizar a produção da
documentação arquivística pública; Preservar o patrimônio documental arquivístico
da Administração Pública Municipâ|, Realizar outras atividades que lhe Íorem
cometidas pelo CheÍe do Poder Executivo e /ou superior imediato.
GERENTE DE AROUIVO E DIGITA
Promover o recebimento por transferência, recolher, processar, registrar, preservar,
divulgar e dar acesso ao patrimônio documental da Administração Direta do
Municipio; Providenciar o arquivamento de toda a documentaçáo recebida da forma
mais adequada a sua melhor conservação; lvlanter um registro tecnico do material
sob sua responsabilidade de forma a otimizar o processo de busca e acesso de
informações, inclusive de forma digital; Classificar e avaliar o acervo documental
acumulado, providenciando a sistematizaçâo das informaçÕês de forma a atender
prontamente e com precisáo as solicitaÇões dos órgáos públicos; Organizar o
arquivo geral da Prefeitura, mantendo relação atualizada dos documentos nele
contidos, prezando pela sua segurança e conservaçáo; Realizar a microfilmagem
de documentos da Prefeitura de acordo com projetos ou manuais específicos;
Executar e controlar a eliminação de documentos microÍilmados, conforme
legislação pertinente; Administrar o arquivo de segurança parâ microfilmes da
PreÍeitura; atender e orientar o usuário quanto à busca e consulta aos documentos,
enquanto permanecerêm em processo de microfilmagem, e na tiragem e
fornecimento de cópias após microÍilmados; disseminar informaçôes microfilmadas;
Cumprir as normas e padrões de qualidade a serem seguidos nas diversas
operaçÕes de microfilmagem; Realizar outras atividades que lhe forem cometidas

lo Chefe do Poder Executivo e /ou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE OUVIDORIA
Definir, no âmbito da Administração l\,4unicipal, as estrategias voltadas para a
potencializaçáo dos canâis de comunicâção direta, mediante os quais os cidadãos
locais possam apresentar suas demandas à Administrâção Nrunicipail Coordenar as
açóes da Ouvidoria do l\,4unicípio, liderando o processo de escuta, acolhimento e
âtendimento, junto à gestão municipal, dos direitos do cidadão, voltando a atenção
do Poder Executivo para os problemas enfrentados pela população; Fortalecer o elo
entre o cidadão e o Poder Executivo; Encaminhar, após detido estudo, propostas
de transformação das políticas públicas do Município, a partir da apuração das
necessidades recorrentes manifêstadas pelos cidadãos, Promover e fortalecer

dialóqicas entre os cidadãos e o poder público munici Realizar outras
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Realizar outras atividades que lhe forem cometidas pelo Chefe do poder Executivo
e/ou superio! imediato,
GESTOR DE PATRIMÔNIO
Gerenciar o patrimônio mobiliário e imobiliário do município, providenciando a
âdoção de procedimentos adequados para o tombamento, registro, inventário
anâlítico, proteção e conservação dos bens móveis e imóveis de propriedade do
município; Orientar, supervisionar e controlar as atividades relativas às ações de
gestâo patrimonial, tais como: registro analítico, incorporação e desincorporação,
doação, permuta, movimentações, documentação dê bens imóveis, levantamento e
cadastramento; l\,4anter ãtualizado o arquivamento de documentos e papéis que lhe
Íorem confiados pelos diversos órgáos da administração Municipal. Realizar outras
atividades que lhe forem cometidas pelo Chefe do poder Executivo e lo superior
imediato:
SUPERINTENDENTE DA DEFESA CIVIL
Supervisionar todas as açôes relativas à Defesa Civil no municipio; Acompanhar e
auxiliar os trabalhos dos membros do Conselho Municipalde Defesa Civil; Articular
se com os órgãos Íederais e estaduais de Defesa Civil com fins de capacitaÇão e
qualificação dos membros; fornecimento de orientações técnicas; projetos para
repasses ê utilizaçáo de recursos; Planejar, promover e coordenar o cadâstro da
populaçâo vulnerável aos acidentes naturais; planejar, promover e coordenar
campanhas de esclarecimento prévio ê de informação para a população; Solicitar a
colâboração dos órgãos de apoio para a execução das medidas de Defesa Civili
Formular normas gerais e diretrizes, elaborar pareceres e sugestoes e projetos para
atualização da legislaçáo municipal; l\y'anter permanentemente informados os
órgáos de apoio federal e estadual sobre a situação das câlamidadês públicas,
situações dê urgênciâ e emergênciai Supervisionar âs atividades necessárias e
normatizadas quando da ocorrência de sinistros; Assistir permanentemente a
populaÇão ê supervisionar a execução das medidas de Defesa Civil; l\ilanter
atualizadas e disponíveis as informaçóes relacionadas com a defesa civil, prever
recursos orçamentários próprios necessários às açóes assistenciais, de
recuperaÇáo ou preventivas, como contrapartida às transferências de recursos da
União e estado, na forma da legislaçáo vigentei Capacitar recursos humanos para
as ações de defesa civil;promover campanhas educativas em escolas, associaçôes,
comunidades, etc; propor à autoridade competente a homologação de situaçáo de
emergência e de estado de calamidade pública, de acordo com ciitérios
estabelecidos pelos órgáos federais e estaduais competentes; apoiar a coleta, a
distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao abastecimento da
po!-ulação atingida em situaçáo de desastres; promover em articulação com o
COMDEC, a organização e a implementação de comandos operacioÁais a serem
utilizados como Íerramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as
açÕes emergenciais, em circunstâncias de desastres; participar dos Sistemas: de
lnformaçÕes sobre Desastres no Brasil, de Monitoração de Desastres, de Alerta e
Alarme de Desastres, de Respostas aos Desastres, de Auxilio e Atendimento à
População, e de Prevenção e Reconstruçâo, no âmbito federal como também,
promover a criaçáo e a interligação de centros de operaçoes; orientar as vistorias
dê áreas de risco, intervir ou recomendar a intervenÇáo preventiva, o isolamento e
a evacuação da população de áreas e de edificaçÕes vulneráveis; realizar
exercícios simulados para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos
de contingência, dar prioridade ao apoio às açóes preventivàs e às relacionadas
com a minjmização de desastres; aplicar as normas contidas na ConstituiÇão
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Federal, Constituiçâo Estadual e legislações federais, estaduâis e municipais;
apresentar ao Prefeito, em prazo estabelecido, o programa anual de trabalho e
relatôrio de âtividades do órgáo sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria
dos serviços; articular-se com as Secretarias e demais CheÍias, visando um melhor
entrosamento dos serviços e maior eficiência; assessorar o Prefeito l\4un icipal ju nto
aos órgáos fiscalizadores e convenentes, nos processos de prestação de contas,
tomada de contas especial, processos administrativos decorrentes de inspeção
ordinária, denúncia e outros, inclusive depois de findo o mandato; assessorar o
Prefeito l\ilunicipal nos assuntos de sua competência e quê nesta condiçáo lhe forem
incumbidos e fornecer dados e informâçoes â fim de subsidiar o processo decisório;
âssessorar o Prefeito na tomada de decisoes sobre assuntos inseridos no campo
de sua competência; autorizar os servidores lotados no órgáo a deixar de
comparecer ao serviço para frequentarem cursos, seminários ou outras atividades
que visem o aperfeiçoamento do seu desempenho profissional e sejam de interesse
para a Administração; dar conhecimento ao Prefeito l\ilunicipal das irregularidades
verificadas na exêcuçáo dos trabalhos, propondo as medidas julgadas necessârias
à apuraçáo de responsabilidades; decidir quanto a pedidos de licença, cuja
concessão dependa da conveniência da Administração, observando a legislação
em vigor; dêspachar pessoalmente com o Prefeito e participar de reunioes
coletivas, quando convocado; Realizar outras atividades que lhe forem cometidas
pelo Chefe do Poder Executivo e/ou superior imediato;
ASSESSORIA ESPECIAL DA LICITACÃO
Prestar assessoriâ para a Comissáo Permanente de Licitações; prestar assessoria
direta para o Pregoeiro l\,lunicipal; assessorar ã comissâo de licitaçôes, com o
objetivo do efetivo cumprimento da legislaÇão pertinente; elaborar e exercer controle
e fiscalização da execução dos contratos firmados pelo Município; executar outras
tarefas compatíveis com sua formação superior, pertinentes ao exercício do cargo
e que forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
ENCARREGADO DE LICITAÇOES E PREGÃO
CheÍiar a confecção do edital e exame de conformidade de termo de referência; a
decisáo sobre a impugnaçáo do edital, sendo ouvido, por intermédio da autoridade
competente o órgão jurídico, conforme o caso; o planejamento do desenvolvimento
dos procedimentos; a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio; o
credenciamento dos interessados; o recebimento: a) da declaração dos licitantes
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; b) do
envelope da proposta de preço;c) da documentação de habilitação, e d) da amostra
do produto, quando exigida no edital; A aberturâ das propostas de preço, o exame
de conformidade do objeto ou, conforme o caso, de cada item, e a classificaÇão dos
proponentes; a conduçáo dos procedimentos relativos aos lances; a decisáo sobre
a aceitabilidade da proposta-lance de menor preÇo, quando a proposta lance
satisfizer os requisitos de qualidade estabelecidos no edital, análise e decisão sobre
a habilitaçâo do licitante oÍertante do menor preço; a adjudicação do objeto ao
ofertante da proposta-lance de menor preço, quando não houver recurso, ou,
quando jnterposto, for acolhido pelo próprio pregoeiro; a elaboraçâo da ata da
sessão, â coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, o recebimento e o exame
dos recursos, e seu encaminhamento à autoridade competente, devidamente
instruídos quando for o caso; a proposição à autoridade competente: a) do
âdiamento da licitaÇão e da consequente alteração de data, e b) da revogaçào ou
da anulaÇão, total ou parcial, do processo licitatório; o encaminhamento do processo
devidamente insíuído à autoridade comDetente. aDós a adiudicacão. visando a



homologação e a consequente contratâção. Executar o procedimênto em estrita
observância a legislação vigente. Providenciar o arquivamento, publicação e
autuação de todos os Processos de Pregão. Supervisionar e conferir a conÍecção
do edital e exame de conformidade de termo de referência; a decisâo sobre a
impugnação do edital, sendo ouvido. , por intermédio da autoridade competente o
órgão jurídico, conforme o caso; o planejamento do desênvolvimento dos
procedimentos; a coordenaçáo dos trabalhos da equipe de apoio; o credenciamento
dos interessados; o recebimento: a) da declaração dos licitantes dândo ciência de
que cumprêm plenamente os requisitos de hâbilitação; b) do ênvelope da proposta
de preço; c) da documentação de habilitaçáo, e d) dâ amostra do produto, quando
exigida no edital; A abertura das propostas de preço, o exame de conformidade do
objeto ou, conforme o caso, de cada item, e a classificaçáo dos proponentes; a
conduçáo dos procedimentos relativos aos lances; a decisão sobre a aceitabilidade
dâ proposta-lance de menor preço, quando a proposta lance satisfizer os requisitos
de qualidade estabelecidos no edital; análise e decisão sobre a habilitação do
licitante ofertante do menor preço; a adjudicaÇáo do objeto ao ofertante da proposta-
lance de menor preÇo, quando não houver recurso, ou, quando interposto, Íor
acolhido pelo próprio pregoeiro; a elaboração da ata da sessão; a coordenaçâo dos
trabalhos da equipe de âpoio; o recebimento e o exame dos recursos, ê seu
encamÍnhamento à autoridade competente, devidamente instruídos quândo for o
caso; a proposição à autoridade competente: a) do adiamento da licitação e da
consequente alteração de data; e b) da revogação ou da anulaçáo, total ou parcial,
do processo licitatório; o encaminhamento do processo devidamente instruído à
autoridade competente, após a adjudicação, visando a homologaçào e a
consequente contratação. Executar o procedimento em estrita observàncta a
legislação vigente. Providenciar o arquivamento publicação e autuaçáo de todos os
Processos de Pregão Exercer outras atribuiçôes da sua área de abrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superioÍ
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS

Chefiar o cadâstro dos fornecedores e prestadores de serviços; providenciar
os contratos administrativos, convênios e similares. Gerenciar as atividades
relativâs aos procedimentos licitâtórios e controle de contratos e seus aditivos.
garantindo a integração e a harmonia das unidades; Elaborar e manter cadastro
atuâlizâdo dos fornecedores; elaborar e manter atualizada lista de preços
levantados entre os fornecedores, Efetuar, permanentemente, pesquisas de
mercado dos preços das mercadorias; Aferir a qualidade e a durabilidade dos
produtos Realizar outras atividades que lhe Íorem cometidas pelo Chefe do Poder
Executivo e lou superior imediato;
GERENTE DE COMPRAS, LICITAÇAO E PREGAO
Propor, formular e implementar políticas e açôes voltadas à inovação e à
modernização dâ gestáo de compras públicâs e de contratos administrativos;
Formular e implementar políticas e açóes para a utilização do poder de compra do
Estado, para aquisiÇáo e contratação centralizada de bens e serviços de uso
comum, para as contratações consideradas estratégicas e para a gestáo de
contratos corporativos; Promover a rcalizaçáo dos atos necessários para o
processamento das licitações, dispensas e inexigibilidades de licitação em seu
âmbito de atuação; Orientar as atividades dos órgãos e êntidades nas temáticas
relativas a licitaçóes e contratos administrativos; Mensurar, acompanhar, avaliar e
divulqar os resultados e o desempenho das acões de comoras oovernamentais e
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atribuições da sua área de abrangéncra quando 
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cometrdas pelo Prefeito elou supeÍlor-

MEMBRO COMISSÃO DE LICIT

ffites ao objeto que está sendo licitado, sejam

aqueles referentes à habilitaçáo dos interessados, sejam aqueles referêntes às suas

oroDostas: examinar os referidos documentos à luz da Lei e das exigências contidas

no edital. habilitando e classificando os que estiverem condizentes e inabilitando ou

desclassificando aqueles que nâo atenderem às regras ou exigências prêviamente

êstabelecidas. Julqar todos os documentos pertinentes às propostas apresentadas,

] em conÍormidade óom o conteúdo do edital, classificando-os em conÍormidade com

o que foi alr estabelecido. Exercer outras atribuiçÔes da sua área de abrangência,

1 ouando cometidas pelo PreÍeito elou supeÍior
opEa:a1t I Pô

@ade de termo de referência; a decisáo

sobre à impugnação do edital, sendo ouvido, por intermédio da autoridade

competente o drgãô jurídico, conforme o caso; o planejamento do desenvolvimento

dos procedimenlos; a coordenaÇáo dos trabalhos da equipe de apoio; o

credenciamênto dos interessados; o recebimento; a) dâ declaraçáo dos licitantes

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçáo; b) do

envelope da proposta de preço; c) da documentaçáo de hâbilitaçáo, e d) da amostra

do produto, quando exigida no edital; A aberturadas propostas de preço, o exame

de conformidade do objãto ou, conforme o caso, de cada item, e a classificaçáo dos

proponentes, a condução dos procedimentos relativos aos lances; a decisão sobre

à aceitabilidade da p-roposta-lance de menor prêço, quando a proposta lance

satisfizer os requisitos de qualidade estabelecidos no edital; análise e decisáo sobre

a habilitação do licitante ofertante do menor preço; a adjudicação do objeto ao

oÍertante da proposta-lance de menor preço, quando náo houver recurso, ou,

quando interposto, for acolhido pelo próprio pregoeiro; a elaboraçáo da ata da

sessáo; a coordenação dos trabalhos da equipe de apoiol o recebimento e o exame

dos recursos, e séu encaminhamento à autoridade competente, devidamente

instruidos quando for o casol a proposiçáo à âutoridade competente: a) do

adiamento da licitação e da consequente alteração de datâ; e b) da revogaçáo ou

da anulação, total ou parcial, do processo licitatório; o encaminhamento do processo

devidamente instruído à autoridade competente, âpós a adjudicaçáo, visando a

homologaçáo e a consequente contratação. Executar o procedimento em estrita

observâ-ncia a legislâção vigente. Providenciar o arquivamento publicaçáo e

autuação de todos os Piocessos de Pregão. Exercer outrâs atribuiçÔes dâ sua área

.lê ebianoência. ouando cometidas pelo Prefeito elou superlgr 

-

AGENTE DE CONTRATAÇAO
õó-nouzir tomar oecisoes e acompaãhar o trâmit'e de todo processo licitatório; Dar

impulso ao procedimento licitatório; Executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame até a homologaçáo; Exercer outras

âtritruições da suâ área de abrangência, quando cometidâs pelo Prêfeito elou

superior
C,ENTHTE DE EXPEDIENTE E DOCUMENTAçAq
Àsse-orar o SecrJlar-arej5r.ro; inh e assuntos que lhe são pertinentes;

Suprir a infraestrutura dos serviços burocráticos da Secretaria coordenando e

controlando administrâtivamente as suas atividades' Preparar diariamente os

documentos â serem despachados, efetuando o controle dos prazos; Receber,

minutar, expedir e controlar a correspondência da Secretaria;

/«;
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Loqrnirr.olsit.iiassificar, conservar e arquivar publicações, obras e demais que

interessem dé modo; Promover a tÍamitaçáo e arquivamento e processos, Controlar

as cargas de processos administrativos vista para Secretaria; Planejar a

metodoiogia adequada a cada sistema de arquivo; Assessorar na organizaçâo e

manutenção de ioda a documentação pertinente a Secretaria Realizar outras

atividadeà que lhe Íorem cometidas pelo CheÍe do Poder Executivo e /ou superior

rmediato
aesron oe ExEcuÇÃo FINANCEIRA
etanelar e [erir as ativiaaOes de êxecuÇáo financeira; observar â,leg-islaçáo vigente,

quantô à eiecuçáo financeira, notadamente as orientaçÕes do TCE/MG; Assessorar

na realizaçâo da movimentaçáo financeira das contas bancárias; elaborar e
acompanhár a programação financeira no âmbito da Prefeitura lvlunicipal de Guapé;

Acompanhar a fÉcalizar a execução do desembolso financeiro segundo a

disponibilidade dos recursos financeirosi Efetuar o repasse, sub-repasse de

recursos financeiros mediante prévio empenho e ordenado pelas secretarias

municipais; Exercer outras atribuiçôes da sua área de âbrangência, quando

cometidas pelo Prefêito elou superior imediato.

-ENcAffiErecúar as attr4dades de execução financeira; observar a legislação vigente,

quanto à execução financeira, notadamente as orientaçoes do TCE/MG; Realizar a

movimentação Íinanceira das contas bãncárias; Verificar a regularidade fiscal do

fornecedor no âmbito municipal, estadual e Íederal, emitindo as respectivas

certidões antes de efetuar todo e qualquer pagamento; Executar o desembolso

Íinanceiro segundo a disponibilidade dos recursos financeiros; Efetuar o repasse,

sub-repasse ãe recursos financeiros mediante prévio empenho e ordenado pelas

secretarias municipais. VeriÍicar antes de qualquer pagamento a situaçãÔ fiscal do

ÍoÍnecedor ou prestador de serviço; Efetuar o pagamento de fornecedores,

prestadores de serviço e dos servidores municipais do Poder Executivo, desde que

efetivamente tenham sido cumpridas as demais Íases da despesa; Efêtuar o

recolhimento das retenções realizadas, aos órgâos competentes; Efetuar o
pagamento de: diárias, ajuda de custo, bolsas, auxílios, reembolsos, restituições, e

outros; Efetuar a regularização das ordens
bancárias canceladasi emitir guias de recolhimento: receitas, devoluçóes'

reembolsos e restituições ei Acompanhar a movimentação bancária, priorizando os

débitos automáticos autorizados e tarifas bancárias, evitando atrâso no efetivo

cumprimento das despesas; Exercer outras atribuiçôes da sua área de abrangência,
quando cometidas pelo PreÍeito elou superior imediato
SECRETARIA DE FAZENDA
Ehborarjxecutat, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas à
administração geral e logistica, bem como à gestáo contábil , de materiais e do

patrimônio da ãdministraçao pública lvlunicipal, Coordenar a elaboraÇão do Plano

Élurianual, da Lei de Diretrizes OrÇâmentárias e dos Orçamentos Anuais; Executar

e acompanhar os orçamentos anuais, bem como realizar todos os registros e

demonstrativos contábeis; Formular políticas tributárias e elaborar, executar e

supervisionar as atividades relacionadas ao cadastro, lançamento, arrecadação e

Íiscalizaçáo de tributos municipais; Emitir e controlar documentos relativos à§

receitas mobiliárias e imobiliárias; controlar e gerenciar a arrecadaçâo orçamentária

e extra orçâmentária e os pagamentos devidos pelo tesouro municipal, Promover

cobrança amigável da Díviàa Ativa; Autorizar o pârcelamento dê créditos,

decorrentes dê decisão judicial, ou objeto de aÇáo judicial, em curso ou a ser
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proposta, dentro dos limites fixados com a concordância expressa do prefeito,
Definir diretrizes para a captação de recursos junto a terceiros; GeÍenciar as
disponibilidades Íinanceiras e o esquema de desembolso; Programar e acompanhar
os desembolsos financeiros regulares e, em especial, os relativos aos processos
licitatórios, bem como, preparar e manter atualizado o fluxo de caixa e manter o
controle dos saldos das contas em estabelecimentos de créditos; Assêssorar todas
as Secretarias l\ilunicipais visando ao estabelecimento da política de vigilância
patrimonial dos próprios municipais; Ordenação das despesas de sua secretaria,
respondendo administrativa, civil e penalmente, pêlos atos de sua gestão, nos
termos estabelecidos na legislação vagente. Exercer as atribuiçôes constantes do
art. 10 desta lei e outras da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou supêrior imediato.
ENCARREGADO DE CONTABILIDADE
Coordenar e supervisionar âs atividades relativas à contabilidade tinanceira,
patrimonial, orçamentária e de custos do Município, de acordo com a legislação
vigente. Executar o orçamento veriÍicando sua compatibilidade com o plano
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias Coordenar e supervisionar as
atividades de registros contábeis da administraçâo financeira, patrimonial e
orçamentária do lvlunicípio, mântendo o controle do andamento de projetos e
programas Municipais, para prestar informaçôes sempre que necessárias;
Coordenar e supervisionar a elaborâção de balancetes, balanços e demais
documentos contábejs, providenciando sua assinatura; Remeter ao Tribunal de
Contas do Estado e ao Poder Legislativo l\ilunicipal a documentação contábil e os
relatórios consolidados; Orjentar, no aspecto contábil, as atividades de controle
patrimonial; Orientar e controlar a escrituraçâo relativa à aplicação das subvençóes;
Efetuar a tomada de contas aos agentes responsáveis por bens e dinheiros
públicos; Elaborar as prestações de contas dos fundos, convênios e outros, quando
de sua competência, observando os prazos para entregâ definidos em legislação
especifica; Opinar por escrito sobre disponibilidade das despesas em gerá1, antes
das mesmas serem eÍetivadas, citândo a verbâ e o saldo existentes; Êlaborar os
planos de contas de todos os órgãos e proceder à conciliação dos saldos bancários;
Observar e controlar as percentagens a serem empregãdas no ensino e na saúde,
provenientes das receitas transferidas pêla União e Estado e dos lmpostos
Municipais. Exercer outras atribuições da sua área de abrangência, quando
99!1e]!rdgs peLo Prefeito elou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE EXECUÇÃO CONTABIL
Manter os controles necessários ao conhecimento Oa sitúçaõ- Oa cornp çpatrimonial dos órgãos e entidades que compõe a Administrâção MuniciÉal;
Coordenar as atividades contábeis mantidas pelas unidades 

-orçamentárias

supervisionadas; Analisar e consolidar as contas dos órgáos e dai entidades
governamentais supervisionadas; Prepârar o relatório sobre gestão contábil mensal
e anual, l\,4onitorar e valadar a execução da receita e da despesa; lvlonitorar e validar
o registro da renúncia da receita; Assessorar na elaboração dos instrumentos de
planejamento (PPA, LDO e LOA), acompanhar a execução dos instrumentos de
planejamênto ( PPA, LDO, LOA) ; lvlonitorar e avaliar a exeCuçâo orçament átia: Zelar
pela legalidade dos atos que resultem na realizaçáo ãa deàpesa; Fornecer
informaçÕes ao controle interno na elaboraÇão do Relatório de Gestáo anual;
Elaborar as demonstraçÕes contábeis, incluindo as da divida flutuânte e fundada
dee lqtgq Blpl&Clfyes r S9! !g 49 relatórios previstos na tegislaÇão, necessârios



às prestações de contas dos responsáveis Exercer outras atribuiÇões da sua área
de abrangência, quando cornetidas pelo Prefeito elou superior imediato.
GERENTE DE ARQUIVO CONTABIL
Chefiar a manutençáo do arquivo e guarda de documentos contábeis e de tesouraria
para fins de auditorias interna e externa; Proceder ao arquivamento e guarda de
documentos de tesouraria e contábeis da Secretâria lvlunicipal de Gestão e
Fazendai Preparar, quando solicitado, a documentaçáo referente aos
demonstrativos contábeis aos órgãos competentes, em especial à Câmara
Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de lvlinas Geraisj Organizar as
informaçÕes e relatórios para apresentaçáo aos órgâos da Prefeitura e às entidades
de controle externo; Promover o recebimento, o registro, a expedição e o arquivo
de documentos, processos e correspondências da Secretariâ l\ilunicipal. Exercer
outras atribuiçÕes da suâ área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior imediato.
GESTOR DE ELABORAÇÃO DE EMPENHOS
Chefiar e coordenâr a equipe de elaboraçáo de empenhos, conÍerindo se a
requisição encontra-se devidamente assinada, contendo n o de ficha, fonte de
recursos; Chefiar e coordenat as analises se as despesas são prévias e se a
solicitaçâo encontra-se em data atual, providenciando a devolução de requisições
contrárias ao estipulado; Chefiar e coordenar as Analisês de disponibilidade
orçamentária na ficha indicada na requisição e caso seja insuficiente proceder à
imediata devoluçáo ao ordenador de despesas, orientando-o; Obedecer a ordem
cronológica dos respectivos empenhos, subempenhos e ordem de pagamento;
Exercer outras atribuiçôes da sua área de abrangência, quando cometidâs peio
Prefeito elou chefe imediato.
ENCARREGADO DE PRESTAÇÃO CONTAS
Devolver as prestaçÕes de contas, caso encontre alguma irregularidade, mediante
ato fundamentado; Acompanhar e solicitar o encaminhamento das prestaçôes de
contas;Auxiliar a Secretaria Municipal de Gestão e Fazenda na prestaÇão de
contas de recursos recebidos por meio de termos de cooperação, de convênios, de
acordos, de ajustes ou de qualquer outra modalidade, responsabilizando-se pelo
envio em tempo hábil, conforme legislaçâo vigente; Elaborar as demonstraçÕes
contábeis, e dos demâis relatórios previstos na legislação, necessários às
prestações de contas e; Exercer outras atribuições da sua área de abrângência,
qqqlq9 lgrnelqgqIçl9f Íeito e/ou superior imediato.
GERENTE DE CONCILIAÇÃO
Gerenciar as conciliaçôes financeiras, Supervisionar os registros financeiros;
Orientar sobre a verificaÇão da consolidação das contas do Poder Executivo e poder
Legislativo, em termos financeirosi Auxiliar na elaboração da estimativa de impacto
orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou aperfeiçoamento de açáo
governamental que acarrete aumento de qualquer despesa, especialmente as de
caráter continuado; bem como quando da concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, Apresentar ao
Secretário Municipal de Finanças, programa de trabalho, planejamento estratégico,
relatório de atividades, sugestões, críticas, pareceres técnicos, bem como propor
normas e rotinas para maximização dos resultados pretendidos para a sua Unidade;
Acompanhar e avaliar o desempenho dos integrantes da equipe de conciliação
financeira; Exercer outras atribuiçóes da sua área de abrangência, quando
99!!gtidas pelo Prefeito elou superior imediato.
GESTOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS
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Coordenar o gerenciamento do Câdastro l\ilobiliário do lvlunicípio; Controlar as
inclusões, alteraçÕes e baixas dos registros no Cadastro Nilobiliário do Municipioi
Supervisionar a expedição de Alvarás provisórios e definitivos; Liderar as atividades
de fiscalização; Coordênar a apuraçáo das formas de sonegâção de impostos,
propondo medidas para coibir sua prática; Controlar o registro de autorização de
impressão de documentos fiscais; Acompanhar a apuraçâo de fraudes e
irregularidades cometidas contra o erário municipali Coordenar os procedimentos
de informâção ao contribuinte acerca de sua situação fiscal; Gerenciar a expedição
de certidões, termos de vêrificaÇáo ê dê notificação fiscal; Diligenciaro lançamento
dos tributos lançados "de ofício"; Fiscalizar o controle da arrecadaçáo dos tributos
municipais; Responsabilizar-se pelo processo de efetivaÇão das baixas dos
pagamentos bancários em favor do lvlunicípio; Responsabilizar-se pela apuraÇáo de
débitos existentes em favor do Municipio; Homologação do ISSQN; Liberação de
Alvarás; Levar ao conhecimento de sua chefia imediata as irregularidades ocorridas
no âmbito do serviço público, Coordenar, orientar e supervisionar as atividades dos
órgáos e servidores subordinados; Exercer outras atribuições da sua área de
abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
ENCARREGADO DE CADASTRO ECONOMICO E CADASTRO IMOBILIARIO
Coordenar o gerenciâmento do Cadastro l\,4obiliário do Municipio; Controlar as
inclusões, alterações e baixas dos registros no Cadastro Mobiliário do [/]unicípio;
Supervisionar a expediçâo de Alvarás provisórios e definitivosi
Estabelecer o rito dos processos que versem sobre inscriÇáo municipal; Fiscalizar
os documentos anexos aos processos administrativos e os de interesse do
l\,4unicípio; Coordenar, orientar e supervisionar as atividades dos órgáos e
servidores subordinados; Responsabilizar-se pelos processos de cobrança de
tributos em fase administrativa; Responsâbilizar-se pela expediçâo de Certidões de
Dívida Ativa; Autorizar parcelamentos, Fiscâlizar o controle dos parcelamentos
realizados; Coordenar o encaminhamento para execuçâo judicial os débitos
referentes a parcelamentos não cumpridos; Acompanhar a expedição de certidôes;
Supervisionar o controle dos débitos inscritos em dívlda ativa; Coordenâr a
preparação de processos parâ cobrança judicial; Diligenciar o lançamento dos
tributos lançados "de ofício"; Fiscalizâr o controle da arrecadação dos tributos
municipais; Responsabilizar-se pelo processo de eÍetivação das baixas dos
pagamentos bancários em favor do Municipio; Responsabilizar-se pela apuraçáo de
débitos existentes em favor do l\ilunicipio; Homologação do ISSQN; Liberação de
Alvarás; Levar ao conhecimento de sua chefia imediata as irregularidades ocorridas
no âmbito do sêrviço público; Coordenar, orientar e supervisionâr as atividades dos
órgãos e seÍvidores subordinados, Exercer outras atribuiçÕes da sua área de
abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
SECRETARIA DE TURISMO
Formular planos e coordenar a politica municipal de turismo e supervisionar sua
execução; formular planos e programas em sua área de competência observando
as diretrizes gerais de Governo, em articulaçáo com a secretaria Municipal de
Finanças, Planejamento e Gestão; propor a politica municipal de turismo e demais
planos, programas e projetos municipais relacionados com o âpoio e o incentivo ao
turismo; propor o calendário oficial de eventos turísticos do Município, implementar
e coordenar a execuçáo da política municipal de turismo; planejar, promover e
avaliar o desenvolvimento do turismo no lvlunicípio; promover e divulgar os produtos
turísticos do Município; propor normas relacionadas ao estimulo e ao
desenvolvimento do turismo, no âmbito de sua competência: exercer a supervisào

/:'ca .. "lv r,x



d*ãídad"" do. furâ"s e das entidades da sua área de competência; Exercer as

àiriouiçoes constante-s do art. 1o desta lei. e outras.da sua área de abrangência'

uandà cometidas pelo PIg&lq rEu s. upq!gl]!
óesro oe ruRtslto E EvENTos-C 

r. a mãnutençáo do sisiema ãe ,r,torrnaçoe" básicas sobre o Município para

,i"ii"nt"" 
" 

pur, 
" 

população local; Promover a divulgação de todo material relativo

às possibiliàades, recursos e eventos turísticos do Município; Organizar e dar

suporte aos eventos tradicionais do l\4unicípio, bem como sugerir novos êventos'

Àió"nir"nao-o"; Exercer outras atribuiÇões da sua área de abrangência, quando

cúetidas peto Prefeito elou superior imediato..
STIPCNINTCruOEUTE TURISMO E ÊVENTOS

ffistrutura orgânizacional da Prefeitura
realização de
de atividades

elaborâção de
qualidade dos
sua área de

l\ilunicipal para a produçáo de informaçoes sobre o lvlunicípio e a
eventos tradicionais; Chefiar o levantamento de custos e retornos

prêvistas; Dirigir a avaliação dos atrativos locais e providenciar a

manual de inÍórmações turísticas; Definir padrÔes pâra afêriçáo de

serviços turisticos no Município; Exercer outras atribuiçóes da

abraÁqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato

SFcRETARI,A DE ct,LTURA E PATRIMoNIo HlsroRlco

obietivando atinqir as metas propostas o fomento do esPorte, do lazer e dos

execuçáo de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as politicas' os

pt"noa, o" programas, os projetos e as apÕes da Secretaria no d-omí,nio histórico-

culturai e artísiico; Preservação, ampliação' melhoria e divulgaçâo do pâtrimônio

histórico-cultural, arquitetônico e artistico do lvlunicípio de Guapé; A promoção e o

incentivo a exposiçôes, cursos, seminários, palestra§ e eventos visando a elevar e

enriquecer o padião cultural da comunidade, Apoiar a constituição de grupos

voltados a toàas as formas de manifestação cultural e ârtística; CoordenaÍ e

supervisionar a operacionalização, junto às unidades e equipamentos culturais' dos

planos e programas já elaborádos; Preservar o patrimônio histórico-cultural' bem

"omo 
o" 

"ost-rres 
e os valores culturais importantes para a história da ocupação

do Municipio; Preservar documentos, obras' monumentos e locais de valor histórico

e artístico; A formulação, coordenação e execução da política, planos, p-rogramas e

projetos voltados parâ o desenvolvimento e fortalecimento da Cultura e Esportes do

iittuni"ipio; A formulaçáo, administração e controle de convênios, 
, 
acordos e

contratos com a Uniãó, o Estado e outras entidades para o desenvolvimento de

projetos culturais, na área de competência do Municipio; O. planejamento e

ãr!ãnizaçao do calendário cultural, artístico e esportivo do Município, promovendo

e ápoianào as Íestividades, comemoraçóes e eventos programados, Exercer o
conirole orçamentário no âmbito da secretaria; Deliberar, normatizar e implementar

ações voltadas à política municipal de lazer e recreação; Propor, formulâr e executar

pàliti""a, progtur"s e apõês de valorizaçáo voltadas à juventudê; Rêvitalizar a

prática esportlva em todo o município, abrangendo as mais diversâs modalidades

ãm todos os segmentos sociais; Administrar centros esportivos e de lazer

municipais. Viabiliiar o uso de praças e demais espaços públicos para a prática do

esporte e recreação; desenvolvàr novos projetos para o setor d" lgl:l 
-"

FormulaÉã, coordenaçáo e eiecução das políticas-e planos voltados parâ

atividades históricas culturais e artisticas do Municipio; Promoçáo, coordenaçâo e

atendimento geral para os programas comunitários; Celebrar, coordenar e monitorar

convênios; Piomover a repreientatividade do lvlunicípio em eventos desportivos

estaduals. nacionais e internacionais; Estabelecer diretrizes e desenvolver medidâs
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eventos correspondêntes, observando a preservaçâo do mêio ambiênte e do
patrimônio público, tendo em vista o uso coletivo e a melhoria na qualidade de vida;
Desenvolver ações integradas com outras Secretarias l\,4unicipais; Exercer âs
atribuiçóes constantes do art. '10 desta lei e outras dâ sua área de âbrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE CULTURA
Assessorar ao Secretário na estimulação e promoçáo da integração das atividades
culturais e cientificas; Coordenar a execução de programas e projetos de apoio e
incentivo à produçáo cultural, científica e artística no Município, Gerir a realização
de eventos de natureza cultural, artística e cientíÍica; Articular e supervisionar a
organizaçáo e manter atualizado o câdastro municipal de cultura; Difundir, estimular
e apoiar iniciativas na área de preservaÇão do patrimônio histórico-culturâl; Exercer
outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito êlou
superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE PATRIMONIO HISTORICO
Gerenciar a reunião e classificação de coleções de obras, objetos e documentos
que apresentem interesse histórico, técnico, cientíÍico ou artístico; Articular,
acompanhar e supervisionar â devida recuperação de obras, objetos e documentos
de interesse histórico, técnico, científico ou artístico, em articulação com a Gerência
de Patrimônio Histórico;. Promover a preservâçâo e valorização da paisagem,
ambientes e espaços ecológicos importantes para a manutenção da qualidade
ambiental e garantia da memória fisica e ecológica, mediante a utilização dos
instrumentos legais existentes, a exemplo de instituiÇão de áreas de proteção
ambiental, estações ecológicas e outros. Definir área de entorno do bem tombado
a ser controlado por sistemas de ordenações espaciais adequadas. Quando
necessário, opinar sobre planos, projetos e propostas de qualquer especie
referentes à preservação de bens culturais e naturais. Promover â estrâtégia de
fiscalizaçáo da preservação e do uso dos bens tombados. Adotar as medidas
previstas nesta lei, necessárias a que se produzam os eÍeitos de tombamento; Em
caso de excepcional necessidade, deliberar sobre as propostâs de revisáo do
processo de tombamento. Mânter permanente contato com organismos públicos e
privados, nacionais e internacionais, visando a obtenção de recursos, cooperação
técnica e cultural para plânejamento das etapas de preservaÇão e revitalização dos
bens culturais e naturais do Município. Quando necessário e em maior nível de
complexidade manifestar-se sobre projetos, planos e propostas de construção,
conservação, reparação, restauração e demolição, bem como sobre pedidos de
licença para funcionamento de atividades comerciais ou prestadoras de serviços em
imóveis situados em local definido como área de preservaçáo de bens culturais e
naturais, ouvido o órgáo municipal expedidor das respectivas licenças. Exercer
outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior imediato.
SECRETARIA DE ESPORTES
Formular e executar a política esportiva no lvlunicípio em suas diferentes
modalidades; Representar o lvlunicipio em eventos esportivos regionais e estaduais;
Realizar e desenvolver eventos esportivos em suas diversâs modalidades;
Promover o lazer a toda sociedade; Realizar atividades socioculturais de lazer e
recreação, mediante a utilizaçáo dos espaços disponíveis; Proporcionar a
integraçáo às diferentes Íaixas etárias, através de atividades esportivas e
recreativas, lncentivar através de açóes, o esporte como pressuposto de saúde e
vitalidade às diferentês faixas etárias; lmplantar projeto para avaliação e orientaçáo
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de atletas amadores do Municipio e praticantes de atividades físicas nos programas
desenvolvidos pela secretaria; Conservar os espaços esportivos pertencentes ao
Municipio; lvlanter e adequar a inÍraestrutura dos locais para a realização de
atividades esportivas e de lazer ê demais serviços prestados; lntermediar
convênios, acordos, ajustes, termos de cooperaçáo técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da
administração direta e indireta da Uniâo, Estados e outros Municípios; Desenvolver
açôes integradas com outras Secretarias Municipais; Efetuar o planejamento das
atividades anuais e plurianuaisi Zelar pelo patrimônio âlocado na unidade,
comunicando o órgão responsável sobre eventuais alteraçÕes. Exercer outras
atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior imediato.
GESTOR DE ESPORTES
Assessorar o planêjamento, organização, desenvolvimento e direÇão das atividades
desportivas e de lazer, realizadas pelo l\ilunicipio, nos mais diversos setores em
especial, atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes; Dirigir o
desenvolvimento de planos, programas e projetos com vistas ao estímulo e ao apoio
à prática e diÍusáo da educaçáo física e do desporto; lncentivar o êsporte
amador e as manifestaçÕes esportivas no âmbito do lvlunicípio; Articular e
supervisionar os incentivos ao despoÍo dê alto rendimento ou de competição,
Supervisionar a administração dos Centros Esportivos; Prestar apoio às atividades
do Conselho Municipal de Esportes.; realizar outrâs atividades afins.
SUPERINTENDENTE DE ESPORTES
Gerenciar as atividades competitivâs, câmpeonatos, torneios e eventos de diversas
modalidades espodivas no município; Planejar e organizar o calendário das
competições das diversas modalidades esportivas a serem realizados dentro e fora
do municipio, Avaliar e acompanhar o desempenho de todâ sua equipe; Gerenciar
as atividâdes competitivas, logos escolâres municipais, jogos escolares de Minas
Gerais, campeonatos, torneios e eventos de diversas modalidades esportivas em
conjunto com as escolas públicas,Executar outras atividades que lhe forem
atribuidas na área de sua competência. Exercer outras atribuiçoes da sua área de
âbrangência, quando cometidâs pelo Prefeito elou suoerior imediato.
GERENTE DE MANUTENçÃO DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS
Dirigir e controlar atividades de formaçáo esportivas desenvolvidas em quadras e
campos de futebol do Município; Administrar e manter todos os campos e quadras
utilizadas pêla Secretaria; Organizar e aprovar o calendário de programação anual
dos eventos a serem realizados nas dependências dos campos de futebol e dâs
quadras esportivas; Solicitar, gerenciar e prestar contas de todo o material e
equipamentos necessários e fornecidos para o desenvolvimento de suas atividades;
Acompanhar se estão em boas condiçoes de uso, determinando que se realize as
manutenções corretas juntamente com as Secretarias de Obras; Íomentar as
práticas esportivas e de lazer com segurança; Chefiar, acompanhar e avaliar toda a
equipe de manutenção das quadras esportivas;; Exercer outras atribuições da sua
área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Dêfinir a política municipal de educaçâo, em consonância com as diretrizes
estabelecidas na legislaçáo municipal, estadual e federal pertinente; Assegurar o
ensino público de qualidade e a democrâtizaçáo da educação infantil, do ensino
fundamentâl e da educaÇão de iovens e adultosi Planeiar e supervrs,onar as



ffinidades de educaçáo. infantil, ênsinô

iunaàmentaf, educação especiâ1, alimentação escolar' - 
Divulgar programas'

nloi-Jãs. 
"stati"ti"as 

e indicadores educacionais no àmbito do municipio:

6ãã"ria" ãã" despesas de sua secretaria, respondendo administrativa' civil e

p"."iÃá"t", pelos atos de sua sestáo, n9" t",r.T:t,::l??:1":i19:^:i]":lt^lT::
;tantes do art' 1O desta lei e outras da sua área

vigente. Exercer as atribuiçoes cons

àããuiànqen"i", quando cómetidas pelo Prefeito elou superior imediato'

secneranta exrcutty4
ffi do projeto politico-pedagógico

áa unidade educaóional, visando a melhoria da qualidade de ensrno' em

âvaliacáo e acompanhamento da aprendizagem dos alunos, no que concerne aqq

"on*nàÀ"i" 
com as diretrizes educacionais do Município' Elaborar o plano de

iãoárn" iã 
"""tá""ação 

pedagógica, articulado com o plano da direção da escola'

i"oiànã" tnàir., 
""tràtegias 

oã tórmação, cronogramas de formaçáo continuada e

ã" 
"*on1ro" 

áára o planá;amento do aiompanhamento e avaliaçáo com os demais

,","0Ã. oã Êquip" 
'Gestóra; Coordenar a elaboração, implementaçáo e integração

;;";Ã* d" iiàLarrro oos proÍessores e demais profissionais em atividades

docentes, em consonância com o projeto politico pedagógico e.as diretrizes

"rr*ufurà" 
da Secretaria Municipal de Educaçáo; Assegurar a implementação e

árãLiáiáo oo" programas e projetos que favoreçam. a inclusão dos educandos' em

ã"pá"iJ oã. ãrir""1 com deficiência' tianstornos globais do desenvolvimento e altas

Ã"lirúào".l"rp"tootação; Promover a análise dos resultados das avaliaçôes

iniãrn-r" u externas, ástabelecendo conexóes com a elaboração dos planos de

iáOatno aos docentes, da coordenaçâo pedagógica e dos demais planos

""Ã"titri"tà. 
do projeto politico-pedagôgico; Analisar os dados referentes às

ãiti"rrà"J"" no" proá"""o. de ensino e aprendizagem' expressos em quaisquer

instrumentos internos e externos à unidade educacional' garantindo a

iÁpràmentaçao oe açoes voltadas à sua supêração; ldentificar' em conjunto com a

iqliú" óá"ànt" casàs de alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem e

àesenvolvimento e, por isso, necessltem de atendimento diferenciado' orientando

os êncaminhamentos pertinentes, inclusive no que se refere aos êstudos de

iÀú"ãçá" continua e, se for o caso, paralela no ensino fundamental e médioi

Planerar acóes que promovam o engaiâmento da Equipe Escolar na efetivaÇáo do

ir"oatiio 
"otetiro. 

assegurando a IntegÍaÇào dos proÍissronais que compóem as

uÀiàaaes eaucacionais] Participar dã eÍaboração de critérios de âvaliação e

,"orounn"rn"nto das atividades pedagógicas desenvolvidas nas unidades

áã"li"i"nu"; Acompanhar e avaliar o processo de avâliaçáo' nas- diferentes

atividadesecomponentescurriculares,bemcomoassegurarascondiçõesparaos

=õi"tt"" O" processo pedagógico; Participar, em conjunto com a cÔmunidade

ed"ucativâ, da definiçáo, implántação e implementação das noÍmas de-convívio da

uÀúaoe eoucacionâl; organizai e sistematizar' com a Equipe Docente a

""ÃrÃàrça" 
de infoimaçóes sobre o trabalho pedagógico, inclusive quanto à

àssiduidaãe e à necessidáde de compensação de ausências dos alunos junto aos

pais ou responsáveis; promover o acesso da equipe docente aos diferentes

i"lrrso" p"ciagogicos e iecnológicos disponiveis na . unidadê educacional

garantindo a iÃst-rumentalizaçao dos proÍessoÍes quanto à sua oÍganizaÇão e uso;

É;À;ú;, da elaboração, articulação e implementaçâo de.açoes' integrando a

unidade educacional á comunidadé e aos equipamentos locais de apoio social;

Promover e assegurar a implementaçâo dos programas e- proietos da Secretaria

Municipâl de Edricação, por meio da formação dos professores' bem como a



ffiáo: Participar das difêrentes
avanÇos, dificuldades e necesslda(

in"iaiãã" o" oi"cr"são paÍa a tomada de decrsâo quanto-à-d:::i:t:,*::?::::
rnslancras ue ursuur"'" t-'- -'-" -;lu"úe 

à 
'eroa 

oo Programa de TransÍerência
materiâis, humanos e financeiros, ln

#;ilr;t;;;;;;;e-irái - prRr e Jo erosrama Dinheiro Direto na Escola PDDE;

É-"niãeãi o"t Jir"rentes momentos de a"valiaçào dos alunos,com deficiencia'

i,;;;i;;". globais do desenvolvimento ê altas habrlidades/superdotaÇão'

olomovendoestudosdecasoemconjUntocomosproÍêSsoÍeseestabelecendo
:ff;lJ;:;r;;;;Ài"t "Ã""to 

de álunos com diÍrculdades de aprendizasem:

Orientar, acompanhar e promover ações que integrem estagiános' cuidadores e

ãrl,àil.ti".iái," 
" 

no desenvolvimãiio das atividades curriculaÍes: Participar das

#Jiãà#; oã ffi;çao 
"oniinuua" 

pio,.novidas pelos órsãos ."s'911t^" central da

Secretaria Municipal de Educação, c;m vistas ao constante aprimoramento da aÇão

;;;,;iir;.;;;é; ártr"" 
"i,-iuuiiãá" 

da sua área de abransência' quando

iãÀãiüás peto Prefeito etou superior i[rqdiata'

A§DEDrvrrlrr EerLv,ãE v- ' ---:1::- - - 

- 

Íuncionais dos
Supervisionar a organizaçâo e ma

servidores municrpais secretana J" eo'c"çao Chefrar os 
,pÍoced'T::"'":^:,:sêrvroores rrrurrrurPd'n "1";;àà 

servlÇo dos servidores municipats
aveÍbaÇáo, regrstro e contagem de

sêcretaria de educação: conouz,, a apuração dá Írequéncia- dos^-servidores

;1;il;.;;"';i;;;ã" àau""ça"r cão|.àãnai" cont""ção' à vista da apuraÇão de

i;;q;á;;i; ;; Íolha de pagamento da secretaria de educação; orientar e

acomoanhar os cálculos " 
p'"pu'"fáo da relaçáo dos descontos obrrgatórios e

::i##: *irt,"àl ãt ioin". o"' p"gu'"ntà' para rins 
.de- 

re^colhimento da

:;;#il" ;J;õao;-n"o,,npunr'"t'" árientar sobre o controle de prestaÇão de

"ãi""ã"'""tir-à "aiios 
da secretaiia dà educaçao; Gerenciar a preparaÇão de

:il:ã;* ;i;il;. i "ãiÀo" e vantagens pecuniárias dos s€rvidores da

secretaria de educaçao, promouenoo 
"uá 

inãtusao em foha de pagamento, quando

êenerurE or cotuuHtce

ã""""*lao" ãr","i'oos pela administraQào municipal'

É"r,ã;:ã;;;iá, ã ini",ro"rç"o àã Prefeituia com os conselhos lvlunicipars e

õ"Ãí"iúiã", "", os demais entá" leoe''oo" e com os diversos agentes da

l*iàiàà" ã"ii-ó;omovár oiretrizes DaÍa as atividades de relaçoes públicas'

ã;ffir] "àrrãi*ia" "ocial " 
aisãiso'ia de imprensa em todo o âmbito dâ

prefeitura, bem como dâr apoio e as"es"orrm"nto técnico, logístico e operacional

ao Gabinete do prefeito. Estaoereãár cántato permanente com os vêículos dê

:;r;i;;à;'-ó,;r;u"i "" ,nua"ús necessárias na proposta de política de

comunicacâo; Definir as metas " ""i"Ã 
átingiO"" pelos veiculos lnstilucionais de

#;;;;ã ão rvrÀiiip. Promover o gerenciamento-de contÍatos com as

:;#i":;ãôilãj" J"o' a",,"it 
"mprãsas 

do setor: ElaboraÍ o planelamento

das aÇÕes de comunicaÇào " o''ufg"Çàà do Gabinete 9? 1,r.""^Í."1t: .secretarras
;i"â,]àJ Ji"Ã"it o.gào" e entid;dàs da admrnistraÇào direta e rndireta' em

côniunto com as áreas de rnteresse: Ànalisar' aprovar e acompanhar a execuÇão

;:ül;#;#;;;;t;; ;,;"; dá càÁunrcacaodesenv:Ilt::":::"" *lli"jlll;

.,EKErr I E 
iedade' garantindo

óúãtr a niesração e o diálogo da Pft

ã""É"o " 
,ntárrrçao, transIarencia e publicidade sobre âs âções' os programas e

ÊX: ;§'ilÍ] ;'rff ;;:' ;i*';ioã" pá" oà cidadãos dos^serviç^os corocados

;'";ãi"ô"-G" Élo-úunicipio, ói'uúãi "" 
poritrcal"o^119'1T3l"i,li?",131..13asua orsÍrosrçdu Ptru rvru'rturvrv "'uiuÜ 

rt,]'niiipur Elaborai e executar a criaçáo
ooverno propostos Pelo Poder Exe(

de texto e visual qráfi"o O.



de utilidade pública do Governo Municipal; Coordenar a publicação de material de
publicidade legal; Acompanhar a legislação pertinente à publicidâde governamentali
Realizar outras atividâdes que lhe forem cometidas pelo CheÍe do Poder Executivo
e/ou superior imediato.
GESTOR DO TRANPORTE ESCOLAR
Programar, controlar e coordenar a fiscalizaçáo das atividades de transporte
escolar, deÍinindo itinerários e horários adequados aos turnos de funcionamento das
escolas municipais e à demandâ da população escolar; Gerir o cadastro dos alunos
que utilizam o transporte escolar; Liderar a promoçáo de capacitação dos
profissionais envolvidos no transporte escolar; Gerenciar as manutençôes
preventivas e coffetivas de veiculos da Secretaria Municipal de Educaçáo;
Gerenciar o controle de abastecimento de combustivel; Atestar a prestaçáo de
serviços de transporte escolar para rcalizaçáo de pagamento de serviços e
aquisições contratados; Executar e acompanhar a prestação de contas anual
relativas ao transporte escolar;. Exercer outras atribuiçÕes da sua área de
abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR
Chefiar em conjunto com o Gestor de Transporte Escolar deve Garantir o acesso e
permanência do aluno na escola, planejando, implementando, acompanhando e
avaliando o transporte escolar de acordo com a demândâ e âssim oferecer
segurança aos alunos; Oferecer aos servidores administrâtivos, pedagógicos e
financeiros da Secretaria de Educaçáo condição de transporte pâra que possam
alcançar seus objetivos; Proporcionar urna logística de atendimento aos Programas
e Projetos institucionais das Escolas l\ilunicipais e da Secretaria; OÍerecer aos
Professores de Zona Rural um transporte de qualidade e com segurança; Dêmarcar
e regulamentar os pontos nas rotas do transporte dos alunos, reajustando-os para
que os veículos da frota municipal e terceirizados priorizem o atendimento dos
alunos da zona rural e de difícil acesso; A ampliação das rotas acontecerá somente
com a autorizaçáo do Departamento de Transporte Escolar, após avaliação das
condiçôes das estradas e da necessidade do aluno. Promover o devido lanÇamento
das rotas no sistema de transporte escolar, no prazo estipulado pelos órgãos de
controle, bem como atestar o fiel cumprimento das rotas; Exercer outras atribuiçÕes
da sua área de abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRACÁO E PRESTAÇAO DE CONTAS
Subsidiar e assessorar o Secretário de Educação nas tomadas de decisão;
Assessorar o Secretário de Educaçáo, com toda a documentação necessária
pertinente à área, nos ámbitos Fêderal, Estadual e l\,4unicipal, realizando, para isto,
pesquisas e estudos de leis e normâs, federais, estaduais e municipais; Coordenar,
articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito
da SME, Participar, junto com os Supervisores de Ensino, da organizaçáo e
reorganização do Sistema de Ensino; Realizar serviços técnico-administrativos e de
controle financeiro, e elaborar normas organizacionais e de pessoal, em conjunto
com os demais setores da Secretaria; Garantir a organização e atualização de
legislaçáo e dos atos oficiais normativos; Trabalhar junto aos outros setores da
Secretaria de Educação, planejando e elaborando a proposta orçamentária anual,
mediante a integraçáo das propostas parciais das diversas unidades pertencentes
à Secretaria. Coordenar as açÕês diretas de atendimento e contato com o munícipe,
promovendo o fluxo de informaçóes, solicitaçÕes e demais atos de relação entre o
poder público e a comunidade; Orientar o processo de prestaçâo de contas, de
modo a gârantir sua consistênciâ e atendimento aos requisitos pertinentes,



ffi destinaçâo; Liderar a elaboraçáo e

";#i;ffi;;i" ;o" i."pe"ti'o" órsãos das prestaçÕes 9:,:9"1: 9:^"^f^"i:::
L"J;ià;!ia"Ü;,à-aoÉ:ird" ; ouÍos; Acompanhar a análise da,prestaÇáo de

",".il;à; 
reàrisos i"pa""ados através de instrumentos jurídicos e adiantamentosi'

É;;r;;;;"i,* atribuiçÕes da sua área de abrangência' quando cometidas pelo

Prefeito elou suPerior imediato
O DE CONTASO E PRESTAellcaanecapo DE ADwI!{§TBA

"Ini.".t. " ar"". nos ámbitos Feder;1, Estadual e Municipal' controlar os processos

i.j;il;;;;;;;; t;;ursás humanos no âmbito da SlvlE' rrabalhar junto aos outros

;;t";;;;; 
-Secr"taria de Educaçào, planejando e elaborando ,a proposta

^."^-"nuria anual. mediante a intàgração das propostas parciais das diversas

inlãua". p"tt"n""ntes á Secretaria: Realizâr pesquisas' solicitaÍ a compra e

t"r""""*J Ãàiàri"is necessários para as unidades da secretaria; oÍerecer suporte

""r"r..rt-"secões.fornecendoosmateriaisrequisitadospêlasmesmas'afimã:';;;;ã;il;irÂ "ua" 
t,nç0"" cotidranas: Manter sempre, atualizado o

llal.tr" o* uã"" ,ãu"i" 
" 

,ro,"i" tiu" pertencem á Secretana de Educaçâo' bem

ãã.ã"ã.1i"r"ià" atividades relacionadas aos materiais inserviveis; Dar suporte à

;;i"i"i,;;; Jã i""rt"o" Humanos no âmbito da secretaria de Educação;

Éi"pàtrr. à documentaçáo necessária para o pagamento de proÍessores e

irÀáãnãrio.; organizar é manter atualizado prontuário de diretores de escola e

à"ãã"1r""i""áti""; proceder à contagem de tempo de serviço e de^títulos para

Itrilui"ao a" 
"f""""s 

e de aulas e para-remoÇáo dos profissionais da SME: lvlanter

:üüJ;;;-.i;;;;;ô;. e funções e o cadastÍo do pessoal da secretaria;

Êr"ià*-u "i""ru 
de férial anuais àos servidores em exercicio nas diversas

unidades da pastal Encarregar-se da comunicação tlt|.-"- 
-:.=- 91*:1"""-:?:"-:?d:-s"es=ora, 

o Ge"tor e o secretário de E-drcação nas tomadas de decisão;

Â;;ã;;;;;; à secretario de EducaÇão, com toda a documentação ""::t-:itl:

forem atribuídas na área de sua competéncia' Exercêr outras atribuiçÓes da sua

àã;;;;;;óÀ""i

il;ã;":""';;i;à I ê""iÉiá," e outros órsâos e .serviçosr 
FormalizaÇáo e

ã"ã"à"úàaá Jas prestaçóes de contas dos reiursos financeiros transÍeridos ao

r,,ir.l^"]piãããcr"pà na área de educaÇão e demais prestaçoes de contas inerentes

â Secretaria em atendimento normás emanadas pelos órgãos. flscalizadores:

ãri".trüã " assessoria técnica atuando como óÍgào de aporo à execuÇão

l"ã"""ião* Êlà"ài ae traoattros. Realizar em tempo hábil todas as prestações

;; ";;i;" ; nível municipal, estadual e federal' responsâbilizando-se pela

iãr*ioàã" oà. o"oos e cumprimento dos prazos executar o't*" ?tlylq:g:: 1i"ll:

"a"""or"r "o 
S""r"tá,io n, ui"bili'"ç e educaçáo lnclusiva'

;;;;ü;";" ã tr"r"tno dos profissronàis da educação.para ? -f^"]ll1ç^11 9i

-" "'"""""- '-';;ánio 
as uriioaoes de ensino municipal'

l\ilultifuncionais; reâlizar o assessc
ã""àorráÀ0" " "rriiação 

diagnóstica e o ao

;:':ili"ã"";" il;§;;;;;.i;; ;p';;ài;)^s'' u v vência 
-e 

a, compreensão da

àIJot, 
"oro 

u",oaaeiÍo lócus de atendimentõ à diversidade Realizar a avaliaÇão e

;;]il#;i"-áÀs "luno" 
da educacão infantil e ensino fundamental com

necessidades educacionais especiais, tehporária ou. permanente. idêntificar.

;;;;;; ;;sr;i;;i i"lrr"o. pedasós icos e de acessibilidâde que- eliminem as

;;;;";;rr" " 
plena participação áo! alunos' considerando suas necessidades

ãrpà"iri"r'" ir"J"t parceriai p'ara o acompanhamento às familras.dos alunos

inseÍidos nas Salas de Atendrmento Educacional Éspecializado/Salas d" f::,ii:::



com
abra

necessidades esPeciais Exercer outras atribuiçóes da sua área

ncia. quando cometidas o PreÍeito elou superior imediato
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coÃ.retidas pelo Prefeito elou superior imediato.

Ge..:mntos da merenda escolar, juntamente

cl-m os 
-nutricion 

istas da Secretaria Municipal de Educação e com a S€cretaria

fr,f-rn"iprf O" Saúde; Assistir e orientar o Conselho de Alimentação Escolar;

ôootàánàt u capacitação e orientação dos profissionais das escolas encâíegados

Jo 
-oi"oàro 

e distrib;iÇâo da alimentaçáo escolar; Executar e acompanhar a

Ài.i""àã a" 
"ont"" 

anúal relativas à alimentaçáo escolarl Gerenciar o recebimento

ãol iie'ns atimenticios nas instituiÇõês escolarês parâ rcalizaçâo dos rêspectivos

;;ó";;;t";; Exercer outras atribuições.da sua área de abrangência' quando

CENEHTE DE MERENDA ESCOLAR

abranqência, quando cometidas p9!qP-Iqq!!o-9!9q

ô-ontrmgrama de AlrmentaÇâo Escolâr,

o*nt"nOo e gerenciando as açÕeJ adequadas ao fornecimento q" ?liT,",lt1ç.i:
ã""oài 

"" 
nuã" Hilunicipal de Eniino; Gerencrar a elaboraçâo da pauta de alimentos

o.i" 
"oror" 

e cardápios, Coordenar a compra e distribuição dos gêneros

ãiiÃrri;;; da alimeniaçáo escolar; Exercer outras atribuiçóes da sua área de

otnetOn oE eSCOLA (Nívell

suoerior imediato.

Hrtunilipat O" Educação, anualmente ou quando solicitado: Responsabilizar-se pela

àevú"'aptic"çao doi recursos financeiros Íecebidos pela caixa escolar conforme

Égistaçao peàinente; Prestar contas dos recursos recebidos ao Conselho Fiscal da

Cãi*, Ê""ótu, 
"o 

coiegiado; Prestar contas aos órgãos competentes' dos recursos

,"""Oia* àé progr"mai e projetos vinculados a Secretaria Municipalde Educação'

a outro" Orgaà" p-úOlicos ou empresas privadas, quando for o caso; Responsabilizar-

"u 
pÀro putiiroÀ. oa lnstituiÇão de ensino; zelar pelo funcionamento' conservaÇão

I;Fr;'; mánutenção da ústituição de Ensino' Manter toda a escrituração da

r""iiúõa" de Ensino alualizada e arquivada para eventuais consultas; Elaborar

j;;i;;;;i"-;oÃ a comunidade escolar, planejamento da lnstituição de ensino;

Exercer
JutraiatriOuiçoes Oa sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou

Zá-Ur peU fAt oO-servancia 

-as 
norrn-as educacionaiS e administrativasi Apresentar

ãrutoiio 0"" atividades e prestar contas aos órgãos colegiados.e. Secretaria

otneron oe EScoLA (Nível I

-tor 

em suas aLrsências rmpedimentos eventuais perânte âSubstituir o Diretor em suas ausenclas lmpeolrTlerrros PErãrrls o

"árrniarO" 
elou órgáos oÍiciais, Auxiliar o Diretor no desempenho de suas

átrinrlç0""; Auxiliar ó Diretor na observância do regime didático e disciplinar;

À;^iúi " Diretor na coordenação e supervisáo de todas as atividades

aãÂinistrativas e pedagógicas da escola; Favorecer a integração da lnstituiçáo de

Ensino com " comrnidãde, através de mútua coopêração na realizaçáo das

atividades de caráter cívico, sociat e cultural; Velar pela Íiel observânciadas normas

áàr"ácionris e 
"oministrativas, 

Responsabilizar-se, juntamente com o Diretor' pelo

patrimônio da lnstituiçáo de ensino; Zelar pelo funcionamento' conservaÇao'

[;à;.; ; Ããnutençaà da lnstituição de Ensino, P"tt'-",P?I"9i 91?1":1"- 1:
ôrãíãrrrá"i" à" r".iitriçáà o" ensino, Exercer outras atribuiçÕes da sua área de

abran.qência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato

DIRETOR DE ESCOLA (Nível lll



Substituir o Diretor em suas ausências e impedimentos eventuais perante a
comunidade elou órgáos oficiais; Auxiliar o Diretor no desempenho de suas
atribuições; Auxiliar o Diretor na observância do regime didático e disciplinar;
Auxiliar o Diretor na coordenaçáo e supervisáo de todas as atividades
administrativas e pedagógicas da escola; Favorecer a integração da Instituição de
Ensino com a comunidade, através de mútua cooperaçáo na realização das
atividades de caráter civico, social e culturâl:
Velar pela fiel observância dâs normas educacionais e administrativas;
Rêsponsabilizar-sê, juntamente com o Dirêtor, pelo património da lnstituiÇão de
ênsino; Zelar pelo funcionamento, conservaçáo, limpeza e manutenção da
lnstituição de Ensino; Participar da elaboraçâo do planejamento da instituição de
ensino; Exercer outras atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas

o Prefeito elou superior lmediato.
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Planejar, organizar e implementar a política municipal de assistência social,
englobando as aÇÕes, atividades e projetos e tendo como diretrizes básicas o
processo de descentralização e participação da área de assistência social,
objetivando a efetividade da assistência social, da promoçáo da cidadania e da
realizaçáo dos direitos dos munícjpes de Guape; Elaborar, anualmente, o plano
municipal de assistência social, com a respectiva programaçáo e orçamento das
atividâdes e projetos nele inseÍidos; Cumprjr e fazer cumprir as disposiÇões
constantes da Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS e do Estatuto dâ CrianÇa
e do Adolescente, no âmbito do municipio; Organizar e supervisionar as atividades
técnico- operacionais das áreas de família, criânça e adolescente, mulher, idosos,
desempregados, força de trabalho, pessoas portadoras de deficiência, migrante,
itinerante e mendicante, lmplementar em Guapé os programas sociais do Estado e
da União; Gerir o Fundo l\4unicipal de Assistência Social, executando sua
pro9ramação orçamentária e financeira, na forma da lei, e coordenar a execuçáo da
aplicação dos recursos do Fundo l\ilunicipal dos
Direitos da CrianÇa e do Adolescente, conforme deliberação do Conselho l\4unicipal
dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente; Buscar, junto a outras esferas de
governo, os entendimentos e meios necessários à aplicaçâo das políticas de
assistência e desenvolvimento social no município; Incentivar a participação
comunitária nos programas da secretaria, prestar o suporte administrativo e facilitar
aos conselhos municipais da área de assistência social o cumprimento de suas
finalidades e atribuiçÕes, Coordenar e supervisionar as relações entre os centros de
referência e as entidades governamentais e não governamentais de assistência
social; lvlanter a unidade de informaçÕes e indicadores sociais, destinada à coleta,
e à gestão dos dados e indicadores da áreâ de competência da secretaria;
Assessorar o Prefeito nas suas funções políticas em especial no gerenciamento de
programas e projetos especiais, nas relaçÕes institucionais e na interaçáo com a
população; Coordenar a implantaçáo dos mecanismos e jnstâncias de participação
e controle popular, bem como prestar o suporte à realização das atividades de
pafticipação popular, bem como os relativos aos programas e projetos, setoriais e
de natureza transversal; Gerenciar os programas e projetos, setoriais e de natureza
transversais voltados para a inclusão sociale, para a superação dos preconceitos e
das discriminaçoes sociais de gênero, raça, etnia e geração; Elaborar, propor e
implantar a política municipal de economia solidária; Ordenaçáo das despesas de
sua Secretâria, respondendo administrativa, civil e penalmente, pelos atos de sua

nos termos estabelecidos na leqislaÇão viqente. Exercer as atribuicÕes

_.----i-\

/ini *J.Io



"o*t'rr,t"t 
Oo art. 10 desta lei e outras da sua áreâ de abrangência, q

comeiidas Pelo Prefeito elou su rior imediato.

cesroR oo suas

emergerruriá E uarort 
"nàoni'"' 

temporária ou deÍinitivamente
obietos ou utensílios Pessoals, e.

desabflgados: coordenar os 
"teno,rnentàs 

emergenciais à populaçào removida de

áreas consideradas de risco, por prevencão ou déterminação do Poder Judiciário;

êãã;ãiàiÃõ;1"Ápá'atio, alimento à vestuáÍio paia 
1,!o!^t119á:1..e^T.r 

situaÇÕes

i" ã]ãÃ,a1ãã i,iotica ou quando removrdas por açào. do- poder públrco: PropoÍ

Iãr"#nàI""r,ãJ"s para a assisténcia sotidária à pópulaçáo em situaçáo de risco

::::;^;;;,' ;;,"""i, n" oenefÍcüs eventuais para pessoas em situaçdes de

;lli;"Y#ffiff;p*itá, ã*.ã"i ã"tras atrrbuiÇôes da sua área de abransência

ffioord"nur o" utundi,r"ni* "."rg" 
- --n"i",. à g ida,por.^situaÇões de

#""ü"ê:;:; ;iliJaJe púotica q-ue tiverilg:'j":^::i:f1:"":f ti':'*i.ffiXiil

i,ànoà cometioa" P€fqEIgE4g

ã=""-""":o*i-o s-""r"trrio na promoçao do acesso à assistência social às familias em

:iüõ ;" u, rn"àuiriara'" ; o,suii,'' "'1P1",T:l]"^ i.l,:i::"" T::,!"i::i::::Ê1ã;##;; ãiôoi,"iio" ã; ãçôes, atividades " p'9i9t9!-! tendo como

ã;;H;"1á";":'o p-ro""..o o" ãJic"ntt"tiz"çao e participaÇâo da áreâ de

ãl]i.êi".,i" "ãããi 
úãtiránao " "r"ti'iàà0" 

o" asiisténcia social' da.promoÇão da

:àH;;"; il ãiràçáà aot diÍertos dos municrpes de Guape', orientar a

*üàÃ"ntuçao o" prosrámas e-Proletos..t^::Tf,f": "jliffii:".1"ii"]::":i::"#lliffi;§fi;';:.""iáiã"iár, Exercer outras atribuiçÓes da sua

;;;;ffi;ü or;;ã cometioas pelo prefeito elgq guP9ÍggqStele-

Ei:ffidirecionadas à crianÇa e

adolescentes em situaçÔes de risco social; ,. .- r-^ -^^^^-iÀ-.rÀê háêi.â<aoore§uerrrcs t'rrr-rtuo'vve ve 
ãlJ atenaimento dâs necessidades básicas

Gerenciar os serviços sociais voltad

i"'iãriiã 
" 

ã" 
"iià';lã " 

ào aoote"cente em situações de risco social; Exercer outras

ã*i'íriià"i ãã't";'á,ãá a" 
"u."ngãn"iu' 

q'"noo cometidas pelo Prefeito elou

suoerior imediato
c-enerlre oe pnoGRAMAS E PROJETOS SOC14§.,Er\ErrrE à assisténcla social às
Ãsséêiãrar o suPerintendente na

â"'irà"":ài" ir-";; Je vurneraoitioàoe; oiientar a i'!l"Tll1ç:: 9,::lY::T ::1::A 'j: ::Í:X;"#;;;;àtã"""nt" ", situaçóes de risco pessoar e

!i"J;i:ffi ;;;üjui ;;Ã i" ;""t"údo s-ocioed ucativo.l'l::':l:13" "''"no'
ê âdolescentes em situaçoes oe ,,scà social: Gerenciar os serviços sociais voltados

;;ü;ft;;;;. nàcÉssiaaaes rãsicas da família e da crlan','^o:.:o'1""::"T:

AÉRÊffiÉô@ ad-aslro Unico e

reois ar seus dados nos formulános Je ládastramento Registrar no Sistema do

b?;$""ü;;;:;aã" oã. to'"rá'io"' áe rorma a resistÉ*:i li::-):"]":1!uaoasrro urrruu u§ u^* "- "" " ;;i;J caàáttt"i"; 
"Ptomouet a utilização dos

alterar, atuallzar e conÍirmar os re
ãâã". aã'ôãoãt,à Ünico para o ptaiJlá'"nto 

" 
g"ttao o" politicas públicas locais

voltadas à populaçáo Oe raixa rendâ àx"i'tuã"t no ámbito do governo locali

Executar as atividades ine'"nt"s'"ã ô"tã"ã"ãr'"ça" i1^9:^ã::l:^ :,1§:;Executar as arrvruaues , " " "="i;""í;;ãá.àãaád oo cuo""tro único; adotar
Responsabilizar-se pela administraç'
medidas para o 

"ontrote 
e, pr"uençãã dt Ítàud



i*onrbitizando canais para o receOimemo de s ou irregularidadês: adotar

nl#iru,il;;; "à,ti[,"* 9':""id"d:.9o"^11:::'ei:.8':g:"i:i"":]:il:
I:"" :#ffi;:;;rãiriàlãJ,sí"dr" permitir o acesso das lnstâncias de controle

éã.i"iiiôsià" Cadastro Ünico e do PBF às informaçÔes cadastrais' sem pÍelurzo

;;;itrr;tb";ô;"ã"" legais relativas ao uso dessal inÍormaçóes; encaminhar às

i""tarJ".-àá ôontrote êociat o resultado das açôes de atuâlização cadastral

;i;iil;; páto gou"rno local, motivadas por inconsistência ,de informaÇóês

ãà"""ü"i"" "* 
"ãoastro 

das familias e outras informaçÔes relevantes para o

à"ãrp"nn"r"nto da geslâo municipal por essas instâncias Exercer outÍas

;;"bri#; J, sua áre-a de abrangencia quando cometrdas pelo PreÍeito elou

superior imediato.
GESTOR DO CRAS
XniIr,ã,ãõ;; t e avatiaÍ a-iÍnplementaÇâo de programas serviços' projetos

;àõilà;ã; soã;i bãsita operacionalizadas. na unidade; cTllllli 
^"1",""i,?i"";l

cometidas pelo Prefeito elou superior imediato'

;ili"J"iiã"iã, ; ;ffi;; ; avaliaçào das açóes' acomp.anhar € âvaliar os

il;ãl;;;i;; prra "a s*antia da referência à contra referência do cRAS:

ão_o"nrrc execuçâo dai açóes dê forma a manter o diálogo e a participação dos

nrôfl§siÔnâisedaSfamiliaSinserldaSnosserviçosofertadospelocR/\Sepelarede
#i,;à;;; ;"" *, ôs nãúrt"lpio; definir cóm a equipe de profissionais critérios

ã;#ffi;, ;c;;ãin"ã"niá " 
àu"rigamento das famitias. deínir com a equipe de

^.i,".ionais o fluxo de entrada, acõmpanhamento' monitoramento' -avaliaÇâo 
e

ãir""iüil;i";;;i;r;Ii"., à"iinii "o' 
t"quipe tecnica os mero-s e^os rerramentais

àãiJo rnátãoorog"os de trâbalho social com iamílias e os serviços socioeducativos

à;;;-";i;;, Ê,,É|."er outras atribuiçoes da sua área de abrangência' quando

ruclnneoaoo Do cRA§

Prefeito elou suPerior imediato.

;::'".i:#;;""i;i;;"" ;;Ã d1;r"amenio' articutaçao e. potenciarização da

àa""-.*i"ã"litÀ"àial e dai demais politicas pÚblicas no teÍitório de abrangência

0"" CÀÃé; Àtti"rfàr. 
"s 

açÔes junto à politica de Àssistêncra Social e a outras políticas

oio]i"áJ"i.""4Ã lártárL.i,i]unto d'a rede de serviços dê Proteção Social Básica'
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SUPERINTENDENTE DOS MODULOS DO PROGRAMA BARRIGA CHEIA
Dirigir o projeto lixo e cidadania, cheÍiar em especial a prestação de serviço em troca
do lixo; Exercer outrâs atribuiÇõês da sua área de abrangência, quândo cometidas
pelo Prefeito elou superior imediato.
GERENTE DOS MODULOS DO PROGRAMA BARRIGA CHEIA
Gerenciar, fiscalizar e acompanhar termos de colaboração e
módulos do Programa; Exercer outras atribuições da sua
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.

parceria corrêlatos aos
área de abrângência,

GESTOR DO PROGRAMA PRIMEIRA EXPERIENCIA
CheÍiar e zelâr pelo bom andamento do projeto primeira experiência, Prestar auxílio
aos participantes do programa; Desenvolver atividades incentivando aos Jovens
aprenderem sobre as profissoes; Exercer outras atribuições da suâ área de
abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DO PROGRAMA PRIMEIRA EXPERIÊNCIA
Dirigir a buscar palestrantes
Prestar assessoramento ao
atribuiçoes da sua área de
superior imediato.

para explanarem suas experiências proÍissionâis,
Gestor e participantes do programa; Exercer outras
abrângência, quando cometidas pelo Prefeito elou

GERENTE DO PROGRAMA PRIMEIRA EXPERIENCIA
Dirigir a busca por palestrantes para explanarem suas experiências profissionais;
Prestar assessoramento ao Gestor e participantes do programai Exercer outras
atribuiçóes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior imediato.
SUPERINTENDENTE DO ARMAZEM MUNICIPAL
Dirigir o armazém municipal, chefiar em especial as atividades desenvolvidas no
armazém municipal, Coordenar toda equipe do armazém l\ilunicipal; Exercer outras
atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior imêdiato.
GERENTE DO ARMAZEM MUNICIPAL
Gerenciar, fiscâlizar e acompanhar o armazém l\,4unicipal; gerenciar os termos de
colaboraÇão e parceria correlatos ao armazém municipal; Exercer outras atribuições
da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediâto.
SECRETARIA DE SAUDE
Planejar, executar e supervisionar âs ações e atividades relacionadas à saúde
municipal, ao controle de zoonoses, vigilância sanitária e epidemiológica, de modo
â conservar a saúde e a interferir nos Íatores de agravos à saúde da população;
Definir em conjunto com as instâncias colegiadas previstas nesta lei, a política
municipal de saúde; Coordenar, planejar e executar de forma descentralizada as
açóes de saúde, de acordo com as diÍetrizes do Sistema Único de Saúdei
Administrar o Fundo Municipal de Saúde; ldentificar e âvaliar as condições de saúde
no município; Gerir em nível local o Sistema Único de Saúde de Guapé com vistas
à maior eÍicácia da sua prestaçáo; Ordenação das despesas de sua secretaria,
respondendo administrativa, civil e penalmente, pelos atos de sua gestão, nos
termos estabelecidos na legislação vigente. Exercer as atribuiçÕes constantes do
art. 10 desta lei e outras da sua área de abrângência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
ENCARREGADO DE ATENÇÃO BASICA
Coordenar o Programa Saúde da Família; Coordenar e supervisionar os trabalhos
e atuaÇão dos profissionais do Programa Saúdê da Familia; Elaborâr o plano de
implantacão/expansáo/implementacáo da Estratéoia Saúde da Familia no

1



/;'rl','
",' 

*-Í

(:,W
Município; l\4onitorar e avaliar o processo de implantação da Estratégia Saúde da
Familia e seu impacto em parceria com os setores afins; Acompanhar a supervtsão
geral do programa no que diz respeito à normatização e organização da prática da
atençáo básica em saúde, garantindo a integrâladade e a intersetorialidâde;
Acompanhâr â estruturação da rede básica na lógica da Estratégia de Saúde da
Família; Garantir junto à gestáo municipal os recursos materiâis para o
desenvolvimento das ações; Buscar parcerias com as instituições de ensino
superior para os processos de capacitaçâo, titulaçáo dos profissionais ingressos na
Estrâtégiâ Saúde dâ Fâmiliâ; Articular outros sêtorês da Sêcretaria N4unicipal de
Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantaçáo da Estrategia
Saúde da Família; Exercer outras atribuições da sua área de abrangência, quando
comêtidas pelo Prefeito elou suoerior imediato.
GERENTE DE COMUNICACÂO
Chefiar a contratação dos serviços terceirizados de pesquisas, assessoria de
imprensa, publicidade e propaganda da Administraçáo l\ilunicipal; Coordenar,
juntamente com os demâis órgãos do l\,4unicípio, as informâçoes e dados, cuja
divulgação seja do interesse da Administração Municipal; Gerenciar a divulgaÇão
de notícias sobre a Administração lvlunicipal na internet, através do portal oficial da
Prefeitura l\,4unicipal de Guapé/MG; Realizar outras atividades que lhe forem
cometidas pelo Chefe do Poder Executivo e/ou superior imediato.
ASSESSORIA ESPECIAL EM SISTEMA DE INFORMACÂO
Gerir e processar os dados relativos aos procedimentos dos serviços municipais de
saúde e dos prestadores, com a Íinalidade de efetivar o faturamento, buscândo
maximizar a gestão financeira dos SUS Municipal; Supervisionar o desenvolvimento
das atividades de faturamento procurando sempre as melhores diretrizes e metas
que atendam aos interesses da Gestão do SUS Municipal na área financeira.
Coordenar as ações dos Sistemas de lnformação e aplicativos: CNES, FPO,
SIGTAP, BPA, APAC,SIA, AlH, CIHA, CNS, etc. Coordenar / operar o SlH, o
SIA/SUS e do Sistema de Cestão l\ilunicipâ1, garantindo a alimentação permanente
e regular dos bancos de dados nacionais, cujas normas são definidas pelos órgáos
do l\ilS, de acordo com a relaÇão de dados, informaçóes e cronogramas previamente
estabelecidos pelo l\,4S e pelo CNS; Apurar os vâlores do processamento dos
prestadores para fins de pagamento para fins de prestaçáo de contas. Desenvolver
mânuais, normas e rotinas específicas do Íaturamento. Coordenar o arquivamento
de todos os documentos que originam do faturamento da Saúde no município.
Subsidiar tecnicamente todo o serviço de faturamento da saúde no municipio.
Coordenar o sistema de informação e informatizaçáo pertinente ao faturamento.
Fornecer dados para os demais setores da Secretaria de Saúde, quando
necessário. Desenvolver relatórios de acordo com as necessidades da Gestão de
Saúde, bem como específicos da produção. Acompanhar a transmissão das bases
de dados ao DATASUS por meio do módulo Transmissor bem como monitorar as
remessas; definir e apresentar instruçÕes de trabalho e conceitos de rejeiçôes,
glosas e tempo de apresentação e reapresentação e relatórios de acompanhamento
de produção. OÍerecer subsidios para avaliação qualitativa e quantitativa das aÇões
de saúde. Fornecer ao Gestor Municipal dados com qualidade, que subsidiem o
processo de tomada de decisões. Fornecer documentaçôes comprobatórias de
faturamentos executados pelos prestadores, solicitadas pelo Controle lnterno ou
pelos órgãos auditores competentes. Exercer outras atribuições da sua área de
abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
GERENTE DE SISTEMA DE INFoRMAÇÂO
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Assessorar o superior imediato no acompanhamênto e preenchimento dos sistêmaa
de informação de saúde; Em especial CNES, FPO, StcTAP, BpA, APAC, StA, AH,
CIHA, CNS, etc. Coordenar / operar o SlH, o SIAiSUS e do Sistema de Gestão
Municipâ|, garantindo a alimentaçâo permanente e regular dos bancos de dâdos
nacionais, cujas normas são definidas pelos órgãos do MS, de acordo com a relaçáo
de dados, informações e cronogramas previamente estabelecidos pelo l\4S e pelo
CNS; Dirigir e chefiar os serviços de processamento de dados e tratamento de
inÍormações parâ a Administraçâo Direta, orientando os servidores quanto à
necessidade dê organização e atualizaçâo dos cadastros municipais da área da
saúdei coordenar as atividades rêlacionadas com o sistema de informaÇão da
saúde; Desenvolver o sistema de informações gerenciais da Secretária dâ Saúde;
Fornecer ao Gestor l\ilunicipal dados com qualidade, que subsidiem o processo de
tomâda de decisões; Fornecer documentaçÕes comprobatórias de Íaturamentos
executados pelos prestadores, solicitadas pelo Controle lnterno ou pelos órgáos
auditores competentes. Exercer outras atribuiÇões da sua área de abrangéncia,
quando cometidas pelo Prefeito elou superjor imediato
SUPERINTENDENTE DE PRESTAÇÁO DE CONTAS
Assessorar o Secretário Municipal de Saúde nos assuntos pertlnentes ao
Orçamento e FinanÇas, orientar as coordenaçÕes e supervisÕes de programas
sobre a execução financeira e orçamentária, elaborar prestação de contas ao
Conselho Municipal de Saúdei Receber e anâlisar as prestaçoes de contas dos
repâsses ao terceiro setor, atenderas instruçôes do Tribunal de Contas do Estado,
Ministério da Saúde e demais órgãos de fisôalrzaçào. prestar rnformações através
do Sistema de lnformaçôes sobre Orçamento Público em Saúde (SlOpS) e Elaborar
os demonstrativos financêiros e orçamentários pertinentes a Audiência pública.
Exercer outras âtribuições da sua área abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
SUPERINTENDENTE OE APOIO LOGISTICO E ABASTECIMENTO
Chefiar os serviços de apoio logístico aos setores da Secretaria l\ilunicipal de Saúde
nos três níveis de atuação. Planejar e realizar as entregas de materiais, observando
Normas de manuseio, embalagem e armazenamento, definidas pelo Departamento
de AlmoxariÍado e Patrimônio. lmplementar rotinas administrativas de manutençáo
preventiva da frota bem como a manutenção da regularidade dos documentos de
licênciamento dos veículos oficiais. Controlar o fluxo de veículos e manutençâo da
frota dâ Secretaria lvlunicipal de Saúde; Coordenar as atividades da Ceniral de
Veículos, otimizando tempo e custo e elaborando escala de atendimentos aos
setores e unidades solicitantes Supervisionar e controlar a guarda de veículos
oficiais locados e cedidos. Providenciar medidas necessárias no caso de acidente
e abalroamento que envolva vêículos oficiais e registrar as ocorrências e avatias.
Controlar o número de deslocamentos, viagens, itineráraos, quilometragem e
desempênho dos veículos sob sua responsabilidade, providenciando relatório de
custos por veículo e por unidade solicitante. Receber e supervisionâr relatórios
diários referentes à movimentação de veículos oficiais no atendimento às demandas
da Sêcretaria l\4unicipal de Saúde. Provadenciar a substituição de veículos que
apresentem problemas mecânicos ou outros, após verificação da necessidade,
desdê que haja disponibilidade.Executâr a política relativa à gestáo de recursos
mâteriais e património, estabelecendo normas para os demais setores e unidades
da Secretaria l\jlunicipal de Saúde. Gerir o uso e movimêntação de materiais,
insumos e bens móveis das unidades da Secretaria Municipal de Saúde,
qpqelyqqeq as diretrizes emanadas pelas Unidades Locaisi Elaborâr normas e
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Assessorar ao Sêcretário na tomada de decisôes nos assuntos relacionados a
assistência à saúde; Garantir a priorização do atendimento de acordo com a
urgência dos casos; Organizar a demanda de usuários do Tratamento Fora do
Domicílio - TFD, receber as solicitaçoes de TFD, realizar a triagem cadastrar os
usuários, autorizar os deslocamentos, agendar a viagem ê informar o
pacientecerenciar os programas de assistência a saúde no lvlunicípio; Aplicar as
legislaÇÕes especificas para desenvolvimento das atividades da sua área de
âtuação; Elaborar relatórios de suas atividades, bem como de todâ equipe sob seu
comando e remetê-los à chefia imediata, sempre que solicitados; lvlanter a chefia
imediata informada de toda irregularidade verificada na execução dos trabalhos,
propondo medidas julgadas necessárias à apuração de responsabilidadesi ExerceÍ
outras atribuiçoes da suâ área de abrangência, quando comêtidas pelo Prefeito elou
superior imediato.
ENCARREGADO DE EPIDEMIOLOGIA
Chefiar as atividades de combate e prevençáo de endemias, mediante a notificação
de focos endêmicos; realizar atividades de prevençáo de combate a dengue,
malária e outras doenças de infecto contagiosas, realizâr visitas domiciliares,
vistorias e detecção de locais suspeitos; integrar equipes de combate a endemias;
efetuar ações de vigilância epidemiológica e de imunização no [,4unicípio, criar
medidas para contenção de epidemias; realizar investigaÇões epidemiológicas,
avaliação de dados epidemiológicos e elaboraçáo de boletins periódicos, analisando
a ocorrência de doenças e agravos pertinentes à realidade local; realizar atividades
pertinentes a promoÇão de saúde do trâbalhâdor, executar tarefas aÍins.
SECRETARIA DE OBRAS
Definir diretrizes para mânutenção da cidade; Promover a fiscalizâção do
cumprimento dâs disposiçoes do Código de Posturâs, bem como a lavratura de
notificaçÕes, intimações, autos de infraçáo ou autos de apreensão, quando
necessário; Realizar a construção e manutençâo de parques, jardins, áreas verdes
e aÍins; Definir política de ljmpeza urbana, administrar a coleta e a destinaçáo final
de resíduos náo industriais e promover, fiscalizar e supervisionar a manutenção da
limpeza pública e a destinaçâo dos resíduos; Executar a limpezâ e conservaçâo de
valetas, valas e bueiros de águas pluviais, bem como a canalizâção e drenagem de
canais e galêrias; Administrar, manter e conservar os cemitérios municipais, bem
como, autorizar e fiscalizar serviços funerários e velórios; Coordenar unidades
operacionais necessárias à manutenção de próprios municipais, à conservação de
móveis, confecção de placas, galerias de águas pluviais, limpeza e desobstrução
de Córregos; Atualizar e garantir o cumprimento do Código de Obras do Município;
Formular e propor um código ambiental municipal bem como a politica municipal de
meio ambiente e zelar pela sua implementaçáo, manutençáo e cumprimento;
Desenvolver e supervisionar a execução de projêtos relativos a obras públicas
municipais, bem como gerenciar a elaboração de projetos, orçamentos,
especificações técnicas e cronogramâs relativos ao planejamento e à execuçáo de
obras em próprios públicos, padronizando e normalizando tecnicamente a todos os
projetos desenvolvidos pela municipalidade; Fiscalizar e êlaborar as mêdições das
obras públicâs, bem como, licenciar, acompanhar e fiscâlizar obras particulares;
Analisar e desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efetuados entre
órgâos da municipalidade e levantar e fornecer elementos e subsídios técnicos para
a rcalizaçáo de licitaçÕes, deles participando por meio de análises das peças
técnicas do processo; ForneceÍ elementos pâra embasar solicitação de recursos
iunto a órqãos externos e as respectivas prestaÇões de Contas; Administrar a
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execuçâo da política de desenvolvimento urbano no atinente a parcelamento, u§õê
ocupação do solo, propor as suas diretrizes e zelar pela sua implementaÇáo,
manutenção e cumprimento; Ordenação das despêsâs dê sua secretaria,
respondendo administrativa, civil e penâlmente, pelos atos de sua gestão, nos
termos estabelecidos na legislação vigente. Exercêr as atribuiçôes constantes do
art. 10 destâ lei e outras da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
GESTOR DE OBRAS
Chefiâr os servidores lotados na Secretaria Municipal de Obras; Supervisionar os
serviços de manutençáo dos equipamentos e veículos, Conduzir, em articulaçáo
direta com o Chefe do Poder Executivo e o Secretaria Municipal de Obras, as
políticas públicas relâtivas ao exercício de comércio náo licenciâdo; Liderar estudos
que visem a normatização do uso de propaganda visuais e sonoras em espaços de
convivência coletiva; Traçar diretrizes, objetivando â coordenação da malha viária
do lvlunicípio.; Fiscalizar, acompanhar e controlar a execução e vigência de
contratos e convênios e outras formas de parcerias; Exercer outras atribuiçôes da
sua área de abrangência, quando cometidas pelo PreÍeito elou superior imediato.
Realizar o acompanhamento e lançamento diário dos dados inerentes as obras
públicas, em especiali execução de obras viárias, contençÕes, barragens, eclusas
e diques; execução de obras de infraestrutura urbana; execuçáo de serviços de
saneamento básico; execuçáo de serviços de tratamento e abastecimento de água;
execução de serviços de limpeza urbana; execução de serviços de tratâmento de
lixo e residuos sólidos; execução de serviços contratados mediante concessâo o
permissão, inclusive de transporte; reforma e construção de unidade
administrativas, escolares, de saúde, etc.; manutençâo, reparos e correções com
Íinalidade de conservação do patrimônio, execução de serviços de eletrificação
urbana e rural; avaliaçÕes dê bens móveis e imóveis; e demais serviços inerentes à
engenharia. Executar outras atividades que lhe Íorem atribuídas na área de sua
competência; Exercer outras atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando
cometidas Delo Prefeito elou suDerior imediato.
SUPERINTENDENTE DE OBRAS
Coordenar âs obras e serviços em prédios e equipamentos públicos; Gêrênciar os
serviços de construçáo, ampliação, reÍorma e reparos de prédios públicos,
Promover a execução de obras ou serviços de reparação e conservação de
equipamentos públacos; Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho dos
servidores envolvidos nas obras de construção, ampliação e reforma sob a

responsabilidade da gerência; Supervisionar o cumprimento das normas relativas
ao zoneamento e uso do solo; Conservar os prédios lviunicipais; Analisar e aprovar
projetos particulares e conceder o Alvará de Licença de construçáo; Fiscalizar a
aplicaçáo de normâs técnicas urbanísticas do Município; Conservar e manter
praças, calçamentos, estradas e prédios públicos em geral, Garantir o
funcionamento dos serviços de manutenção, limpeza e conservaçáo das ruas,
praças, avenidas, parques, canais, canaletas, etc. Gerenciar os serviços de
drenagem, poda, capinação, terraplanagem e linhas d'água, objetivando a

otimjzaçáo dos serviços da área; Propiciar o funcjonamento e a qualificaçáo da
iluminação públicai Emitir pareceres nos processos administrativos de sua
competência; Assessorar os demais órgãos, na área de competência, Fiscalizar,
âcompanhar e controlar a execução e vigência de contratos e convênios e outras
formas de parcerias; Exercer outras atribuiçôes da sua área de abrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.



SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA PUBLICA COMUNIDADES RURAIS
Chefiar, fiscalizar os serviços inerentes a limpeza pública realizados nas
Comunidades Rurais, mantendo logradouros e prédios públicos em condiçóes de
uso. coordenar os servidores públicos que atuam na área de limpeza e estejam em
atividade na zona rural. Coordenar os cidadãos que prestam serviços ao Programa
Municipalde Limpeza em trocâ de cestas básicas, mantendo relatórios com relação
nominal e dias de trabalho para serem repassados a Assistência Social.
Desenvolver atividades dê fiscalização, operacionalização e medição da limpeza
urbana, ligadas à coleta, transporte, destinaçáo final, capinação, varrição, remoçáo
de entulhos, manutenção de guias, lavagem e irrigação de ruas e logradouros
públicos ê atividades correlatas desenvolvidas por órgãos da âdministraçáo pública;
Exercer outrâs âtribuiçôes da suã área de abrangênciâ, quando cometidas pelo
Prefeito elou supêrior imedaato.
SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA PUBLICA
Dirigir os cidadáos que prestam serviços ao Programa Municipal de Limpeza em
troca de cestas básicas, mântendo relatórios com relaçáo nominal e dias de trabalho
para seÍem repassados a Assistência Social.; Exercer outras atribuiÇôes da sua
área de abranqência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
GERENTE OE LIMPEZA PUBLICA
Gerenciar as atividades de fiscalizaçâo, operacionalização e medição da limpezâ
urbana, ligadas à coleta, transporte, destinaçáo final, capinação, varrição, Íemoçào
de entulhos, manutenção de guias, lavagem e irrigaçáo de ruas e logradouros
públicos e atividades correlatas desenvolvidas por órgáos da administração pública;
Exercer outrâs atribuiçóes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou suDerior imediato.
GERENTE DE MANUTENÇAO DAS VIAS URBANAS
CheÍiar as atividades de fiscalização, operacionalização e medição da limpeza
urbana, ligadas à coleta, transporte, destinação final, capinaçâo, varriçáo, remoçào
dê entulhos, manutenção de guias, lavagem e irrigaçáo de ruas e logradouros
públicos e atividades corÍelatas desenvolvidas por órgãos da administraçáo pública;
Exercer outras atribuiçóes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
ENCARREGADO DE MANUTENÇAO DO VELORIO E CEMITERIO
MUNICIPAL
registrar no livro competente o conhecimento dos emolumentos pagos aos cofres
públicos, informar os não pagos para inscriçáo em Dívida Ativa, planejar e
administrar a prestação dos serviços funerários, coordenar as atividadês gerais,
estabelecer e implementar as políticas para prestar atendimento de qualidade à
populâção, e orientaÍ, controlar os serviços funerários sob regime de autorização de
funcionamento, permissão ou concessáo; Supervisionar os serviços de limpeza
geral e conservaçáo do cemitério, bem como a remoção de lixo, velas e demais
resíduos, vistoriar e controlar o estado geral do cemitério e dos jazigos, zelar pelo
respeito, ordem e decoro necêssário, numêrar, alinhar as sepulturas e designar os
lugares onde se tenham de abrir covas, coordenar os serviços administrativos e
operacionais e sugerir ao Secretário Nilunicipal de lnfraestrutura e Gestor de Obras
as melhorjas em que julgar necessárias ao bom andamento das atividades do
cemitério, coordenar reparos, reformas, capina, limpeza e manutenção de prédio
público (cemitéÍio e velório), coordenar a manutençáo, limpeza do cemitério e
velório, e ainda a manutenção de jazidos, controlar, segundo normas estabelecidas,
o cumprimento dos procedimentos relativos a sepultamentos, exumaçào e



bã[r"çá" d" *útrr"sioordenar a preparação deiazigos, covas, confecçáo de

carneiros, gavetas, entre outros, sepultal e exumar cadáveres, auxiliar no lransporte

aà caixoesi. desenterrar restos humanos e guardar ossadas sob supervisão de

urtoriarO" competênte; coordenar os serviços de limpeza geral e conservação do

cemitério e velório, bêm como a remoção de lixo, residuos de vistoriar e controlar o

Àstado geral do cemitério e dos iazigos, ordem e decoro- necessárto, coordenar os

i.*iço"" ae pintura arrumaçóes com a devida antecedência nas datas especiais

como:
dia das mães. finados e demais datas conformê cronograma a execuçáo de serviços

J" ,"p"ro hidrossanitários, outros. Executar outras atividades que lhe forem

atribuidas na área de sua competência; Exercer outras atribuiçÕes da sua área de

abranoência, quanclo cometidas pelo Prelq!!9 e!9!r u!çILor

GESTOR DA HORTA MUNICIPAL
@lântio, poda e supressáo de árvores

Àa horta municipal; chefiar o período de adubação na horta lvlunicipal;; CheÍiar a

execução da aiborizaçáo e ajardinamento na horta municipal; Executar outras

atividades que lhe forém atribuídas na área de sua competência' Exercer outras

atribuições de sua abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior

SUPERINTENDENTE DA HORTA MUNICIPAL

lo PreÍeito elou superior imediato.

oirigrr e zeálãlo;quipamenb responsabilidade; Dirigir e orientar a

forriação de canteiros, adubâçáo e plantio; Dirigir e orientar â roçagem e limpeza

de caÂteiros; Executar outras ãtividâdes que lhé Íorem atribuídas na área de sua

competência. Exercer outras atribuições de sua abrangência, quando cometidas

GERENTE DA HORTA MUNICIPAL
@ hortamunicipal; Gerencrar o

pessoal que realizã a formação de canteiros, adubaÇão e plantio; Gerenciar. a

;"-ç"g; ; iimpeza de canteiios; Exercer outras atribuiçÕes de sua abrangência'

ouando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato'

Cenettre oe PRAÇAS E JARD!x§

cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.

Supervbbnar e coordenar os ser./iços de limpeza; Acompanhar.e avaliar todo a

áquipe que esteja sob sua responsãbilidade; Acompanhar e avaliar os resultados

de sua área de átuaçao, fazendo com que sua equipe trabalhe cada- vez mais com

êÍiciência; Exercer outrâs atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando

ÉN GADO DE PRAÇAS E JARDINS

superior imediato.

Coordenar campanhas édtrcatvEs Visando a mânutenção das vias urbanas, praças

e jardins, Assessorar no Planeiamento de poda, adubação e.combate a p'?S1":1:
végetações existentes nas praças, jardins e parques municipais;. Exercer outras

atrinuiçães da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prêfêito elou

GERENTE DE PRA S E JARDINS COMUNIDADES

PreÍeito elou su r imediato.

Assessorar o Gestor de Obras na coordenaçáo e Íiscalização dos trabalhos a serem

realizados nas comunidades rurais quando dâ execuçáo de projetos paisagísticos

Oo úuniclpio;; Especificar o materiai utilizado, bem como o manuseio do referido

material; Exercer outras atribuiçÕes da sua área de ãbrangência, quando cometidas

ENCARREGADO DE LIMPEZA UBEAI'IA

@



Supervisionar, e designar servidores para o âcompanhamento dos serviços de
medição de capina, roçagem e varrição realizados por empresas terceirizadas,
supervisionar o controlê dê veículos e equipamentos que compÕem a frota utilizada
no Núcleo, efetuar estudos visando à expânsão da prestação de serviços de
varrição, roçagem mecanizada e varrição em benefício à comunidade Executar
outras atividades que lhe forem âtribuídas na área de sua competência. Exêrcer
outras atribuiçôes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
suoerior imediato.
ENCARREGADO DE ARBORIZAÇAO E PAISAGISMO
Acompanhar os serviços de capina, roçagem mecânica e varrição nas vias e
logrâdouros públicos. Planejar, programar e supervisionar os serviços de capina,
roÇagem mecanizada e varrição; planejar, programaÍ e supervisionar os serviços de
lavagem de viadutos e logradouros públicos; planejar açÕes que visem a retirada de
entulhos, animâis mortos, galhos de árvores e limpeza de logradouros públicos;
Exercer outras atribuiçôes da sua área dê abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.
GERENTE DE FISCALIZACÃO DE OBRAS. POSTURAS E TRIBUTARIA
Chefiar a fiscalizâção de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza,
capinaÇão, construÇão de muro e calçadas, bem como fiscalizâr o depósito de lixo
em local não permitido, orientar e treinar os servidores que auxiliam na execuçào
das tareÍas típicas do cargo; expedir notificações preliminares e autos de infração
referêntes ao cumprimento dâ legislação do Código Tributário do Município; verificar
a regularidade do licenciamento de atividâdes comerciais, industriais e de prestaçáo
de serviços, face aos artigos que expoem, vendem ou manipulam, e os serviços que
prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de
comércio por pessoas que não possuam a documentaçâo exigida; verificar o horário
de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem
como a observânciâ das escâlas de plantão das farmácias; realizar vistorias para
Íins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de
renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das posturas
municipais, intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências
relâtivas aos violâdores dâs posturas municipais; fiscalizar o horário de
Íuncionamento das feiras e suas instalaÇão em locais permitidos, verificar a
instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para
cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos;
verificar a regularidade da exibição e utilizaçâo dos anúncios, alto-falantes e outros
meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em
muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por infração, veículos, mercadorias,
animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros
públicos; receber as mercadorias aprendidas e entrega-las em local determinado,
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legâis; verificar o
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos
ou em outros locais; vêrificar o licênciamento paz tealização de festas populares
em vias e logradouros públicos; verificar o licencjamento para instalaçáo de circos
e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro
devidamente habilitado; efetuar levantamento sócio econômico em processos de
licença ambulante; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e mântêr a
chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradasi
efetuar plântôes noturnos, finais de semanas e Íeriados para fiscalizaÇâo da
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@mo o cumprimento das normas geiais de

fisiatizaçáo; efetuar interdição temporária ou definitivâ, quando o exercício de

atividadés comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo

elou perigo, contrariando a legislação vigente; entregar quando solicitadas

notificaçoõs e correspondências diversas ;Exercer outras atribuiçÔes da sua área

de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato 

-
GERÉNTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
Àõmpanharcuperúsionar e avaliar as atividades de fiscalizâção de obras

públicas, manutenção e conservaÇâo de redes de drenagêm, córregos' rios e

canais;; acompanhar os engenheiros da prefeiturâ nas inspeções e vistorias

realizadas no municipio; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para

execuçáo de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados;

orientár e treinar os servidores que auxiliam na execuçáo das tarefas tipicas do

cargoi expedir notiÍicações preliminares e autos de infração referentes ao

curiprimento da legislaçao vigente , em especial dos Códigos Tributário e de

Posiuras do Município; ; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter

a chefia permaneniemente informada a respeito das irregularidade-s encontradas,

eÍêtuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da

regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de

fiséalizaçao; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de

atividadés comerciais. induitriais, diversóes públicas e outros, causam incômodo

elou perigo, contrariando â legislâção vigente; entregar quando solicitadâs

notificaçóõs e coíespondências diversas ;Exercer outras atribuiçoes da sua área

de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imedlato
ENCARREGADO DÉ FISCALIZAÇAO
Coordenar a equrpe de tiscalizaçao municipal; Fiscalizar a utilização do passeio

público por estabeiecimentos comerciais, evitando a colocação de mesas ê cadeiras

no passeio; fiscalizar o ârmazenâmento de materiais de construções nos

logradouros, fiscalizar a colocação de entulhos nos logrâdouros; Íiscalizar a
colocação de elementos publicitários, placas, etc; fiscalizar o comércio em geral

observ;ndo a existência de Atvará de Licença e LocalizaÇão; fiscalizar propaganda

sonora, fiscalizar os terrenos baldios, quanto a limpeza, construçâo de muros e
passêios; fiscalizar festas, eventos e similares; fiscalizar de propagandas,

elementos publicitários, placas etc; fiscalizar as caçambas; fiscalizar obras

conforme emitir notiÍicações e autos de infraçóes. Exercer outras atribuiçÕes da sua

área de abranoência, quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato'

SEe RETART,AoE ESTRADAS E TRANSPoEfE§
Óesenvdver e supenis ir a exeõução de projetos relativos as balsas que se

encontrem sob responsabilidade do Município e as terceirizadas, organizando

escalas, solicitando a manutençâo quando necessário, zelando pelo bom

funcionamento; l\,4anter acervo técnico, com todos os elementos que pÍopiciem

subsídios ao dêsenvolvimento de qualquêr ação que requeira o conhecimento de

estudos e projetos já executados ou em execuÇáo; Analisar e desenvolver projetos

oriundos de êstudôs preliminares efetuados entre órgãos da municipalidade e

fornecer elementos para embasar solicitaçáo de recursos junto â órgáos externos;

Realização de estudos, pesquisas e levantamentos de dados relativos ao Sistema

Municipâl de Transporte, obietivando o acompanhamento, o estudo e a análise dos

custos e benefícios dos projetos do setor de transportes; e a realização de planos e

orooramas para concessÕes na inÍraestrutura de transportes; Direçáo e execuÇão



de serviços de implantação, pavimentação, conservâçáo, recuperação e
melhoramentos nas estradas sob sua responsabilidade; Conservação das estradas
de rodagem sob responsabilidade do lvlunicipio; Exercício, por conta e delegação
do DER e de outras entidades, das atribuiçoes destes em relaçáo às estradas
situadas no território do L4unicípio; Articulaçáo com a Policia N,lilitar do Município
para estâbelecer as condições de operação nas estradâs sob jurisdição municipal;
Concessáo de licença para a exploraçáo dê serviços nas faixas de domínio das
estradas de rodagem municipais; Zelar pela manutenção adequada de toda frota do
lvlunicípio e ainda o exercício de outras atividades corrêlâtas que lhe forem
deleqadas.
GESTOR DE TRANSPORTES
Chefiar em todas as instâncias, a aquisiçáo, uso e controle de combustiveis a serem
consumidos na Administraçáo Pública Direta no Município; Assinar a documentaçáo
pertinente ao abastecimento, enviando regularmente os relatórios e mapas ao
Secretário de Administração e Finanças elou Departamento de Contabilidade;
ConÍerir, verificar e manter vigilância em relaçáo ao fluxo de combustíveis
apontados nos equipamentos de mediçáo e fiscalizar e comunicar por escrito;
Acompanhar e aferir a aquisiçâo de lubrificantes e correlatos; Fiscalizâr o transporte
coletivo no Municipio de Guapé, sendo o elo entre os usuários e as empresas
detentoras das concessóes de linhas de ônibus; Fiscalizar os serviços de transporte
remunerado de passâgeiros em taxi, assim como os serviços de transporte escolar;
Cuidar do controlê operâcional da frota de veículos e máquinas próprias e alugadas,
que estejam sob a tutela da Administraçáo direta; Administrar os estacionamentos
públicos regulamentados e o Terminal Rodoviário de Passageiros; Articular com
equipamentos disponíveis elou terceirizados, lavaçáo, lubrificação e manutençâo da
frota de veículos e máquinas próprias e alugadas, que estejam sob a
responsabilidade do Município de Guapé; O estudo de preços e tarifas dê
competência do município. Administrar o abastecimento, a lubrificação, a lavagem,
o conserto e a recuperaçáo de veículos da prefeitura, promover a inspeção periódica
dos veículos e a verificação do seu estado de conservação, solicitando os reparos
necessários;; Controlara liberação de veículos e máquinas mediante a
apresentaçáo da autorização de uso; Determinar os estoques máximos e mínimos
de peÇas e acessórios de utilização frequente na manutençáo de veículos e
equipamentos mecânicos; Promover a manutenção do sistema de Írotas
disponibilizando demonstrativos mensais, por veiculo e por repartição, dos gastos
de combustíveis e lubrificantes, reparos de pêças e mão de obra; Garantir a
veracidade dos dados informados no SICOM frotas e o cumprimento dos prazos
para envio; Exercer outras atribuiçôes da sua área de abrangência, quando
cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
GERENTE DE TRANSPORTES
Assessorar o Gestor de Transportes na aquisiçáo, uso e controle de combustíveis
a serem consumidos na Administração Pública Direta no Município; Conferir,
verificar e manter vigilância em relaçáo ao fluxo dê combustíveis apontados nos
equipamentos de medição e fiscalizar ê comunicar por escrito, Acompanhar e aferir
a aquisição de lubriÍicantes e correlatos; Articular com equipamentos disponíveis
elou terceirizados, lavação, lubrificação e manutenção da frota de veículos e
máquinas própriâs e alugadas, que estejam sob a responsabilidade do Município de
Guapé; Assessora na promoverão da inspeção periódica dos veículos e a
verificação do seu estado de conservação, solicitando os reparos necessários;
Assessorar na oraanizaceo e Íazer cumprir a escala de revisâo e lubrificacão de



,z;r"tpu/ -

".' ,, +..
i YíÀ

i)

veículos. Assessorar na Programaçâo, organizaçáo de atividades referentes

distribuição, manutenção, consêTvação e controle de utilizaçáo dos veículos
Prefeitura: Promover a vistoria diária dos veiculos nas entradas e saídas
estacionâmento central;

a
da
do

ENCARREGADO DO TRANSPORTE
Quando na falta do Gestor Controlar a liberaçáo de veículos máquinas
mediante â apresentação da autorizaçáo de uso; Assessorar na manutenção do
sistema de frotas disponibilizândo demonstrativos mensais, por veículo e por

repartição, dos gastos de combustíveis e lubrificantes, reparos de peças e máo de
obra, Exercer outras atribuiçÕes da sua área de abrangênciâ, quando cometidas
Delo Prefeito elou superior imediato.
erucannecaoo Do rRÂNSlTo
Planejamento, execuçáo, projeto, regulamentação, operação e fiscalização de
trânsito de veículos, de pêdestres e de animais e o desenvolvimento da circulação
e da segurança de ciclistas no âmbito de sua circunscrição; Projeto dê sinalização
do sistema viário de competência municipal; Estabelecer em conjunto com os
órgãos de polícia, as diretrizes pâra o policiamento ostensivo de trânsito; Exercer
outras atribuiçóes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
superior rmediato.
ENCARREGADO DOS MOTORISTAS

livros ê publicaÇões especializadas; Promover a organização e fazer cumprir a

escala de revisão e lubrificaçáo de veículos. Programar, organizar, dirigir e

supervisionar as atividades referentes à distribuição, manutenção, conservaçào e
controle de utilização dos veículos da Prefeitura; Promover a distribuiçâo dos
veículos pelos diferentes órgãos da Prefeitura, de acordo com as necessidades de
cada um e as possibilidades da frota; Promover a vistoria diária dos veículos nas
entradas e saídas do estacionamento central; Exercer outras atribuiçÕes da sua
área de abranqência. quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.

Promover atividades que objetivem treinar e envolver o pessoal através
elaboraçáo, execução de cursos, palestras, seminários, estágios, divulgaçáo

de
de

ENCARREGADO DE OFICINA
Acompanhar os serviços de troca, reposiçâo, conserto, montagem e desmontagem
de veículos; vistoriar os veículos e equipamentos pertencentes à frota lvlunicipal;
emitir relatórios e solicitações dos reparos necessários; prestar socorro a frota
municipal; transportar o equipamento necessário para a atividade; zelat pela
manutençáo e consêrtos dos veículos e equipamentos da frotâ municipal.
Encaminhar diariamente ao Gestor de Transportes as despesas inerentes aos
serviços executados para o devido lançamento no controle de frotas, executar
outras atividades que lhe Íorem atribuídas na área de sua competência; Exercêr
outras atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou
suoerior imediato.
ENCARREGADO DE BORRACHARIA E LAVADOR
Acompanhar os serviqos de troca, reposiçáo, conserto, montagem e desmontagem
de pneus, câmaras e assemelhados; Vistoriar a lubrificação de veículos e
equipamentos pertencentes à frota municipal; proceder na lavagem em geral dos
veículos e equipamentos, executar outras tarefas afins. Fiscalizaçáo da vida útil dos
pnêus com sugestÕes de recapagens, calibragem e outros assemêlhados; Prestar
socorro a frota municipal; Transportar o equipâmento necessário para a atividade;
zelar pela limpeza e pela manutenÇão, incluindo a necessária IubriÍicaÇão, dos



veículos e equipamentos da frota municipal. Encaminhar diariamente ao Gestor de

Transportes as despesas inerentes aos serviços executados para o devido

lançamento no controle de frotas, Executar outrâs atividades que lhe forem

atribuidas na área de sua competência; Exercer outras atribuiçÕes da suã área de

abranoência. ouando cometidas pelo Prefeito elou superior iEqq!q!q-
ENCARREGADO DE BALSAS
Requerer e acompanhar serviços de reparos mecânicos,

elétricos e outros nas balsas sob responsabilidade do municipiol inspecionar e
testar as balsas submetidas a reparos, antes de sua liberação para uso, prestar

informaçÕes ao departamento de transportes, visando à ciência ou solicitaçoes
relativas ao assunto inerente à manutenção das balsas. Acompanhar embarcaçoes
encaminhadas para reparo; zelar pela guarda, conservação limpeza dos
equipamentos em uso a fim mantê-los em perfeitas condições de uso; manter em
perfeitas condições de limpeza e higiene as embarcações, acompanhar a eÍetiva
cobrança do transporte e prestação de contas, em cumprimento â legislação
vigente; exercer outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas
pelo Prefeito e /ou superior imediato.
Ei,tcARREGADo DE tLuMtNAÇÃo PUBLtcA
lvlapear as áreas que estáo com problemas de iluminação pública, chefiar a equipe
de servidores responsáveis na substituição de lâmpadas, luminárias e demais
equipamentos e materiais que compôe o ponto de iluminaçâo.
Requisitar a aquisição de equipamentos referente ao serviço de iluminaçáo.
Fiscalizar o recebimento dos materiais adquiridos atestando sê os mesmos são
compatívers com os padrões do Municipio.
SI.IPTNIruTENOCHTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DE ESTRADAS
Chefiar a execuçáo de obras e construçáo e conservação de estradas rurais de

acordo com os projetos elaborados pelo Departamento; Coordenar a realizaçáo de

orçamentos, mediçÕes; memorial descritivo de serviços; composiçÔes de custos de
produtos e serviços; termos de conclusão provisório e definitivo de obras, relativas
à manutenção e conservação das estrâdas vicinais em parceriâ com a Assessoriâ
de Obras e Engenharia; fiscalizar os trabalhos relacionados à recuperaçào e à

pavimentaçáo das estrâdas vicinais, inclusive quando realizados em regime de

execuÇão indireta; gerenciar os trabalhos de construção, abertura' manutenção e
conservação das estradas vicinais, tais como operação tapa buraco; limpeza,
escavação e manilhamento de valas, recuperaçâo em paralelepípedo, bloquete;
dentre outros; Exercer outras atribuições da sua área de abrangência, quando

cometidâs oelo Prefeito elou superior imediato.
ENCARREGADO DE CONSTRUçÃO E CONSERVAçÃO OE PONTES E MATA
BURROS
Coordenar os trabalhos de construção de pontes, pontilhoes, bueiros, canais de
drenagem e outras obras nas estradas vicinais do l\,4unicípio; lvlanter-se informado,
mediante Íiscalização direta e contatos continuos com a população e associaçóes
comunitárias, da situação das pontes, pontilhÕes, bueiros, canais de drenagem e
outras obras nas estrâdas vicinais do Município e providenciar a execução dos
serviços necessários; Orientar, medir e fiscalizar os trabalhos de executados;
Providenciar a guarda, distribuição e manutençáo de equipamentos mêcânicos e
dos instrumentos de trabalho alocados no serviÇo, Exercer outras atribuiçoes da sua
área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito elou superior imediato.



SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO E MEIO
AMBIENTE
Coordenar â elaboração de planos, programas, pesquisas, projetos e atividades,
para implemêntação da política ambiental no Município; coordenar e executar as
atividades de gestâo da política de meio ambiente no lvlunicípio, abrangendo
controlê e fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental, áreas
verdes e desenvolvimento ambiental: coordenar as atividades de controle
ambiental, gerenciando o licenciamento ambiental, a fiscalizaçáo e a avaliaçáo dos
emprêêndimentos de impacto, com colaboração das demais secretarias e dos
órgãos ambientais em nível estadual e federal; coordenar a elaboração e
implementação da políticâ ambiental e de limpezâ urbana no Município, visando
promover a proteçáo, conservação e melhoria da qualidade de vida da populaçáo;
definir, com o âpoio da secretaria municipal de infraestrutura a política de limpeza
urbana no Município; prestar suporte técnico ao Conselho Municipal de Meio
Ambiente - CODEMA; normatizar, monitorar e avaliar a Íiscalizaçáo de controle
ambiental no Município, êm colaboraÇão com a secretaria municipal de
infraestrutura; Exercer as atribuições contidas nâ Lei M unicipal2572h8. Ordenação
das despesas de sua secretaria, respondendo administrativa, civil e penalmente,
pelos âtos de sua gestão, nos termos estabelecidos na legislaÇão vigente. Exercer
as atribuições constantes do art. 10 desta lei e outras da sua área de abÍangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Promover a execução de projetos voltados ao desenvolvimento socioeconômico do
l\4unicípio, Desenvolver programas de incentivo e viabilização dos setores industrial,
comerciale de prestação de serviços do l\ilunicípio, com respeito à sustentâbilidade
ambiental; Executar programas de ampliação e conservação da base agroindustrial
do Municipio, bem como no campo da agricultura familiar; lncentivar o

associativismo, como forma de reduçáo de custos, evolução tecnológica, melhoria
da produtividade e aumento da renda do micro e pequenos produtores rurais;
Elaborar e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e de
geraÇão de emprego e renda. Desenvolver políticas de concessão de incentivos
econômicos e operacionais destinadas à implantação de empreendimentos
industriais, comerciais e de serviços; Atuar e interagir com organismos
reprêsentativos da iniciativa privada envolvidos em atividades da indústria, do
comércio e de serviços; Controlar a concessão de incentivos econômicos e fiscalizar
a correta aplicação dos mesmos; Promover e coordenar eventos de promoçáo do
desenvolvimento econômico; Fomêntar as iniciativas empreendedoras e buscar
linhas de crédito para investimentos, Promover missÕes empresariais, a
participaçáo em eventos promocionais e em feiras e exposições; Acompanhar a
participaçáo do Municipio no Movimento Econômico e no estabelecimento dos
índices de participação na receita tributária estadual; Coordenâr as atividades do
Matadouro municipale aferir cumprimento das atribuiçÕes a ele vinculadas; Exercer
outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidâs pelo PreÍeito elou
superior imediato.
GESTOR DE MEIO AMBIENTE
Coordenar e supervisionar os estudos e propostas visando a efetivaçáo da politica
ambiental do Município; subsidiar o Secretário nas decisões e deÍinições das açoes
de planejamento ambiental, prestar atendimento ao público e autoridades por
solicitação do Secretário com presteza, orientando sobre questionamentos quanto
aos atos administrativos relacionados com esta Secretaria; providenciâr o
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âtendimento das solicitaçóes recebidas e o encaminhamento dos assuntos
pertinentes às diversas diretorias; promover a coordenação dos trabalhos de meio
ambiente das Diretorias e respectivos Núcleos de formâ integrada, buscando a
eficiência dâ Secretariai participar de conselhos e comissÕes relacionados com a
Política Ambiental do Municipio, mediante indicaçáo do Secretário; subsidiar os
demais Assessores, bem como Diretores no cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas da Secretâria; garantir o devido arquivamento, organização e
atualização de todos os documentos inerentes a Secretaria do Meio Ambiente;
Exêrcêr outras atribuiçõês dâ sua área de âbrângência, quândo cômetidas pelo
Prefeito e /ou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE
Assessorar ao coordenador do meio ambiente nos estudos e propostas visando a
efetivação da politica ambiental do Municipio; auxiliar o Coordenador de lvleio
Ambiente na ausência do Secretário nas decisões e definiçóes das ações de
planejamento ambiental, prestar atendimento ao público e autoridades por
solicitaçâo do Secretário com presteza, orientando sobre questionamentos quanto
aos atos administrativos relacionados com esta Secretaria; providenciar o
atendimento das solicitações recebidas e o encaminhamento dos assuntos
pertinentes às diversas diretorias; assessorar ao coordenador nos Íabalhos de meio
ambiente das Diretorias e respectivos Núcleos de forma integrada, buscando a
eficiência dâ Secretâria; participar de conselhos e comissões relacionados com a
Política Ambiental do Nilunicípio, mediante indicação do Secretário e do
Coordenador; subsidiar os demais Assessores, bem como Diretores no
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas da Secretaria; garantir o devido
arquivâmento, organizâçáo e atualização de todos os documentos inerentes a
Secretaria do lvleio Ambiente, Exercer outras atribuições da sua área de
abranqência, quando cometidas pelo Prefeito e /ou superior imediato.
GESTOR DO PROGRAMA MAIS GENETICA
CheÍiar e executaa o programa arâis genélica", auxiliando os pequenos e médios
produiores através do íelhoramenlo genético do rebanho; apresentar soluçôes no
campo aos pequenos e medios produtores; Assessorar diretamente ao Secretário
da pasta no programa, Exercer outras atribuiçóes da sua área de abrangência,
quando cometidas Delo Prefeito elou suDerior imediato.
SUPERINTENDENTE DO PROGRAMA MAIS GENETICA
Assessorar o Gestor
Rurais do l\,4unicípio;
outras atribuiçÕes da
superior imediato.

do Programa Mâis Genética, Prestar auxílio aos Produtores
Representar o Gestor do Programa na sua ausência; Exercer
sua área de abrangência, quando cometidas pelo Prefeito elou

GERENTE DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL
Programar e supervisionar a elaboraçáo e desenvolvimento de programas de
educaçáo ambiental, visando à conscientização das pessoas quanto à necessidade
de proteção, presêrvaçáo e recuperaçâo do meio ambiente e dos recursos naturais
do lvlunicípio; supervisionar a programaçáo e implantaçâo das atividades de
educação ambiental a serem desenvolvidas nos Parques, praças e jardins e outros
espaços públicos; Promover atividades de incentivo à conscientizaçáo e
mobilização do empresâriado, dê movimentos populares e instituições com relação
aos problemas ambientais do l\ilunicípio e à inserçáo de suas atividades e práticas
nesse contexto, propiciar assessoria às organizaçóes comunitárias na elaboraÇão
de planos, projetos e campanhas de educação ambientali articular os programas de
educaoão amtriental com as atividades de fiscalizaÇão preventiva, levadas a efeito
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"@ Ambiente; promover intercámbio

com entidades sem fins lucrativos, órgãos públicos, escolas e empresas, para o
desenvolvimento dos programas de educação ambiental,
Exercer outras atribuiçÕes da sua área de abrangência, quando cometidas pelo

Prefeito e /ou superior imedrato.
SUPERINTENDENTE DE COLETA DE LIXO
CheÍiar, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de coleta de lixo; Propor
a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; Coletar e dispor os
residuos sólidos e as águas pluviais, notadamente acompanhar e fiscalizar o
funcionamento da coleta de lixo Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidâde; Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; Solicitar, à

unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
Autorizar, Íormalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da
qarantia contratual em favor da contratada
SUPERINTENDENTE DA RECICLAGEM
Chefiar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços na usina de reciclâgem;
Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidâde; Manter controle
atualizado dos pagamentos eÍetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o
valor do contrato não seja ultrapassado; Comunicar formalmente à unidade
competente, âpós contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade; Exercer outras atribuiçÕes da sua área de abrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato
GERENTE DE RECICLAGEM
Gerir o pessoâl que presta serviços na usina de reciclagem; planejar a execuçâo
dos trabalhos na usina de reciclagem; acompanhar e fiscalizar o Íuncionamento da
usinâ de reciclagem; Exercer outras atribuições da sua área de abrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
ENCARREGADO DE COLETA DE LIXO E RECICLAGEM
Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataÇáo; Encaminhâr, à
autoridade competente, eventuais pedidos de modiÍicaçóes no cronograma Íísico-
financeiro, substituiÇões de materiais e equipamentos, Íormulados pelâ contratada;
confrontar os preços e quântidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos
no contrato; Receber e âtestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
pâra pagamento; Verificar se o prazo de entrega, especificaçóes e quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; ConÍerir a
pesagem do lixo coletado pela empresa vencedora do certame licitatório paÍa coleta
de lixo urbano e a tÍoca de caçambas quando estas forem locadas, devendo-se
atestar as notas fiscais. Exercer outras atribuiçoes da sua área de abrangéncia,
quando cometidas pelo PreÍeito elou superior imediato
SUPERINTENDENTE DE MATADOURO
Chefiar quanto as medidas para a utilização racional do matadouro lvlunicipal;
lvlanter sob sua Guarda o registro e controle de entrada e abate de animais;
estabelecer em conjunto com o Secretário de Agricultura a escala de abate, entrada,
saída e horário; Providenciar para que sejam isolados qualquer animal com suspeita
de moléstia e impedir que o mesmo seja abatidoi Zelar e providenciar para que as
dependências do matadouro sempre estejam de acordo com as medidas
necessárias de hiqiene e limpeza; Arrecadar, reqistrar e providenciar a prestaÇão
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de contas semanal de tributos e taxâs relativos às atividades desenvolvidas pela
unidade; Supervisionar e controlar a inspeção ante e post. mortem; organrzar e
controlar horários de serviço dos servidores:
Coordenar e controlar as atividades relativas aos resíduos e subprodutos. Relatar
ao chefe, atividades de sua área, com avaliação dos resultados; Executar outras
atividades que lhe Íorem atribuidas nâ área de sua competência. Exercer outras
atribuições de sua abrangência, quando cometidas pelo PreÍêito elou superior
imediato.
SUPERINTENDENTE DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL
Preparar e organizar atividades de treinamento para os feirantes, buscando,
especialmente, a qualificação dos serviços e produtos; Assessorar ao secretário
lvlunicipal na divulgaçáo dos produtos do l\4unicípio de Guape; promover a
participação dos feirantes em Feiras e Eventos, com o objetivo de promover as
marcas dos produtos guapeenses; Exercer outras atribuiçÕês de sua abrangência,
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.
GERENTE DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL
Gerenciar a contratação de pessoal para montagem e manutenção
gerenciar a equipe da vigilância sanitária para conferencia da
conservaçáo dos produtos; ; Exercer outras atribuiçÕes de sua
quando cometidas pelo Prefeito elou superior imediato.

das barracas;
qualidâde e
abrangência,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGrcO
Ações efetivas para o fomento de emprego e renda, criaçâo e regulamentação da
Lei do Distrito lndustrial; Elaborar projetos para captação de recursos junto aos
diversos órgãos públicos na esfera federal e estadual e nas fontes de
financiamentos privadas e internacionais, Promover e coordenar os processos de
câptaçáo de recursos nacionais e internacionais, públicos e/privados, para
elâboraçáo de estudos e formulação e realização de aÇões, programas e projetos
especiâis de interesse para o município.
ASSESSOR DE RELAÇÔES INSTITUCIONAIS
Articular o relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, sob
orientação direta do Chefe do Poder Executivo Municipal e da Assêssoria Juridica,
Orientar as diversas Secretarias elou setores no processo decisório e preparo de
projetos legislativos e demais assuntos inerentes, Acompanhar o processo
legislativo, dando suporte jurídico ao Chefe do Poder Executivo nas iniciativas
legislativas; Acompanhar e desenvolver o projeto de Criação de Apoio Tecnico e
conciliaçâo processuâl e pré processual em situaçoes de conflito envolvendo
reclamações relacionadas às questões e demandas de saúde na Comarca de
Guapé, oferecendo todo o subsidio ao Chefe do poder Executivo e a Secretarja
Municipal; encaminhar resposta referente a pedidos de informação de órgãos
externos encaminhados ao Poder Executivo; assessorar as Secretarias l\,4unicipais
em assuntos de natureza jurídicai acompanhar a tramitâção na Câmarâ Municipal
dos projetos de Lei; realizar as diligências nêcessárias junto âos órgáos de controle
externo, assessorar o Assessor Jurídico do Município quanto à representação
judicial e administrativa, acompanhar a distribuição e emissáo de pareceres
jurídicos em demandas pontuais por solicitação do Assessor Jurídico; examinar os
projetos de lei, minutas de decretos, portarias, convênios, editais de licitação e
demais atos normativos; Assessorar a Comissáo permanentê de Sindicância e
Processo Administrativo; Realizâr outras atividades que lhe forem cometidas pelo
Chefe do Poder Executivo e/ou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DE RELACÕES INSTITUCIONAIS



Responsável pela comunicação com a comunidade e esferas publicÀ, ãrno
Poderes Executivo e Legislativo, ONGs, sindicatos e associaçôês, consolidação da
imagem da Prefeitura perante a população; criação de planos de aÇôes de
marketing institucional e estratégias de relacionamento; identificação e avaliação de
oportunidades de parcerias público privadas; gerenciamento de crises inteinas e
externas; apoio na construção de canais de comunicação; elaboração de eventos e
outras açÕes sociais; comunicação interna; Realizar outras atúidades que lhe
forem cometidas pelo Chefe do poder Executivo e/ou superior imediato.
eruclnnecaoo(lt oe corulRÀÍosE.oNVENloS
Acompanhar os recebimentos de vaffi
mantendo sistema de cobrança pessoal ou por telefone, conÍorme a necessidade
identiÍicada, que garanta a execução Íinanceira desses instrumentos. Manter
cadastro atualizado dos convênios e contratos firmados, bem como a situação
administrativo-financeira de cada um; Acompanhar os recebimentos de valoies
atinentes aos convênios e contratos mantendo sistema de cobrança pessoal ou por
telefone, conÍorme a necessidade identiÍicada, que garanta a exécução financeira
desses instrumentos. Fornecer à administração iuperior as inÍórmaçoes ou
relatórios periódicos que possibilitem o acompanhamento dos contratos e convênios
vigentes, quando solicitado; Dar orientações técnicas às secretarias munrcipais,
quanto aos procedimentos necessários à realizaçào de convénios e contratos
quando,solicitado; Realizar prestação de contas dosconvênios ê contratos, junto às
instituições parceiras, conforme cláusulas pactuadas; preparar, em conjunto com a
assessoria jurídica, as minutas dos instrumentos necessários à formalizacão dos
convênios cedidos, bem como acompanhar e analisâr as prestaçôes de contas,
conforme cláusulas pactuadâs. Controlar os prazos de vigência dos convênios e
contratos, para a promoção de suas prorrogaçÕes, termos aditivos ou rescisão
dentro dos pârâmetros de sua vigência. OrcanizãJ e manter atuâlizado todo
arcab-ouço legal do município. Realizar outras atividades que lhe forem cometidas
pelo Chefe do Poder Executivo e/ou superior imediato.
SUPERINTENDENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE SANÍO ÀI.ITôNIO DAS
POSSES
CheÍrar a execuçâo aas potiticã- puOt,cãs n-, comunidade Santo entOÁio Oas
Posses, apresentando relatórios periódicos ao Chefe do Executivo Municipal;
Acompanhar e orientar os encarregados de equipe quando em atividades na
comunidade Santo Antônio das posses; - Atender com presteza, disponibilidade e
urbanidade os cidadãos da Comunidade - Sugerir medidas que visem melhorar a
vida dos cidadãos da Comunidade;
GERENTE DISTRITAL
Acompanhar e assessorar o cestor na comunidãã SaniolntãÀiolàs
apresentando em conjunto relatórios periódicos ao Chefe do Executivo Municipal; _

Na ausência do Gestor, acompanhar e orientar os encarregados de equipe quando
em atjvidades na comunidade Santo Antônio das posses;-_ Atender com presteza,
disponibilidade e urbanidade os cidadãos da Comunidade _ Sugerir medidas que
visem melhorar a vida dos cidadãos da Comunidade;
SUPERINTENDENTE DIST@ sUL
CheÍiar a execuçâo das
apresentando relatórios periódicos ao CheÍe do Executivo Municipal, _ Acompanhare orientar os encarregados de equipe quando em atividades na comunidade

4parecida do Sul; - A a, dispontbilidade e urbanidade os cidadáos



/.çtt
:; el
t..sa
\';.\ -

da Comunidade - Sugerir medidas que visem melhorar a vida dos cidadáos da
Comunidade:
GERENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE APARECIDA DO SUL
Acompanhar e assessorar o Gestor na comunidade Aparecida do Sul, apresentando
relatórios periódicos em conjunto com o Gestor ao Chefe do Executivo Municipal; -
Acompãnhar e orientar os encarregados de equipe quando em atividades na
comunidade Aparecida do Sul; - Atender com presteza, disponibilidade e
urbanidade os cidadãos da Comunidade - Sugerir medidas que visem melhorar a
vida dos cidadãos da Comunidade;
SUPERINTENDENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE ARAUNA
Chefar a execuçâo das políticas públicas na comunidade Araúna, apresentando
relatórios per ódicos ao Chefe do Executivo l\,4unicipal; Acompânhar e orientar os
encarregados de equipe quando em atividades na comunidade Araúna, Atender
com presteza, disponibilidade e urbanidade os cidadâos da Comunidade - Sugerir
med das que visem melhorar a vida dos cidadãos da Comunidade:
GERENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE ARAUNA
Acompanhar e assessorar o Gestor na comunidade Araúna, apresentando relatórios
periódicos êm conjunto com o Gestor ao Chefe do Executivo Municipal; -
Acompanhar e orientar os encarregados de equipê quando em atividades na
comunidade Araúna; - Atender com presteza, disponibilidade e urbanidade os
cidadãos da Comunidade - Sugerir medidâs que visem melhorâr a vida dos cidadãos
da Comunidade:
SUPERINTENDENTE DISTRITAL DA COMUNIDADE VOLTA GRANDE
Chefiar a execução das politicas públacas na comunidade Voltâ Grande,
apresentando relatórios periódicos ao CheÍe do Executivo l\,4unicipal; - Acompanhar
e orientar os encarregados de equipe quando em atividades na comunidade Volta
Grande; - Atender com presteza, disponibilidade e urbanidade os cidadâos da
Comunidade - Sugerir medidas que visem melhorar a vida dos cidadãos da
Comunidâde;
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Anexo Xl

Atribuições dos Cargos Efetivos

ADVOGADO
Estudar a matéria jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência e
outros documentos, para adequar os fatos a legislaÇão aplicável,
elaborar petições de ações diversas; apurar informações e detalhes
referente às aÇões, inquirindo testemunhas e consultando pessoas,
visando juntar elementos para obter dados referentes a processos;
defender os interesses da prefeitura, judicialmente ou
extrajudicialmente, mediante instrumento de mandato; preparar defesa
ou acusaÇão, anulando e correlacionando os fatos e aplicando o
procedimento adequado; participar de audiências, promovendo defesa
orai e justificativa de provas; redigir ou elaborar documentos jurídicos,
pronunciamento, minutas e informações sobre questão administrativa,
fiscal, civil, comercial, trabalhista, tributária, penal ou outÍas, aplicando
a legislação na forma e terminologia adequada ao assunto; elaborar
pareceres, orientando luridicamente todos os órgãos da prefeitura;
estudar e interpretar a legislação, resoluções, regulamentos, códigos,
decretos e outros; opinar sobre a legalidade ou não de projetos, leis ou
emendas, que sejam enviadas ao prefeito para sanção, elaborar
projetos de lei, decretos, portarias, contratos, normas legais e outros;
participar e orientar em processo administrativo disciplinar ou
sindicâncias, atuar em coniunto com o Assessor Jurídico do Município.
AGENTE ADMINISTRATIVO



executar tarefas administrativas, envolvêndo a interpretação e
observância de leis, regulamentos, portarias, decretos e normas
pertinentes. redigir, segundo orientações de supervisores hierárquicos,
ofícios, ordens de serviços e outros; e executar serviços de digitaÇão;
secretariar, receber, efetuar e controlar ligaçÕes telefônicas;
recepcionar o público em geral, efetuando a triagem para o
encaminhamento ao prefeito; anotar recados, transmitindo-os à parte
interessada; preparar a agenda do supervisores hierárquicos,
lembrando-lhe sobre os compromissos assumidos;receber, êncaminhar
e controlar a entrada e saída de processos e documentos para o
supervisores haerárquicos ; preencher fichas, formulários, talÕes,
mapas, tabelas, requisiÇões e outros;efetuar o registro de leis, decretos,
portarias, certidões, editais e outros documentos em Iivros
próprios;executar serviços pertinentes ao cadastro municipal, preparar
documentaÇão para admissão e rescisão de contratos de trabalho,
efetuando as anotações em pasta funcional e em fichas próprias; fazer
a distribuição e controle de identidade funcional, preparar guias de
acidentê de trabalho, benefícios e aposentadoria,efetuando os cálculos
necessários; controlar, sob supervisão, a freqüência dos servidores
municipais, fornecer declaração e certidão por tempo de serviço; efetuar
compras, obedecida à legislação especÍfica em vigor, efetuando o
acompanhamento dos processos de compras;efetuar cálculos de
tributos e tarifas municipais; prestâr informaÇões aos contribuintes
quanto às obrigações fiscais; preencher títulos de concessão de habite-
se, certidão, contratos e outros, processar a entrega dos documentos
requeridos à parte interessada; controlar a distribuição de notificações
de impostos prediais e territoriais urbanos; efetuar o lançamento em
dÍvida ativa dos contribuintes em debito com a prefeitura; executar
tarefas relacionadas a rotina administrativa, envolvendo cálculos e
interpretação com certo nível de complexidade. executar serviços de
recebimento, classificação, tramitaçâo, registro, guarda, arquivamenio
e conservação de documentos em geral, recepcionar pessoas; prestar
informações ao público em geral; secretariar, receber, efetuar e
controlar ligações telefônicas; executar serviços de digitação, segundo
padrÕes estabelecidos; executar serviços de reprodução de
documentos; executar serviços de entrega e remessa de
correspondência e outros documentos da prefeitura; redigir ofícios,
ordens de serviços e outros, segundo orientação de superiores;
preencher fichas, formulários, talÕes, mapas, requisiçÕês, tabelas e
outros; auxiliar no recebimento, guarda e conservação de valores
referentes a tributos devidos à prefeitura, convênio e outros; auxiliar a
êscrituração do livro caixa, no preparo do boletim do movimento diário,
do recolhimento de valores em bancos, no controle de pagamentos e no



lançamento de despesas; auxiliar nos servlÇos dãlanÇarrrento da dívdaativa dos contribuintes em atraso "o, ô, p"gur"ntos devidos àpreÍeitura, auxiljar no controle dos bens móveis'e imOvers ú prefeitura,
efetuando inventário, tombamento, registro e "r, "or.ã*rãá; auxiliar
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AGENTE ADMINISTRATIVO
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capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, ruas e outroê;
logradouros públicos;executar serviços de carga e descarga de
materiais diversos; exêcutar serviÇos diversos de limpeza em obras;
carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e

volumes em geral; executar serviços de pintura e conservação de
meiosfios; cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e

outros; drenar e aterrar depressôes ou escavações das estradas;
desobstruir estradas; auxiliâr na construÇão e reparo de pontes, bueiros
e mataburros; cavar o solo para implantação de manilhas; preparar
qualquer trpo de massa a base de cal, cimento e concreto; carregar
tijolos, telhas, tacos e outros materiais, bem como auxiliar no
assentamento dos mesmos; auxiliar na manutenção ê lavagens de
máquinas e veículos; auxiliar nos serviços de mecânica e máquinas e
veículos; executar serviços de marcar e furar pedras; fazer a separação
de pedras marroadas; zelar pela guarda e conservação das ferramentas
ê/ou equipamentos de trabalho; realizar a limpeza e a conservação das
instalaçÕes e equipamentos dos prédios onde Íuncionam as unidades
da prefeitura; executar eventuais mandados, fazet chá ou café assim
como servi-los, servir água e tareÍas correlatas; carregar e descarregar
móveis e equipamentos em veículos; executar tareías manuais simples
que exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades
elementares; efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial;
varrer as vias e logradouros públicos; recolher o lixo de mercado público
e feiras livres; executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com
remoção de entulhos, carregar e descarregar veículos de transporte de
lixo; limpar terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais,
incinerar lixo; efetuar demolição de construÇão irregulares e rêmover
material e sobras de construÇões jogados em vias públicas; auxiliar na

construção de andaimes, palanques e outras; executar tarefas braçais
como: abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras, limpar
ralos, auxiliar na pintura de sinalizações, auxiliar no plantio, adubagem
e pôda, operar máquinas manuais ê bater estacas, trabalhar com
emulsão asfáltica, preparar argamassa e concreto, êxecutar limpeza de
conservação e limpeza de cemitério, realizar limpeza e conservaÇão em
dependências escolares, executar outras atividades compatíveis com
as atribuiÇôes do cargo; abrir e fechar predios pÚblicos; limpar as
dependências dos prédios públicos, varrendo, lavando, encerando
assoalhos, ladrilhos, pisos e vidraças. manter a higiene das instalações
sanitárias e da cozinha; espanar móveis e janelas; arrumar a cozinha,
limpando recipientes e vasilhames; preparar sob supervisão a merenda
escolar; preparar e servir cafe; sollcitar compra de materiais de limpeza
e de cozinha: cumprir mandados internos e externos.
AGENTE FISCAL I
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executar tarefas de fiscalização de obras, posturas, tributos municiBais,
em obediência aos códigos correspondentes, orientando os
contribuintes quanto ao cumprimento da legislaÇão específica; orientar
o contribuinte quanto ao cumprimento da legislação referente aos
códigos de obras e de posturas municipal; orientar o contribuinte quanto
à aplicação da legislação tributária, fiscalizar a obediência às posturas
municipais, referentes ao funcionamento do comércio, indústria e
domicílios particulares; vistoriar obras, verificando se as mesmas
encontram se devidamente licenciadas e se está sendo obedecido o
código de obras; lavrar autos de notificaÇão, infração, embargo e
apreensão; emitir memorandos de comunicação e/ou intimaÇão; coletar
dados, informar e encaminhar processos sobre certidões, infraçÕes,
intimações, demolições, notificaçÕês e/ou outÍos; embargos, infragões,
intimaÇões, demolições, notificações e/ou outros; confrontar as obras
em construçÕes com o projeto aprovado pela prêfeitura; efetuar
mediçÕes e cadastramento de lotes, fornecendo dados para croquis;
fiscalizar entulhos e materiais dê construção em vias públicas; fiscalizar
as condições legais de funcionamento e as condiÇões higiênicas dos
mercados, feiras e matadouros; fiscalizar cemitérios; Íazer
reconhecimento da saúde do animal a ser abatido; vistar guias de
recolhimento, livros, talões e documentos fiscais das entidades
comerciais; examinar a contabilidade das firmas contribuintes de
impostos sobre serviços; elaborar relatórios das atividades
desenvolvidas; êxecutar serviços internos de documentaÇão da
vigilância sanitária; atendimento e informaÇão inicial aos usuários da
vigilância sanitária quanto aos procedimentos e normas sanitárias;
instruir processos administrativos para a apreciação e decisão da
autoridade sanitária superior;manter atualizado o sistema de dados e
informações do setor da vigilância sanitária;executar apreensão e
inutilização de produtos; fiscalizaçÕes dos estabelecimentos de
interesse à saúde de baixa e média complexidade; atuação
supervisionada e direcionada de outras atividades afins, que exijam
grau de conhecimento superior, zelar pela guarda e conservação dos
equipamentos de trabalho; promovem educação sanitária e ambiental;
participam de campanhas preventivas; dar cumprimento aos autos de
notificação, infraÇão, embargo e apreensão promovidos pela
fiscalização; despachar sobre processos e autuaÇÕes da fiscalização;
na vistoria e outros procedimentos de obras em construções com o
projeto aprovado pela prefeitura; acompanhar o cadastramento de
contribuintes no município fiscalizar as condiÇões legais de
funcionamento e as condiÇões higiênicas dos mercados, feiras e
matadouros em hârmonia com a fiscalizaÇão municipal; executar outras



tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de

AGENTE FISCAL II

executar tarefas de fiscalização de obras, posturas, tributos municipais,
em obediência aos códigos correspondentes, orientando os
contribuintes quanto ao cumprimento da legislação específica; orientar
o contribuinte quanto ao cumprimento da legislação referente aos
códigos de obras e de posturas municipal; orientar o contribuinte quanto
à aplicaÇáo da legislaÇão tributária; fiscalizar a obediência às posturas
municipais, referentes ao funcionamento do comércio, indústria e
domicÍlios particulares; vistoriar obras, verificando se as mesmas
encontram se devidamente licenciadas e se está sendo obedecido o
código de obras; lavrar autos de notificação, infração, embargo e
apreensão; emitir memorandos de comunicação e/ou intimação; coletar
dados, informar e encaminhar processos sobre certidões, infrações,
intimaÇÕes, demolições, notificaÇÕes e/ou outros; embargos, infraçÕes,
intimaÇões, demolições, notificaÇões e/ou outros; confrontar as obras
em construçÕes com o projeto aprovado pela prefeitura; efetuar
mediÇÕes e cadastramento de lotes, fornecendo dados para croquis;
fiscalizar entulhos e materiais de construção em vias públicas; fiscalizar
as condições legais de funcionamento e as condições higiênicas dos
mercados, feiras e matadouros; fiscalizar cemitérios; ÍazeÍ
reconhecimento da saúde do animal a ser abatido; vistar guias de
recolhimento, livros, talÕes e documentos fiscais das entidades
comerciais; examinar a contabilidade das firmas contribuintes de
impostos sobre serviços; elaborar relatórios das atividades
desenvolvidas; executar serviços internos de documentaÇão da
vigilância sanitária; atendimento e informaÇão inicial aos usuários da
vigilância sanitária quanto aos procedimentos e normas sanitárias;
instruir processos administrativos para a apreciação e decisão da
autoridade sanitária superior;manter atualizado o sistema de dados e
informações do setor da vigilância sanitária;executar apreensão e
inutilização de produtos; fiscalizaçôes dos estabelecimentos de
interesse à saúde de baixa e média complexidade; atuação
supervisionada ê direcionada de outras atividades afins, que exijam
grau de conhecimento superior; zelar pela guarda ê conservaÇão dos
equipamentos de trabalho; promovem educação sanitária e ambiental;
participam de campanhas preventivas; dar cumprimento aos autos de
notificação, inÍração, embargo e apreensão promovidos pela
fiscalizaÇão; despachar sobre processos e autuaÇões da fiscalização,
na vistorja e outros procedimentos de obras em construçÕes com o
projeto aprovado pela prefeitura; acompanhar o cadastramento de
contribuintes no municÍpio fiscalizar as condi leqais de
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funcionamento e as condições higiênicas dos mercados, fêiras e
matadouros em harmonia com a fiscalização municipal; executar outras
tareías que, por suas características, se incluam na esfera de
competência.
AGENTE FISCAL III
cumprir normas do convênio com a Receita Federal do Brasil, fiscalizar
o cumprimento do convênio, cadastro de produtores com o lTR,
manutenÇão do cadastro, Íiscalizaçâo quanto ao pagamento de
impostos, levantamento de produtores ativos e inativos, atualização
cadastral, visitas às propriedades rurais, conscientização quanto ao
paqamento do lTR.
AROUITETO URBANISTA
Fiscalizar a execuÇão de obras, verificando a obediência aos
respectivos projetos, às normas técnicas, à legislação ambiental e à
Legislação de Segurança do Trabalho e da Previdência Social. Executar
mediçÕes parciais e finais de obras e respectivos relatórios. Executar
outras tarefas de mesmo nível e complexidade. Programar e coordenar
equipês de manutenÇão de serviços públicos. Elaborar projetos de
engenharia. Elaborar, a partir de projetos dê engenharia civil, arquitetura
e/ou urbanismo: especificações; levantamentos quantitativos de
materiais, mão de obra, serviÇos e equipamentos; e composiÇão de
preÇos e cronogramas físico-financeiros. Aplicar as normas, restrições,
especificaÇÕes e orientaÇÕes previstas na ABNT e legislaÇão Federal,
Estadual e lvlunicipal, na análise e aprovação de projetos de arquitetura
e urbanismo. Executar outras tarefas correlatas.
ASSISTENTE PEDAGOGICO
Assistir ao educando, individualmente ou em grupo, no âmbito das
escolas e sistemas escolares de nível médio e primário visando o
desenvolvimento integral e harmonioso de sua personalidade,
ordenando e integrando os elementos que exercem influência em sua
formação e preparando-o para o exercÍcio das opÇões básicas. Atuar no
desenvolvimento do currículo e desta forma, assegurar o
relacionamento e a ordenação sequencial dos conteúdos; dinamizar o
processo educacional e promover a melhoria qualitativa do ensino;
elaborar o plano anual de atividades do serviço de supêrvisâo
pedagógico; promover estudos para o aperfeiçoamento constante de
todo o pessoal envolvido no processo ensino-aprendizagem;
supervisionar a execução do plano pedagógico, a fim de que se
processe a integraÇão do corpo docente em relação a objetivos,
conteúdos programáticos e técnicas de direção e aprendizagem,
sistema de controle de aproveitamento e normas de conduta; controlar
o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas de
aproveitamento insuficiente; orientar os professores no planejamento e
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desenvolvimento de estudos de recuperação e de adaptação; - julgar,
auxiliado pelos professores, da equivalência ou da insuficiência de
conteúdos curriculares, em casos dê recebimênto de transferências, e
das formas de adaptaÇão a serem adotadas, quando necessário;-
responsabilizar-se, na esfera de sua competência, pela integragão do
serviço de supervisão pedagógica com outros serviços da instituição de
ensino, principalmente com o serviÇo de orientaÇão educacional
ASSISTENTE PSICOPEDAGOGICO - NOVA NOMENCLATURA:
PSICOPEDAGOGO
realizar avaliaÇão psicopedagógica dos alunos da rede municipal;
entrevistar professores externos e pais, investigando a história escolar
dos mesmos, planejar intervenções psicopedagógicas em alunos e
orientar professores e coordenadores; fazer encaminhamentos e
solicitações de avaliaçôes médicas ou de outros especialistas; participar
de coordenações pedagógicas com os professores; acompanhar
processo de avaliação dos alunos, e orientar a organizaçáo do plano
individualizado; contribuir na organizaÇão de instrumentos,
procedimentos ê avaliaÇÕes nas diferentes áreas de atendimento;
documentar a avaliação dos alunos; elaborar parecer técnico sobre
determinados alunos; participar de fechamento de avaliaÇôes para
decisões da entrada, matrícula e permanência do candidato nas
unidades escolares; participar da análise dos programas da unidade
central de educação, participar das reuniões coletivas periódicas de pais
e/ou escolas; participar de programas de cursos ou outras atividades
com os profissronais da educação local, pais e funcionários, sob
convocaÇão; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de
atividades realizadasi realizar pesquisas no contexto da rede municipal
de ensino; planejar e realizar intervenÇôes preventivas com aprendizes
e professores; orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos;
supervisionar estagiários; participar da elaboração de projetos de
estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos
professores e coordenadores; participar de estudos de casos, quando
necessário; orientar alunos/famílias sobre a legislaÇão que ampara as
pessoas com deficiência mental e múltipla; manter seu quadro horário
atualizado; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades
realizadas; disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu
domÍnio profissional.
ASSISTENTE SOCIAL
Os ocupantes do cargo têm como atribuições, as atividades que
auxiliem os indivíduos, os grupos e as comunidades a usarem as suas
próprias iniciativas no sentido de um maior ajuste entre as necessidades
do homem e seu ambiente. Orientar e coordenar estudos ou pesquisas
sobre as causas de desalustamento; prevenir as dificuldades de ordêm
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social, ou pessoal, em casos particulares ou para grupos de indivíduo§;
pesquisar a origem e natureza dos problemas, examinando mediante
entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as particularidades de
indivíduos ou grupos; providenciar os estímulos necessários ao bom
desenvolvimento do espÍrito social e ajustes sociais; organizar meios de
recreaÇão e outros serviços sociais; prestar ou ajudar a prestar serviços
de consultas: determinar os direitos do indivíduo à assistência
financeira, médica ou de outro tipo e promover sua concessão;
promover a prestaÇão de assistência financeira e médica a
necessitados; observar a evolução dos casos após os resultados dos
problêmas mais imediatos; planejar e promover inquéritos sobre a
situação social dos escolares e de suas famÍlias; fazer levantamentos
socioeconômicos com vjstas ao planejamento habitacional nas
comunidades; encaminhar os indivÍduos aos centros de que dispõe a
comunidade como hospitais, igreja, êscolas especiais, etc. apresentar
dados para a elaboração e execução de planos para o serviço social de
casos especÍficos. Elaborar relatórios e mapas estatísticos sobre suas
atividadesl executar outras atividades correlatas.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
executar serviços burocráticos de mênor complêxidade em
departamentos e/ou setores da municipalidade, compreendendo
digitaÇão, cálculos, registros em livros e/ou fichas; redigir e digitar
ofícios, minutas, proletos de lei, portarias, decretos, memorandos,
comunicaÇões; arquivar correspondência recebida e/ou expedida; ler
.jornais, recortar assuntos de interesse do lVlunicípio, comunicando a
publicação ao órgão correspondente; arquivar documentos, papeis,
impressos, realizar trabalhos de conferência e distribuiçâo de
documentos e correspondências; consultar documentos e fichários e
prestar informaÇões; auxiliar os servidores hierarquicamente Superiores
quando solicitado; manter sob controle os livros e documentos dos
diversos setores da Prefeitura Municipal; zelar pela observância de
todas as normas de seguranÇa e/ou higiene no trabalho; participar de
comissÕes para as quais for designado; Executar outras tarefas,
trabalhos, atividades, serviços e/ou procedimentos determinados pelo
Prefeito Municipal e compatíveis com sua área de atuaÇão e/ou
conhecimento.
AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Atividades que se destinam a executar trabalhos de registro,
classificaÇão e catalogação de livros, periódicos e documentos,
pesquisa e estudo bibliográfico de documentos e informaçÕes
culturalmente importantes para a Administração Pública Municipal.
Administrar e dirigir bibliotecas, bem como organizar serviços de
documentaÇão. Prestar assistência ao leitor em pesquisas
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bibliográficas. Selecionar, adquirir e registrar livros, folhetos, periódicos,
mapas, microfilmes e documentos especiais. Classificar ê catalogar
material bibliográfico e controlar sua movimentaÇão. Manter contato
com editoras e livrarias, com instituições culturais e técnico científicas
do paÍs, para estabelêcer o serviÇo de intercâmbio das publicações.
Manter intercâmbio com órgãos públicos e particulares. Manter fichários
dê legislação e repertório de jurisprudência e pareceres, com vista a
oferecer dados exatos e atualizados. Elaborar resumos e divulgar
sinopses de artigos de interesse do leitor. Organizar catálogo de
trabalhos técnicos do órgão, publicados ou em elaboraÇão. Organizar
fichários por assunto, título e autos das obras existentes nas biblrotecas
e centros de documentação, bem como examinar livros e recomendar
sua aquisição. Preparar material bibliográfico para encadernaÇão e
empréstimo, utilizando sistema que favoreça a circulagão das correntes
e retrospectivas. Executar tarefas de reprografia, bem como controlar,
revisar e selecionar livros para a permuta e doação. Examinar catálogos
de edrtores e demais fontes, para seleção documental. Emitir
pronunciamento em assunto de sua especialidade. Realizar estudos
visando a padronizaQão dos serviÇos das bjbliotecas.
AUXILIAR DE SAUDE
Auxiliar nas tarêfas de enfermagem, atendendo pacientes, fazendo
curativos, aplicando inleçÕes, preparando e esterilizando materiais
cirúrgico, atender pacientes êncaminhando ao médico ou dentista;
verificar a pressão e a temperatura dos pacientes, anotando em
prontuário, comunicar ao médico as condiÇões do paciente; Ministrar
medicamentos conforme prescrição médica; preparar paciente para
consulta e exames; preparar e esterilizar instrumentos; auxiliar nas
pequenas cirurgias e suturas; fazer curativos, nebulizaÇões, inalaÇÕes
e retirar pontos, observadas as prescriçÕes médicas; comunicar a alta
dos pacientes aos seus familiares; fazer balanço mensal dos
medicamentos, bem como sua solicitação. Dar suporte ao odontólogo
nas diversas atividades que o incluem, proceder a desinfecÇão,
esteriliazação de materiais e instrumentos utilizados, e orientação aos
paciêntes; organizar a sala para atendimento; observar as normas de
vigilância a saúde e a saúde ambiental; sob supervisão do cirurgião
dentista ou do TE, realizar procedimentos educativos e preventivos
aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa
bacterianana, escovaÇão supervisionada, orientações de escovaÇâo ê
uso de íio dental. Preparar e organizar o instrumental e materiais
(sugador, espelho, sonda e etc. ) Necessários para o trabalho;
instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a rêalizaÇão de
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); Agendar o paciente

reparado para o atendimento e orienta-lo ao retorno e a rva
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do tratamento, acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de
saúde da família no tocante à saúde bucal; Separar preencher, anotar
e arquivar fichas, oriêntar paciente, auxiliar o dentista, fazer e digitar
produÇão e outros documentos do posto, executar tarefas correlatas
BIBLIOTECARIO
Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir sistemas
biblioteconômicos e ou de informaÇão e de unidades de serviços afins;
Realizar projetos relativos a estrutura de normalização da coleta, do
tratamento e da recuperação e da disseminação das informaÇões
documentais em qualquer supofte; Realizar estudos administrativos
para o dimensionamento de equipamentos, recursos humanos e lay-out
das unidades da área bibliotêconômica e ou de iníormação; Estruturar
e efetivar a normalização e padronizaÇão dos serviços técnicos de
tratamento da informação fixando índices de eficiência, produtividade e
eficácia nas áreas operacionais da biblioteconomia e ou ciência da
informaÇão; Estabelecer, coordenar e executar a política de seleÇão e
aferição do material integrante das coleções de acervo, programando
as prioridades de aquisição dos bens patrimoniais para a
operacionalização dos serviÇos; Estruturar e executar a busca de dados
e a pesquisa documental; Participar de programa de treinamento,
quando convocado, Participar, conforme a política interna da lnstituição,
de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino,
pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuaÇão,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
funÇão.
BIOLOGO
prestar assistência como biólogo nos diversos setores onde sejam
necessárias suas atividades. Descrição analítica: elaborar e executar
estudos ê projetos para subsidiar a proposta da política municipal de
meio ambiente, bem como para subsidiar a formulação das normas,
padrões, parâmetros e critérios a serem baixados pelo órgão ambiental,
definir, implantar o administrar espaços territoriais e seus componentes
a serem especialmente protegidos, informar a população sobre os
níveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, a presença de
substâncias potencialmente nocivas à saúde no meio ambiente e nos
alimentos, bem corno os resultados dos monitoramentos e auditorias;
incentivar e executar a pesquisa, o desenvolvimento e a capacitaÇão
tecnológica para a resolução dos problemas ambientais e promover a
informação sobre essas questões; preservar a diversidade e a
integridade do patrimônio genetico do município e fiscalizar as
entrdades dedicadas á pesquisa o manipulação de material genético,
presêrvaÍ e restaurar os processos ecolóqicos essenciais e prover o
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manejo ecológico das espécies e ecossistemas, proteger e preservár a
biodiversidade, proteger, de modo permanente, dentre outros, os sítios
protegidos pelo patrimônio histórico e de interesse paleontológico e as
encostas íngremes e topos de morros, bem como todas as áreas de
preservação permanente, em conformidade com a lei tederal no.4.771 ,

de 15 de setembro de 1965; controlar e fiscalizar a produção,
armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino final
de substâncias, bem como o uso de técnicas, métodos e instalaÇões
que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e do
meio ambiente; promover a captaÇão de recursos junto a órgãos e
entidades públicas e privadas e orientar a aplicação de recursos
financeiros destinados ao desenvolvimento de todas as atividades
relacionadas com a proteÇào, conservação. recuperaÇâo. pesquisa e
melhoria do meio ambiente, promover medidas administrativas e tomar
providências para as medidas judiciais de responsabilidade dos
causadores de poluiÇão ou degradação ambiental, estimular e contribuir
para a recuperação da vegetação em áreas urbanas, objetivando
especialmente a consecuÇão de índices mínimos dê cobertura vegetal,
promover periodicamente o inventário de espécies raras ameaÇadas de
extinÇão.
BIOMEDICO
executar atividades de vigilância sanitária de caráter preventivo e
corretivo, inspecionando hospitars, clínicas, laboratórios, consultórios
médicos e odontológicos, farmácias e ainda estabelecimentos que
comercializam produtos alimentícios.

BOMBEIRO - NOVA NOMENCLATURA: BOMBEIRO
HIDRÁULICO
compreende o conjunto de atribuiÇões destinadas a efetuar serviços
relacionados à manutengão e instalaÇão hidráulicas, como fazer
ligaÇões, desligamentos e religaçÕes de água, fazer ligações de água
em redes mestras e extensão de redes; rcalizaÍ a pré-montagem ê
instalar tubulações de água em novas redes usando tubos de PVC e
outros; fazer a manutenÇão das redes de água.iá existentes; verificar
defeitos, íazer o conserto e a manutenção de hidrômetros; observar e
cumprir as normas de higiene e seguranÇa do trabalho; instalar
manilhas ou tubos, introduzindo suas extremidades retas nos locais da
seção anterior, para formar a tubulação; executar outras atribuiÇões
afins.
BORRACHEIRO
Realizar manutenção de equipamentos; montar, desmontar e alinhar
pneus, controlar a vida útil e utilização do pneu; trocar e ressulcar pneus;
consertar pneus a frio e a quente; reparar câmara de ar e balancear
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conjunto de roda e pneu, prestar socorro a veículos; lavar chassi e
pqÉs, executar outras tarefas compatíveis com a natureza do caroo
CONTADOR
interprêtar e aplicar a legislação fiscal, tributária e o plano de contas:
orientar e efetuar registros e operações contábeis, orçamentárias e
patrimoniais, bem como os trabalhos de contabilização de documentos
e prestaÇão de contas; realizar a conciliação de contas; classificar e
avaliar despesas; efetuar cálculos contábeis; elaborar balancetes,
balanços, relatórios e demonstrativos de contas; organizar e dirigir os
trabalhos inerentes ao orçamento e contabilidade dos órgãos e outras
instatuigões municipais, planejando, orientando e participando de sua
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DENTISTA
Prestar assistência odontológica preventiva e curativa, dentro de sua
espêcialidade, em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem
como planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública. Executar
outras tarefas de mesma natureza ou nÍvel de complexidade,
assolleqeq à sua especialidade e ambiente organizacional.
DENTISTA ESF
realizar levantamento epidemiológico para traçar o pêíil de saúde bucal
da população; realizar os procedimentos clÍnicos definidos na norma
operacional básica do sistema único de saúdê NOB/SUS 96 e na norma
operacional básica da assistência à saúde (NOAS); realizar o
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população;
encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexo
a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento;
realizar atendrmentos de primeiros cuidados nas urgências; realizâr
pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras
orientaçÕes na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as
aÇões de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva,
assistindo as famílias, indivÍduos ou grupos específicos, dê acordo com
planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção
e prevenção em saúde bucal, programar e supervisionar o fornecimento
de insumos para as aÇões coletivas; capacitar as equipes de saúde da
família no que se refere às aÇões educativas e preventivas em saúde
bucal, supervisronar o trabalho desenvolvido pelo ACD, sendo dentista
PSF zona rural o mesmo exercerá as atividades acima em PSF zona
ruraL
ELETRICISTA
instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, internas e externas,
luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de
transmissão, inclusive os de alta tensão; executar e conservar redes de
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iluminação pública dos prédios munrcipais; providenciar o suprimento
de materiais e peças necessários à execução dos serviços, analisar o
trabalho a ser executado, estudando plantas, esquemas, desenhos,
modelos, manuais, especificaÇões, alem de outras informaçoes
necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo de material que
deverá ser entregue, supervisionar a guarda e conservaÇão dos
materiais, ferramentas e equipamentos; zêlar pela segurança dos
servidores sob sua responsabilidade, instruindo-os quanto ao correto
manuseio de ferramentas e equipamentos, bem como ao uso de
vestimentas apropriadas e outros tipos dê proteÇão, a fim de evitar
acidentes de trabalho; executar outras tarefas correlatas.
ENFERMEIRO
fazer atendimento inicial de acidentes do trabalho, planejar e executar
planos de promoção de saúde dos empregados; promover treinamento
de primeiros socorros; prestar cuidados de enfermagem; informar
familiares sobre normas e rotinas da unidade, ou serviços sobre
cuidados especiais que se fizerem necessários e estado de saúdê dos
pacientes; coordênar, orientar e determinar tarefas e condutas da
equipe de enfermagem, elaborando escalas de tarefas, dirimindo
dúvidas, procuÍando adequar indicações dos empregados com as
necessidades e avaliando desempenho e atitudes; controiar medicaÇão
de entorpecentes e psicotrópicos, conforme normas de serviço e
prescriÇão médica; decretar isolamento e comunicar a comissão de
infecção, identificando situaÇão que assim requeira, providenciando o
isolamento seguindo rotinas, entrando em contados com a comissão
controladora; solicitar material e manutenção, preenchendo e assinado
documentos especÍficos e enviando-os aos setores competentes;
executar outras tarêfas correlatas ao cargo, principalmente as
relacionadas aos proqramas de saúde.
ENFERMEIRO ESF E ENFERMEIRO ESF ZONA RURAL
realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências
clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência
prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar examês
complementares, prescrever/transcrever medicaÇões, conforme
protocolos estabelecidos nos programas do ministério da saúde e as
disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar,
executar e avaliar a usf; executar as ações de assistência integral em
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e
idoso; no nÍvel de suas competências, executar assistência básica e
aÇôes de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde
em diferentes ambientes, na usf e, quando necessário, no domicílio;
realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervençâo
na atenção básica, definidas na norma operacional da assistência à



saúde noas 2001 aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
organtzar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas,
como de hipertensos, de diabeticos, de saúde mental, etc.;
supervisionar e coordenar ações para capacitação dos agentes
comunitários de saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao
desempenho de suas funçÕes. O enfermeiro zona rural realizara as
suas atividades em unidades de saúde da zona rural.
ENGENHEIRO CIVIL
elaborar projetos e fiscalizaÇão de edificaÇÕês, estradas, pistas de
rolamento; sistema de transporte e abastecimento de água e de
saneamento; orientar e coordenar estudos, planos e pesquisas de
interesse urbanístico local, garantindo continuidadê do processo de
planejamento; planelar orientar e controlar a execuÇão de programas,
obras e serviços propostos no plano de desenvolvimento urbano;
formular diretrizes de uso de solo e sistema viário, analisar e emitir
parecer sobre projetos de edificações, observando o código de obras
do municÍpio; executar as funções afins, em âmbito prático e teórico,
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. avaliar
as condições requeridas para obras, estudando o projeto e
examinando as caracterÍsticas do terreno disponível para a
construção; calcular os esforços e deformaÇões previstas na obra
projetada ou que afetem a mesma, para apurar a natureza dos
materiais que devem ser utilizados na construção; consultar outros
especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir
sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser
executada,d)elaborar o projeto da construÇão preparando plantas e
especificações da obra, indicando tipos e qualidade dê materiais,
equipamentos e mão dê obra nêcessários e efêtuando cálculo
aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores
imediatos para a aprovação, preparar o programa de execução do
trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios
que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e
fiscalizaÇão do desenvolvimento das obras; dirigir a execução de
projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que
avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e
padrões de qualidade e segurança recomendados;elaborar, dirigir e
executar projetos de engenharia civil; elaborar noÍmas acompanhar
concorrências; acompanhar e controlar a execução de obras que
estejam sob encargo de terceiros; elaborar diretrizes e programas de
desenvolvimento do sistema viário e racionamento do trânsito; analisar
e aprovaÍ projetos de obras particulares, de tratamentos,
desmembramento e remembramento de terrenos;participar da



fiscalização das posturas urbanísticas; elaborar pareceres, inÍormes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observaçôes e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuaÇão; participar das
atividades administrativas, de controle de apoio, referentes à sua área
de atuaÇão;participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal técnico e auxiliar, realizando trêinamento ou ministrando
aulas e palestras, a fim de contribuir com o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;participar
de grupos de trabalho e/ou reuniÕes com unidades da prefeitura e
outras entidades públicas ê particulares, procedendo a estudos,
emitindo pareceres ou fazendo exposiÇões sobre situaçÕes e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo trabalhos técnicocientíficos, para fins de formulaÇão de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao municÍpio de
guape;realizar outras atribuições compatÍveis com sua especialização
profissional.

ENGENHEIRO AGRONOMO/FLORESTAL
compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar e controlar
projetos de preservação, conservaçáo e desenvolvimento de recursos
florestais do município, aliados ao desenvolvimento urbano como um
todo, projetos em ecologia florestal, arborizaÇão e paisagismo,
recuperaÇão de áreas degradadas, manejo de bacias hidrográficas,
poluição ambiental, parques e reservas florestais, manejo da flora e da
fauna; estudo e implementação sobre o controle de doenças e pragas
florestais, prevenÇão e controle de incêndios florestais; elaboração de
estudos para produÇão de sementes e mudas, práticas silviculturais,
agrossilviculturais, florestamento e reflorestamento, melhoramento
genético florestal, classificação de árvores e regeneração de florestas;
estudo e aplicação de métodos e técnicas de planejamento e
gerenciamento, visando a garantir a sustentabilidade da produção de
empreendimentos florestais; estudos e projetos na área de mensuraçào
e inventário florestal, economia e planejamento, métodos silviculturais,
dinâmica e estrutura de ecossistemas; emitir pareceres técnicos sobre
projetos, obras e serviços no âmbito de sua área de atuaÇão; elaborar
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfêiÇoamênto de atividades em sua área de
atuaÇão; participar das atividades administrativas, de controle e de
apoio referentes à sua área de atuaÇão; participar das atividades de
trêinamento e aperfeiçoamento de pessoal tecnico e auxiliar, realizando
treinamento em servico ou ministrando aulas e oalestras, a Íim de



contribuir com o desenvolvimento quantrtativo dos recursos humanos
em sua área de atuaÇão; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
procedendo a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando ê discutindo trabalhos tecnicocientíficos, para fins
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afêtos ao
municÍpio de guape; realizar outras atribuições compatíveis com sua
especializaÇão profissional.
ENGENHEIRO AGRONOMO
Elaborar e supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e
pastos, plane.iando, orientando e controlando técnicas de utilizaÇão de
terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos
agrÍcolas; Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos
de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os
resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o
crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das
colheitas e outras caractêrísticas dos cultivos agrícolas, estuda os
efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condiÇões
climáticas sobre culturas agrícolas, rêalizando experiências e
analisando seus resultados nas fases dê semeadura, cultivo e colheita,
para determinar as técnicas de tratamento de solo e a exploraÇão
agrícola mais adequada a cada tipo de solo e clima; realizar outras
atribuiÇÕes compatíveis com sua especializaÇão profissional.
ENGENHEIRO ELETRICISTA
Orientar e elaborar projetos técnicos na área de engenharia elétrica, que
atendam às necessidades e interesses do l\/lunicípio; Executar obras e
serviços técnicos na área da engenharia elétrica, para atendimento das
necessidades municipais; Fiscalizar a execução de serviços elétricos,
telefônicos e de rnformática, nos próprios municipais, executados pelas
equipes elétricas e/ou por terceirizados, Elaborar e/ou
assessorar a elaboraÇão de requisiÇões de serviÇos ou compra de
equipamentos eletricos; realizar estudos de viabilidade técnico-
econômica para a realizaçâo de serviços elétricos; Emitir pareceres
técnicos sobre projetos, obras e serviços no âmbito de sua área de
atuação; Desempenhar demais atribuições pertinentes à sua profissão,
segundo a classe, ordem ou conselho específico; Dirigir veÍculos oficiais
para exercer atividades próprias do cargo; Utilizar equipamentos de
proteÇão individual pertinentes ao exercício de suas atribuiÇões;
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros,
encaminhamentos e outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-
se dos meios mecânicos ê/ou informatrzados disponíveis para esse fim;
Outros servieos afins



ENGENHEIRO FLORESTAL
compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar e controlar
projetos de presêrvaÇão, conservação e desenvolvimento de recursos
florestais do município, aliados ao desenvolvimento urbano como um
todo, projetos em ecologia florestal, arborização e paisagismo,
recuperaÇão de áreas degradadas, manejo de bacias hidrográÍicas,
poluição ambiental, parques e reservas florestais, manejo da flora e da
fauna; estudo e implementação sobre o controle de doenças e pragas
florestais, prevenÇão e controle de incêndios florestais; elaboração de
estudos para produção de sementes e mudas, práticas silviculturais,
agrossilviculturais, florestamento e reflorestamento, melhoramento
genético florestal, classificação de árvores e regeneraÇão de florestas;
estudo e aplicação de métodos e técnicas de planelamento e
gerenciamento, visando a garantir a sustentabilidade da produção de
empreendimentos florestais; estudos e projetos na área de mensuraÇão
e inventário florestal, economia e planejamento, métodos silviculturais,
dinâmica e estrutura de ecossistemas; emitir pareceres técnicos sobre
projetos, obras e serviços no âmbito de sua área de atuação; elaborar
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, observaÇÕes e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de
apoio referentes à sua área de atuaÇão; participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando
treinamento em serviÇo ou ministrando aulas e palestras, a fim de
contribuir com o desenvolvimento quantitativo dos recursos humanos
em sua área de atuagão; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
procedendo a estudos, emitindo paÍeceres ou fazendo exposições
sobre situaÇões e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicocientíficos, para fins
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao
municÍpio de guape; realizar outras atribuições compatíveis com sua
especializaÇão profissional.
FARMACEUTICO/BIOQUIMICO
lVlanipulação de insumos farmacêuticos; subministrar produtos médicos
e cjrúrgicos, seguindo receituários médicos; controle de entorpecentes
e produtos equiparados em atendimentos aos dispositivos legais;
analise de produtos farmacêuticos através de metodos químicos;
análise de soro antiofídico, pirogenio e outras substancias parâ controle
de pureza, qualidade e atividade terapêutica; analises clinicas de
exudatos e transudatos humanos valendo se técnicas especÍficas para
complemento de diagnósticos de doenÇas; realizam testes, análises e



estudos com plantes medicinais, análise legal de pegas anatôrnrc-aq
substancias suspeitas de estarem envenenadas, de enxudatos e
transudatos humanos ou animais, utilizando-se de técnicas e métodos
químicos, físicos e outros; analise bromatológica de alimentos para
garantír o controle de qualidade com vista ao resguardo da saúde
pública, manipulaÇão, analise, estudo de reações e balanceamento de
fórmulas para obtenção de produtos destinados a higiene,
assessoramento de superiores sobre legislaÇão e assistência
farmacêutica; executar outras atividades correlataé determinadas pêlo
superior imediato. Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a
qualidade dos produtos farmacêuticos, manipular drogas de várias
espécies, aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas, manter
registro permanente do estoque de drogas; fazer requisiçÕes de
medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; eiaminar,
conferir, guardar e dtstribuir drogas e abasteclmentos entregues à
farmácia; ter custódias de drogas tóxicas e narcóticos, realizar
inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento
de receituário médico; Efetuar análises clínicas ou outras, dentro de sua
competência; fiscalizar as drogarias, farmácias e estabelecimentos de
manipulação no Município executar tarefas a fins
FISIOTERAPEUTA
atuam na prevenção, cura e reabilitaÇão de pacrentes nãi.reas de

especiais, como cinesiote rapia, eletroterapia e hidroterapia, para

ortopedia, neurologia, neuropedjatria, reumatologia e cardiologia,
utilizando-se de técnicas fisioterápicas, proporcionando maior confórto
físico e emocional aos pacientes. elaborar pareceres, informes técnicos
e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas. participar de grupos de
trabalho para fins de formulaÇão de diretrizes, planos e programas
afetos ao município. atênder ao público. tratar meningites, encãfalites,
doenças reumáticas, paralisras, seqüelas de acidente vascular cerebral
ê.outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia,
hidroterapia, mecanoterapia, massoterapja, fisioterapia desportiva e
técnicas especiais de reeduôaÇão muscular, para obter o máximo de
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados: avalia e reavaliao estado de saúde de doentês e acidentados, realizando testes
musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética
e movimentaÇão, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capaôidade
funcional dos órgãos afetados; planeja e executa tratamentos de
afecções reumáticas, osteoartrose, seqüelas de acidentes vasculares
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos
raquidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando se de meios físicos

1t" 14iv':
Vt. YV
\:,



f",#-
reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças;atende
a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese,
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos,
ensinam exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecÇões dos
aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a
circulação sangüínea; ensina exercícios físicos de preparaçào e
condicionamento pré e pós-parto, Íazendo demonstrações e oriêntando
a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no
puerperio; faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes
portadores de problemas psíquicos, trêinando os sistematicamênte,
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a
sociabilidade; supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de
fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para possibilitar a
execução correta de exercícios fÍsicos e a manipulação de aparelhos
mais simples;
FONOAUDIOLOGO
desenvolver trabalho de prevenção e correÇão na área de comunicaçâo
escrita e oral, voz e audição. participar de equipes de diagnóstico e
realizar terapia fonoaudiológica. ensinar exercícios corretivos à
pacientes. promover a reintegraÇão dos pacientes à família e outros
grupos familiares. elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas e entrevistas. participar de atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. pafticipar de grupos de
trabalho para fins de formulação de diretrizes, planos e programas
afetos ao município. atender ao público. executar quaisquer outras
atividades correlatas atendem pacientes e clientes para prevenção,
habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e
procedimentos especÍficos de fonoaudióloga. prescrevêr atividades;
preparar material terapêutico, indicar tecnologia assistiva; adaptar
tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação;
prescrever órteseses e próteses, adaptar órteses e próteses; aplicar
procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aperfeiçoar padrões
faciais; aperfeiÇoar habilidades comunicativas; aperfeiçoar voz;
estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas
terapêuticas , trata de pacientes; efetuam avaliação e diagnóstico
fonoaudiológico; orientam pacientes, familiares, cuidadores e
responsáveis; desenvolvem programas de prevenção, promoção da
saúde e qualidade de vida; executar outras tarefas correlatas
MARINHEIRO FLUVIAL AUXILIAR DE MAQUINAS
Comandar praça de máquinas,
auxiliar de condutor motorista

desempenhar as funções e serviços de
íluvial, em embarcaçÕes empregadas;
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MECÂNIco GERAI
executar serviços de manutenção periódica em- vêículoí máquinas eequipamentos, efetuando serviços de mecânica . ori." iirnitrr"".desmontar, limpar, regular e montar motores, órgao de iransmissao eoemars componentes: testar veÍculos. máquinãs e equipamentos;
executar serviços e regulagem de direçáo hidráulica e 

'm'àcanica 
esrstema de Íreio: executar serviços de embreagem, reparaÇào.

l"::l1l.l"lr.9rto e reposiÇão de peças; executar õ"riço. etétrrcos
em todos os veículos, lubrificã uinas e equipamentos; executar
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serviços de instalaÇão de condutores, geradores, motores elétricos e
outros componentes, substituir e reparar baterias; especificar as peças
para fins de compras, procedendo à conferência quando da entrega do
material solicitado; fornecer dados para o almoxarifado, objetivando a
estocagem de peÇas de reposiÇão; distribuir as tarefas dos seus
auxiliares, orientando os quanto à execução; zelar pela conservaÇâo e
limpeza das ferramentas e local de trabalho; atuar na recuperaçào,
conservação e manutenção de máquinas pesadas e veículos leves.
veíificar as condições de funcionamento; regular e reparar sistemas de
freiosi desmontar e montar motores e caixa de transmissão; reparar
transmissão automática e outros componentes; socorrer veículos e
máquinas avariadas, zelar pela guarda e conservaÇão dos
equipamentos e materiais utilizados; executar outras tarefas de mesma
natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e
ambiente organizacional. executar outras tarefas correlatas.
MEDICO ESF E MEDICO ESF ZONA RURAL
Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita, executar
as aÇões de assrstência integral em todas as fases do ciclo de vida:
Crianga, Adolêscente, lVlulher, Adulto e ldoso; Realizar consultas e
procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio, realizar as
atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção
na atenÇão básica, dêfinidas na norma operacional da assistência à
saúde NOAS 2OO1; aliar a atuaÇão clínica à prática da saúde coletiva;
fomentar a criação de grupos de patologias específica, como de
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto
atendimento médico nas urgências e emergências, encaminhar aos
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a
continuidade do tratamento na USF, por um meio de uma sistema de
acompanhamento e reíerência e contrarreferências; realizar pequenas
cirurgias ambulatoriais; tndicar internaÇão hospitalar; solicitâr exames
complementares; verificar e atestar o óbito. O medico da zona rural
realizará as suas atividades acima descritas em unidade de saúde da
zona rural.
MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
atrvidade relacionada a saúde da mulher, ao plane.jamento familiar, ao
pré-natal, através do atendimento domaciliar e nas unidades de saúde
do município, realizaÇão de pequenas cirurgias, além da participação
comunitária, domiciliar na promoção da saúde familiar, consulta médica
em atenção básica; consulta pré-natal; consulta puerperal; consulta
para avaliaÇão clinica de fumante; teste rápido de gravidez; punçào
asprrativa de mama por agulha fina; biopsia de vagina; biopsia de vulva;
punção de vâgina, biopsia de colo uterino; coleta da material para
exame cito patológico de colo uterino, amnioscopia, colposcopia;
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atendimento clínico para indicação, fornecimento e inserção de
dispositivo intrauterino (DlU); crio cauterizaÇão/eletrocoagulação de
colo de útero, assistência ao parto s/distocia; jncisão e drenagem de
abscesso; excisão de lêsão e/ou sutura de ferimento da pele anexos e
mucosa; exérese da zona de transformação de colo uterino; drenagem
de glândula de bartholin/skene; extirpação de lesão de vulva/perÍÀeo;
extração de corpo estranho da vagina; ressutura de epsiorrafia pós
paÍo:
MEDICO PEDIATRA
atender as consultas médicas em ambulatório, posto central, postos
distritais, unidades móveis e nas campanhas de saúde eíetuadas no
interior do município; efetuar exames médicos escolares e pré-
escolares; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para
o caso; prescrever os exames laboratoriais necessários; encaminhar
casos especiais a setores especializados; executar outras tareÍas
correlatas ao cargo e dentro das determinaÇÕes da secretaria municipal
da saúdê, executar outras tarefas correlatas ao cargo.
MEDICO PSIQUIATRA
realizar atendimento individual, grupal, visitas Oomicitiares, atividaOes
comunitárias, sessões clínicas; programar agões para promoção da
saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar
documentos e difundir conhecimentos da área médica. participar das
atividades de ensino, pesquisa e extensão, supervisionar estágios de
acordo com as necessidades institucionais. desempenhar as atividades
de assistência, promoÇão e recuperaÇão da saúde e habilitação socialde modo anterdisciplinar. desempenhar atividades reiativas à
supervisão, planejamento, coordenaÇão, programaÇão ou execução
especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa
e proteção da saúde individual e colêtiva. prestar assistência em saúde
mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos nÍveis primárro,
secundário e terciário. prestar assessoria e emitir parecer sobre
assuntos, temas e/ou documentos técnico-científicos relacionados a
aspectos médicos; participar do planejamênto, execução e avaliaÇão de
planos, projetos e açôes conjuntamente com os demais componentes
SqjgçIq]efl? lqseúde e ação social.
MEDICO ESF - NOVA NOMEÍ.ICLATÚRA: MÉDICO
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenÇão, diagnóstico e
tratamento das doenças do corpo humano; efetuar exames médicos,
fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para diversas
doenças, perturbações e lesÕes do organismo humano e aplicar os
métodos da medicina preventiva; praticar intervenÇÕes cirúrgicas para
!9{9Cê9 i!êlemedg !g lesões, doênças e perturbações do corpo
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Humano; Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para
salvaguardar e promover a saúde da coletividade; realizar consultas e
atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar açôes para
promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, eíetuar
perícias
MÉDICo VETERINÁRIo
Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção,
desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e
zootécnica; prestar assessoramento técnico aos criadores do Município
sobre o modo de tratar e criar os animais; planejar e desenvolver
campanhas de serviÇos de fomento; atuaÍ em questões legais de
higiene de alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos
animais; estimular o desenvolvimento das criaÇÕes já existentes no
Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais
aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de técnicas
pastoris; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica
médica e cirúrgica veterinária; atestar o estado de sanidade de produtos
de origem animal; fazer a vacinação antirrábica em animais e orientar a
profilaxia da raiva, pesquisar necessidades nutricionais dos animajs;
estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades
de animais; responsabilizar-se por equipes auxiliarês necessárias à
execução das atividades próprias do cargo e executar tarefas a fins,
inclusive editadas no respectivo regulamento da profissão.
MONITOR DE CRECHE
executar atividades diárias de recreaÇão com crianças e trabalhos
educacionais de artes diversas; responsabilizarse pelos alunos durante
o deslocamênto dos mesmos por meio de transporte escolar; cuidar ou
auxiliar as crianÇas na higiene pessoal; auxiliar a criança na
alimentaÇão,servir refeições e auxiliar as crianças menores a se
alimentarem, auxiliar a criança a desenvolver a coordenaÇão motora,
observar a saúde e o bem estar das crianças, ministrar medicamentos,
conforme prescrição médica,prestar primeiros socorros, cientificando o
superior imediato da ocorrência;orientar os pais quanto à higiene
infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao
conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade
ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua
responsabilidade, confiandoas aos cuidados de seu substituto ou
responsável, quando se afastar ou ao final do período de
atendimento;apurar a freqüência diária e mensal dos menores, arrumar
salas para descanso das crianças, participar de reuniões em grupo;
contactar pais ou responsáveis pelos alunos quando necessário;
executar outras tarefas afins.
MOTORISTA
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êxecutar tarefas relacionadas com transporte de materiais, funcionários
a serviço, alunos escolares e a manutenÇão de veículos. dirigir veículos
em geral para o transpofte de cargas ou coletivos de natureza normal
ou especializado; orientar a disposição de cargas no veículo tomando
os necessários cuidados para a preservação das mesmas; zelar pelo
estado do veículo como: água, óleo, luz, calibragem de pneumáticos,
providenciando o abastecimento e reparo, se necessário; executar
pequenos reparos, como troca de pneus, reapertos, lubrificação, etc.;
cumprir programas pré-estabelecidos para atendimento das ordens de
serviços. disponibilidade para exercer suas funções em turnos
alternados, bem como em sábados, domingos e feriados,
esporadicamente ou fixamentê, conforme a necessidade da prefeitura.
ter disponibilidade e capacitaÇào para viajar, como para a capital do
estado e outras localidades. ter habilitação espêcífica em autos,
caminhões, ônibus em geral, etc. estar sujeito a participar de cursos de
capacitaÇão quando necessário. executar outras tarefas de mesma
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e
ambiente verificar as condições de funcionamento do veículo antes de
ser utilizado; executar serviços relacionados ao transporte de operários
para o local de trabalho pré determinados; transportar e entrêgar cargas
como: materiais: de construÇão, escolar, alimentos para merenda
escolar, peças para manutenção de veículos, máquinas e
equipamentos; transportar documentos em geral, da prefeitura, para
outras repartições e vice versa;transportar lixo, entulhos e outros
materiais para locais pré determinados;transporte de alunos e
pacientes; zelar pela limpeza e conservaÇão de veículos
NUTRICIONISTA
prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e
enfermos); planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de
alimentação e nutrição; êfetuar controle higiênico-sanitário;participar de
programas de educação nutricional; atuam em conformidade ao manual
de boas práticas. planejar, coordenar e supervisionar serviços ou
programas de nutrição e alimentação para as creches, hospitais e
estabelecimentos de ensino do município, avaliando o estado de
carências nutricionais dos comensais, elaborando cardápios e dietas e
orientando na preparação dos alimentos a fim de contribuir para a
criaÇão de hábitos e reqimes alimentares adequados.
OPERADOR DE BALSA
conduz balsas por rios, valendo se de seu conhecimento ê de suas
habilidades especiais para levar a balsa em segurança ao
destino.orientar a disposiÇão de cargas no veículo tomando os
necessários cuidados para a preservação das mesmas; zelar pelo
estado do veículo como: áqua, óleo. luz, calibraoem de oneumáticos,



provrdenciando o abastecimento e reparo, se necessário; executar
pequenos reparos, como troca dê pneus, reapefios, lubrificação, etc.;
cumprir programas pré estabelecidos para atendimento das ordens de
serviços. disponibilidade para exercer suas funções em turnos
alternados, bem como em sábados, domingos e feriados,
esporadicamente ou fixamente, conforme a necessidade da prefeitura.
estar sujeito a participar de cursos de capacitação quando necessário.
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade,
associadas à sua especialidade e ambiente
OPERADOR DE MAQUINAS
Executar tarefas relacionadas à operação de máquinas, efetuando
serviços de abertura e aterro de valetas, bueiros, serviços de drenagem,
nivelamento de ruas, terrenos e estradas. Dirigir e operar trator, patrol,
retro escavadeira e pá mecânica; abrir, aterrar e desobstruir ruas,
terrenos e estradas; executar serviços de escavação e transporte de
terra, areia e brita nas estradas; abrir valetas para instalaÇão de redes
de água e esgoto, bem como para drenagem de águas pluviais;
assentar manilhas em bueiros; executar serviços de carregamento de
basculantes e caminhões com lixo, terra, areia, brita, pedras, manilhas
e outros; auxiliar na lubriÍicação, limpeza e manutenÇão das máquinas;
abastecer as máquinas; opera tratores e reboques montados sobre
rodas, para carregamento e descarregamento de materiais, roçadas de
terrenos, preparo da terra e desobstrução de vias públicas; executar
outras tarefas correlatas.
PEDREIRO
trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e
reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou
orientar a preparação de argamassas; fazer reboco; reparar e aplicar
caiaÇões; fazer blocos de cimento; construir e fazer formas e
armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos;
armar andaimes, assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos e
outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e
outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para
fabricação de tubos; remover materiais de construção; responsabilizar-
se pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de
materiais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pela
conservação e guarda de materiais, equipamentos, ferramentas e
outros; êxecutar outras tarefas correlatas.

PINTOR
pintar supedÍcies externas e/ou internas de edificações públicas,
reparando, amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas
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de tinta, para protegê-las e/ou decorá-las; verificar o tiabalho a ser
executado, observando as medidas, a posição e o estado original da
superfÍcie a ser pintada; determinar procedimentos e materiais ê serem
utilizados; limpar a superfície, escovando-as, lixando-as ou retirando a
pintura velha ou das partes danificadas com raspadeiras, solventes e
jatos de ar, para eliminar resíduos, lixar e retocar falhas e emendas,
utilizando material apropriado para corrigir defeitos e facilitar a
aderência da tinta; organizar o material de pintura, escolhendo o tipo
conveniente de pincel trincha, espátula ou rolo, para executar
corretamente a tarefa protege as partes que não serão pintadas, para
evitar que recebam tinta; utilizar andaimes fixos ou suspensos ou
escadas, conforme altura da superfície a ser pintada; fazer mistura de
tinta com matérias corantes e outras substâncias, para obter a cor e
consastência desejada; decorar superfícies com materiais e técnicas
especiais; responsâbilizaÍ-se por equipes auxiliares necessárias à
execução das ativrdades próprias do cargo, responsabilizar-se pela
conservação e guarda de materiais, equipamentos, ferramentas e
outros, executar outras tarefas correlatas.
PROFESSOR CRECHE
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de
Ensino lnfantil, Creches, levando as crianças a exprimirem-se através
de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento
educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FiSICA
orientar a prática desportiva e recreativa através dos conteúdos
programáticos a sêrem desenvolvidos, dos conceitos fundamentais e
dos métodos e técnicas de ensino que lhe permitam o exercício deseu
cargo, coordenando, planejando, programando, supervisionando,
dinamizando, dirigindo, organizando, avaliando e executando trabalhos,
programas, planos e projetos; prestando serviços consultoria e
assessoria, realizando treinamêntos especializados, participando de
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborando informes
técnicos, científicos e pedagógicos nas áreas de atividades físicas e do
desporto; planejando e coordenando experiências de aprendizado,
organizando o conteúdo de ensino a fim de tornálo prático e útil,
adaptado à realidade da clientela, interessante, motivador e envolvente;
avaliando atividades de ensino, utilizando critérios,técntcas e
instrumentos diversos; promovendo atendimento à comunidade na faixa
etária de 1 a 3 anos de idade, na área de educação fisica, desportos e
recreação; ministrando aulas didáticas pedagógicas de educação física
em modalidades específicas; organizando e desenvolvendo torneios,
festivais, campeonatos e competiÇÕes diversas:promovendo a



descoberta de novos valores nas diversas modalidades esportrvas para
treinamento de alto nível, promovendo o treinamento nas diversas
modalidades esportivas para a participação em competiÇões a nível
municipal, estadual e nacional; promovendo intercámbio entre
associaçôes comunitárias de baarros, assocjaÇões de representações
de classe e outros segmentos da sociedade, com fins recreativos,
desportivos, sócioculturais e de saúde; planejando, organizar e
supervisionar projetos na área esportiva; elaborando programas de
treinamento das diversas modalidades desportivas; cooràenando e
assessorando as atividades dos centros esportivos do município;
elaborando boletins, regulamentos, questionários e outros documentos
na área de esporte; realizando vistorias nos locais de competições,
preparar os locais de jogos e competiÇões, verificando outras
necessidades para a realização do evênto; avaliando o
desenvolvimento e crescimento das atividades desportivas nos centros
esportivos; realizando cadastro de afletas; responsabilizando se por
qme lq!qs D9!!al]!!e!!e§9sportiva representativa do municÍpio.
PROFESSOR EDUCAÇ
ENSINO BASICO

SICA SERIES INICIAIS E f INAIS DO-

o deslocamento dos mesmos por meio de transporte escolar; cuidar ou
auxiliar as crianÇas na higiene pessoal; auxiliar a crianÇa na
alimentação; servir refeiÇões e auxiliar as crianças menores a se
alimentarem; auxiliar a crianÇa a desenvolver a cóordenação motora,
observar a saúdê e o bem estar das crianÇas, ministrar mêáicamentos,
conforme prescrição médica, prestar primeiros socorros, cientificando o
superior imediato da ocorrência, orientar os pais quanto à higiene
infantil, com unicando-lhes os acontecimentos do dia; levai ao
conhecjmento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade
ocorrida; vigiar e mantêr a disciplina das crianças sob sua
responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou
responsável, quando se afastar ou ao final do perÍodo de atendimento;
apurar a frêqüência diária e mensal dos menores, arrumar salas para
descanso das crianÇas, particlpar de reuniões em grupo; contactar pais
ou responsáveis pelos alunos quando necessário; executar outras
tarefas afins.

executar atividades diárias de recreação com criãnÇãÀ e trabalhos
educacionais de artes diversas; responsabilizar-se peloÁ alunos durante

PSICOLOGO

rogramátjcas nas áreas: criança, adolescente, mulher, adulto

realizar aÇÕes educativas @cia
social; atuar junto à equipe multidisciplinar; realizar vijitas domiciliares;
pro-mover a conscientização para o trabalho interdisciplinar; promover
aÇões de educação em saúde mental na comunidade, desenvolver
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idoso e saúde da família; promover a formação de educadores; prestar
assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área
educacional e organizacional de recursos humanos, elaborãndo e
aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientaçâo e o
diagnóstico clínico; prestar aporo sócio educativo à comunidade em
geral; realizar acompanhamento psicológico de crianças e adolescentes
em risco social e pessoal, bem como suas famílias; promover a
integraÇão do educando na dinâmica escolar; colaborar na elaboração
e aplicação de programas especiais de ênsino a portadores de
necessidades especiais; participar de projetos pedagógicos, intervir de
forma preventiva, diagnóstica e curativa nos casos de crianças e
adolescentes portadores de dgd (distúrbio geral do desenvolvimento);
desenvolver trabalhos de orientação de pais, professores e comunidade
escolar e executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuaÇào.
PUBLICITARIO
Executar servigos publicitários; executar tarefas inerentes à criaÇào e
controle de material pubUcjtário do MunicÍpio; promoção e divulgação
das atividades e eventos do Município; mantendo a mídia sempre
informada; executar todas as demais tarefas correlatas à sua profissão
SUPERVISOR(A) PEDAGOGICO(A)
investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o currículo em
integraÇão com outros profissionais da educação e integrantes da
comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias letivos e
horas/aulas estabelecidos legaimente; velar pelo cumprimento do plano
de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino; assegurar
processo de avaliação de aprendizagem escolar e a recuperação dos
alunos com menor rendimento, em colaboraÇâo com todos os
seguimentos da comunidade escolar, obJêtivando a definição de
prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; promover atividades
de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de
investigação e a criatividade dos profissionais da educaÇão; emitir
parecer concernente à supervisão escolar; planejar e coordenar
atividades de atualização no campo educacional; propiciar condições
para a formaÇão permanente dos educadores em serviço; promover
aÇÕes que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a
comunidade, criando processos de integraÇão com a escola; assessorar
o sjstema de educação e instituições públicas e privadas nos aspectos
concernentes à ação pedagógica; assegurar a gestão democrático
participativa no sistema de ensino; coordenar o processo de construÇão
coletiva e execuÇão da proposta pedagógica, planos de estudos e dos
reqimentos escolares.
TECNICO AGRICOLA



Planejar e executar a assistência relativa à agropecuária e à
agroindústria do Município; Formular dirêtrizes e estratégias para o
desenvolvimento agrícola no território municipal; estabelecer critério e
prioridade para fomênto à agropecuária. Prestar assistência aos
agricultores sobre métodos de cultura e de colheita, bem como sobre os
meios de defesa e tratamento contra moléstias nas plantas; preparar
culturas experimentais através do plantio de canteiros bem como
efetuar cálculos para adubação e preparo da terra; coletar amostras de
plantas e árvores, para fins de exame, identificação e classificação;
aconselhar ao agricultores na aquisição de equipamentos mais
indicados para cada lavoura; elaborar, juntamente com o chefe
imediato, planos de trabalhos a serêm desenvolvidos; efetuar plantio de
mudas em viveiro municipal para urbanizaÇão, preservação e
recuperaÇão de matas ciliares, bem para lavouras à pequenos

utores rurais; executar outras tarefas a fins.
CNICO EM ADMINISTRA

participar da formulação, planejamento, coordenaÇão, execuÇâo e
acompanhamento de políticas, programas, projetos e aÇões públicas;
executar serviÇos correspondentes à sua habilitação, desenvolvendo
análises, estudos, pesquisas, cálculos, processando dados e
InformaçÕes, elaborando laudos, pareceres, minutas de contratos e
convênios, individualmente ou em êquipes multidisciplinares;
desenvolver, sistematizar, aperfeiçoar e corrigir métodos e técnicas de
trabalho em programas, projetos e serviços da administrâção municipal,
individualmente ou em equipes multidisciplinares; prestar serviÇos
públicos correspondentes à sua habilitagão, observada a sua respectiva
regulamentação profissional, individualmente ou em equipes
multidisciplinares; desempenhar funÇÕes de interação e mediação
públicas, conforme especificado nas políticas da administrãÇão
municipal, estimulando e favorecendo o exercício pleno da cidadania;
redigir relatórios, textos, ofícios, correspondências técnico-
administrativas, com observância das regras gramaticais e das normas
e instruÇões de comunicação oficial; realizar vistorias, pericias e
avaljaÇões de serviços técnico-administrativos, correspondentes à sua
habilitação, observada sua respectiva regulamentação profissional,
individualmente ou em equipes multidisciplinares; analisar e emitir
pareceres técnicos específicos, estudos de viabilidade técnico-
econômica, relatórios, demonstrativos, tabelas, gráficos e outros
instrumentos técnicos relacionados à sua área de atuaçâo, por
determinaÇão legal ou quando solicitado pela gerência imediata e
mediata; participar, dentro de sua especiâlidade, de equipes
multtprofissionais, para realização de diagnósticos, análises e estudos,
destinados a programas e proietos que envolvam conhecimentos de



interesse da fpm, participar dê comissões e grupos de trabalho, internos
ou externos, atendendo às demandas do fpm; preparar e analisar
tabelas e gráficos, elaborar relatórios dos trabalhos executados, realizar
estudos de viabilidade técnico-econômica para ulterior conhecimento e
deliberação da gerência imediata ê mêdiata; oriêntar e participar da
elaboração de estudos e análises de contratos firmados pela fpm,
deÍinindo índices e revisando cálculos, para ajuste e correção de
valores; prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e
externo, pessoalmente ou por meio das Íerramentas de comunicação
que lhe forem disponibilizadas, mediante orientação da chefia imediata;
analisar processos, realizar estudos e levantamentos de dados, conferir
a exatidão da documentação, observando prazos, normas e
procedimentos legais, individualmente ou em equipes multidisciplinares,
operar computadores, utilizando adequadamente os programas e
sistemas de informaÇão postos à sua disposiÇão, contribuindo para os
processos de automação, alimentação de dados e agilização das
rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; zelar pela guarda e
conservaÇão dos materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo
cumprimento das normas dê saúdê ê sêgurança do trâbalho e utilizar
adequadamente equipamentos de proteÇão individual e coletiva; ter
iniciativa e contribuir para o bom funcionamênto da unidade em que
estiver desempenhando as suas tarefas; propor à gerência imediata
providências para a consecuÇão plena de suas atividades, inclusive
indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposiÇão,
manutenção e reparo de materiais e equipamentos; manter-se
atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura
organizacional da administração municipal; participar de cursos de
qualificação e requalificagão profissional e repassar aos seus pares
informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela fpm;
manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores
da administração pública, especialmente os princípios da legalidade, da
impêssoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da
eficiência, preservando o sigilo das informaÇões;tratar o público com
zelo e urbanidade; realizar outras atribuiÇões pertinentes ao cargo e
conforme orientaÇão da chefia imediata; participar de escala de
revezamento e olantÕês sem ue houver necessidade.

CNICO EM CONTABILIDADE
supervisionar, coordenar, orientar e/ou escriturar os atos ou fatos
administrativos; examinar os processos de prestaÇôes de contas;
auxiliar na elaboragão da proposta orçamentária; acompanhar a
execuÇão orçamentária e verificar a existência de saldos nas dotaÇões,
para que as despesas possam ser autorizadas, verificar e informar a
classificação das despesas de acordo com a legislaÇão vigente;
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examinar, conferir e assinar os empenhos das despesas; informar,
através de relatórios, sobre a situação orÇamentária, financeira e
patrimonial do município; supervisionar, coordenar, orientar e conferir a
elaboração e fechamento de balanços, balancetes patrimoniais,
financeiros, de rêceita e despesa; elaborar e conferir os documentos e
relatórios, da área contábil, do balanço e prestação de contas anual
para o tribunal de contas do estados; observar prazos legais; auxiliar na
elaboração de projetos de leis e decretos, que dizem respeito à área
orçamentária e contábil' saber lnterpretar e aplicar a legislação vigente,
acompanhar as mudanças e novas leis; dar pareceres quando
solicitado; orientar e conferir processos de prestaÇão de contas de
auxílios e convênios; avaliar o cumprimento de metas estabelecidas
pelas leis de diretrizês e orçamentos; auditar o cumprimento da
legislação; apoiar a atuaÇão do sistema de controle interno no exercício
de suas funÇôes; conhecer sistemas informatizados; saber operar
equipamentos de informática e digitar dados; elaborar, executar e
acompanhar as peÇas orçamentárias do plano plurianual da lei das
diretrizes orçamentárias e das metas fiscais, do acompanhamento e
controle das aplicaçÕes constitucionais na saúde e na educaçâo e o
atendrmento as normas da lei de responsabilidade fiscal. executar
atividades afins. elaborar a escrituração de operaÇÕes contábeis,
elaborar demonstrativos de bens, coisas e direitos da municipalidade;
controlar verbas recebidas e aplicadas; elaborar planos de contas
orçamentárias, íinanceira e patrimonial; elaborar balanços, balancetes,
demonstrativos e outros relatórios financeiros; examinar empenhos,
verificando a disponibilidade orçamentária e Íinanceira, classificando a
despesa em elemento próprio; elaborar demonstrativos de despesas de
custeio, por unidade orçamentária; propor normas internas contábeis;
assinar atos e fatos contábeis; organizar dados para a proposta
orçamentária; assessorar a autoridade superior sobre assuntos
refêrentes a finanÇas, contabilidade e êxecução orÇamentária; orientar
tecnicamente os auxiliares nos assuntos contábeis; dar pareceres em
assuntos de sua especialidade; executar serviços de auditoria interna;
executar outras atividades correlatas.
TECNICO EM ENFERMAGEM
realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências
técnicas e legais; realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes
ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planejamento de açôes
traÇado pelâ equipe, preparar o usuário para consultas médicas e de
enfermagem, exames e tratamentos na USF; zelar pela limpeza e
ordem do material, de equipamento e de dependências da USF,
garantindo o controle de infecção; realizar busca ativa de casos, como
tuberculose, hansenÍase e demais doenças de cunho epidemiol
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no nível de suas competências, executar assistência
vigilância epidêmiológica e sanitária, realizar ações
saúde aos grupos de patologias específicas e às
conforme planeiamento da USF.

básica e ações de
de êducaÇão em
família de risco,

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PSF
realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências
técnicas e legais; realizar procêdimentos de enfermagem nos diferentes
ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planqamento de aÇões
traçado pela equipe; preparar o usuário para consultas médicas e de
enfermagem, exames e tratamentos na USF; zelar pela limpeza e
ordem do material, de equipamênto e de dependências da USF,
garantindo o controle de infecção; realizar busca ativa de casos, como
tuberculose, hanseníase e dêmais doenças de cunho êpidemiológico;
no nível de suas competêncaas, executar assistência básica e ações de
vigilância epidemiológica e sanitária; realizar açÕes de educação em
saúde aos grupos de patologias específicas e às familia de risco,
conforme planeiamênto da USF.
TÉCNICO EM FÁRMACIA
Recolher e analisar tecnicamente prescrições médicas, sob supervisao;
conferir e efetuar ressuprimento do êstoque regulador dos
medicamentos dos diferentes setores do Hal; recolher, lavar, desinfetar
e guardar vidrarias e utensílios utilizados nas manipulações
farmacêuticas, contabilizar devoluçÕes de medicamentos de dose
individualizada (Íarmacotécnica, quimioterapia e nutrição parental);
individualizar, preparar, conferir e entregar doses individualizadas de
medicamentos a pacientes; fornecer dados estatísticos de análise de
consumo de medicamentos e de produtos quimíco-biológicos do
laboratório; efetuar controle de estoque de mêdicamentos da farmácia
e de produtos qu ímico-biológ icos do laboratório, realizar aÇões relativas
à aquisiÇão de materiais e medicamentos; receber, conferir e adicionar
medicamentos e materiais; organizar e zelar pela conservaÇão de
medicamentos e produtos químicos e biológicos; auxiliar no controle de
medicamentos não Dadronizados.
TÉcN|co EM VIGILÂNCIA DA SAÚDE - PACS
Coordenar, planejar e desenvolver os projeios, programas e açôes de
intervenção e fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de
atuação; elaborar e submeter à apreciaÇão da secretaria municipal da
saúde, as normas técnicas e padrôes destinados à garantia da
qualidade da saúde da população, nas suas respectivas áreas de
conhecimentos e atribuição, parlicipar da organizaÇão e acompanhar a
manutenção de adequadas bases de dados relativas às atividades de
vígilância em saúde; desenvolver aÇões de investigação de casos ou
surtos de aqravos. bem como de condiÇÕes de risco para a saúde da
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população, com vistas a elaboração de recomendações técnicas para o
controle dos condicionantes de adoecimento; promover a integração
das aÇões de vigilância com as ações de diversas áreas técnicas da

coordenadoria de vigilância em saúde, assim como com os programas

de saúde, unidades locais e regionais e outros órgãos da administração
direta e indireta do Município, quando pertinênte; emitir parecer,

elaborar normas técnicas, protocolos de condutas e procedimentos
manuais e boletins, no sentido de subsidiar as autoridades municipais
para a adogão das medidas de controle; desenvolver competências
para o uso dos métodos e técnicas da epidemiologia nos processos de
conhecimento dos problemas de saúde e no planejamento das
atividades de vigilância, participar da elaboração e desenvolvimento dos
proJetos de capacitação dos profissionais envolvidos em atividades de
vigilância, assistir a coordenação de vigilância em saúde e a secretaria
municipal da saúde na tomada de decisões a respeito de recursos
interpostos nos processos de vigilância em saúde; assumir o controle
operacional de situagões epidemiológicas referentes às doenças de
notificação compulsória ou agravos inusitados de saúde; implementar
as aÇões de farmacovigilância, em consonância com as outras esferas
da administraÇão pública.
TELEFONISTA
Atividades que se destinam a operar mesas telefÔnicas PBX e PABX
manuseando chaves, cabos e outros dispositivos para receber e
estabelecer comunicaçÕes internas, locais, interurbanas e

internâcionais, observando as normas estabelêcidas. Anotar, segundo
orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e internacionais
completadas, registrando no nome do solicitante e do destinatário,
duração das chamadas e tarifa correspondente. Transmitir,
prontamente, ligações comunicar imediatamente à companhia
telefônica quaisquer defeitos verificados no equipamento. Manter
fichário atualizado com os telefones mais solicitados pelos usuários
Atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para a
prefeitura. Anotar e transmitir recados, na impossibilidade de transferir
a ligação para o ramal solicitado. Operar equipamentos de PABX e FAX.
Manter limpo e arrumado o local de trabalho. Conservar os
equipamentos que utiliza.
TESOU REIRO
Executar serviços correspondentes a tesouraria do Poder Executivo,
orientar quando solicitado, trabalhos relativos a pagamentos e

recebimentos; superyisionar, conferir, fazer cheques, pagamentos,

assinar documentos referentes a sua área de atuação, executar
serviços de digitação reÍerente as receitas e despesas de sua área de
atuaÇão.
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ANEXO X[

AGENTES DE SAÚDE E COMBATE A ENDEMIAS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
o ACS desenvolverá suas ações nos domicílios de sua área de
responsabilidade e junto à unidade para programação e supervisão de
suas atividades realizar mapeamento de sua área de atuação
cadastrar e atualizar as famílias de sua área identificar indivíduos e
famílias expostos a situaÇões de risco realizar, através de visita
domicrliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua
responsabilidade coletar dados para análise da situação das famílias
acompanhadas desenvolver açÕes básicas de saúde nas áreas de
atenÇão a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao
idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenÇão de doenças
promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma
melhor qualidade de vida mediante aÇóes de saneamento e melhorias
do meio ambiente; incentivar a formação dos conselhos locais de
saúde orientar as famílias para a utilizaÇão adequada dos serviços de
saúde; informar os demais membros da equipe de saúde acerca da
dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades
pa rticipaÇão no processo de programagão e planejamento local das
açÕes relativas ao território de abrangência da unidade dê saúdê da
família, com vistas a suDeracão dos Droblemas identificados.
AGENTE DE ENDEMIAS E CONTROLE DE DOENÇAS
vigilância, prevenção e contÍole de
desenvolvidas em conformidade com

doenças e promoção da saúde,
as diretrizes do sistema único de



saúde (SUS) e sob supervisão da diretoria da saúde. Sâo exemplos de
atribuições, a coleta de informaÇÕes para alimentação de dados em
sistemas epidemiológicos, busca ativa de informações epidemiológicas;
atendimento ao público em aÇões de vigilância em saúde; orientaÇão
sobre doênÇas e agravos de interesse em saúde pública; recebimento
e encaminhamento de processos e solicitaÇões nas áreas de vigilância
sanitária, epidemiológica e ambiental; participação das atividades de
educação em saúde e saneamento domiciliar; busca e identificaÇão de
focos de vetores em diversos tipos de imóveis e locais; coleta de
amostras de vetores para posterior exame; elaboração de boletins,
croquis, mapas de áreas a serem trabalhadas para controle de vetores;
realizar controle mecânico, químico ou biológico para controle de
vetores; executar outras atividades correlatas ao controle da saúde

ública.
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ANEXO XIII

ORGANOGRAMA
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